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GLOSSÁRIO

BCAA :  Boas  Condições Agrícolas  e  Ambientais .  Refere-se a  conjuntos de normas def inidas 
pelos  Estados-Membros para  protecção dos  solos  e  um nível  mínimo de manutenção das 
terras  [com base no quadro def in ido no Anexo IV  do Regulamento (CE)  n .º  1782/2003 do 
Conselho]  e  a  obr igações  em relação às  pastagens permanentes .

PAC :  Pol í t ica  agr ícola  comum.

P a g a m e n t o s  d i r e c t o s :  P a g a m e n t o s  c o n c e d i d o s  d i r e c t a m e n t e  a o s  a g r i c u l t o r e s  a  t í t u l o 
de um dos regimes de apoio ao rendimento constantes  do Anexo I  do Regulamento (CE) 
n .º  1782/2003 do Conselho.

Pastagens permanentes :  No contexto da condic ional idade,  pastagens permanentes  são 
definidas como terras ocupadas com erva ou outras forrageiras herbáceas que não tenham 
s i d o  i n c l u í d a s  n o  s i s t e m a  d e  r o t a ç ã o  d a  e x p l o r a ç ã o  p o r  u m  p e r í o d o  i g u a l  o u  s u p e r i o r 
a  c inco anos .  Const i tuem um dos e lementos  das  BCAA.

Quadro legal : 

Regulamento do Conselho :  Regulamento (CE) n.º 1782/2003 do Conselho, de 29 de Setem-
bro de 2003,  que estabelece regras comuns para os regimes de apoio directo no âmbito 
da pol ít ica agrícola comum e inst itui  determinados regimes de apoio aos agricultores , 
ass im como regulamentos  que o  a l teram (JO L  270 de 21.10.2003,  p .  1) .

R e g u l a m e n t o  d a  C o m i s s ã o :  Regulamento (CE)  n .º  796/2004 da Comissão,  de 21 de Abri l 
de  2004,  que estabelece regras  de execução re lat ivas  à  condic ional idade,  à  modula-
ção e  ao  s i s tema integrado de  gestão e  de  contro lo  prev istos  no Regulamento (CE) 
n .º  1782/2003 do Conselho (JO L  141 de 30.4 .2004,  p .  18) .

Legis lação adoptada pelos  Estados-Membros no âmbito das  disposições  dos  regula-
mentos  atrás  refer idos .

RLG :  Requis i tos  Legais  de Gestão.  São def in idos  em art igos  seleccionados constantes  de 
19 direct ivas  e  regulamentos  [cuja  l i s ta  é  apresentada no Anexo I I I  do Regulamento (CE) 
n.º  1782/2003 do Conselho] nos domínios do ambiente,  da saúde pública,  da saúde animal , 
da  f i tossanidade e  do bem-estar  dos  animais .

S M A R T :  S p e c i f i c  –  M e a s u r a b l e  –  A c h i e v a b l e  –  R e l e v a n t  –  T i m e d  ( E s p e c í f i c o s  – 
Mensuráveis  –  Real izáveis  –  Pert inentes  –  Datados) .

UE :  União Europeia . 



I .
A condicional idade,  que é  um elemento essen-
c ia l  da  PAC,  apl ica-se  desde 2005 e  faz  depen-
der  a  maior  parte  dos  pagamentos  da PAC do 
c u m p r i m e n t o  d e  d e t e r m i n a d a s  d i s p o s i ç õ e s 
re lat ivas  ao ambiente,  à  saúde e  ao bem-estar 
dos  animais .

I I .
Com base nos  resultados de uma auditor ia  da 
e f i c á c i a  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e ,  o  T r i b u n a l  c h e -
gou às  seguintes  conclusões :

os  object ivos  e  o  âmbito  da  condic ional i - –
dade não estão bem def inidos,  o  que torna 
pouco c laro o  que a  condic ional idade pre-
tende a lcançar ;

o quadro legal  coloca dif iculdades conside- –
ráveis ,  nomeadamente  por  ser  demasiado 
complexo;

a  c o n d i c i o n a l i d a d e  e  a  p o l í t i c a  d e  d e s e n - –
volvimento rural  não estão bem adaptadas 
uma à  outra ;

os Estados-Membros não se responsabil iza- –
ram por  apl icar  s is temas de controlo  e  de 
p e n a l i z a ç õ e s  e f i c a z e s .  E m  c o n s e q u ê n c i a , 
o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l o  n ã o  f o r n e c e  u m a 
garantia suficiente sobre o cumprimento das 
obr igações  por  parte  dos  agr icultores ;

os dados fornecidos pelos Estados-Membros  –
s o b r e  o s  c o n t r o l o s  e  o s  i n c u m p r i m e n t o s 
não são f iáveis e o controlo do desempenho 
pela  Comissão deixa  a  desejar . 

I I I .
A  c u r t o  p r a z o ,  a  c o n d i c i o n a l i d a d e  p o d e 
s e r  a p e r f e i ç o a d a  a p l i c a n d o  a s  s e g u i n t e s 
recomendações :

o  legis lador  comunitár io  deverá  considerar :

se  os  e lementos  da pol í t ica  de desenvolv i - –
mento rura l  como a  aprovação de normas 
p e l a  C o m i s s ã o  e  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d e  o s 
E s t a d o s - M e m b r o s  e s t a b e l e c e r e m  n o r m a s 
passíveis de verif icação também se deverão 
apl icar  à  condic ional idade;
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apl icar  s istemas de controlo e  de penal iza- –
ç õ e s  e f i c a z e s  q u e  f o r n e ç a m  u m a  g a r a n t i a 
suficiente sobre o cumprimento das obriga-
ções por parte dos agricultores e respeitem 
todas  as  disposições  legais ;

a p r e s e n t a r  a t e m p a d a m e n t e  d a d o s  e x a u s - –
t ivos  e  f iáveis .

IV.
Para  que a  condic ional idade possa  a lcançar  os 
seus efeitos posit ivos potenciais  a longo prazo, 
a  pol í t ica  deverá  ser  consideravelmente aper-
feiçoada,  aplicando especialmente as seguintes 
recomendações :

a  Comissão deverá :

s i m p l i f i c a r  o  q u a d r o  l e g a l ,  e s p e c i a l m e n t e  –
o r g a n i z a n d o - o  e m  t o r n o  d o s  p r i n c i p a i s 
e l e m e n t o s  d a  a c t i v i d a d e  a g r í c o l a  q u e  s e 
p r e t e n d e m  m e l h o r a r ,  e s p e c i f i c a n d o  o s 
resultados esperados e estabelecendo prio-
r idades  entre  os  requis i tos  e  as  normas;

basear os resultados a obter na avaliação das  –
necess idades  e  em estudos especí f icos ;

avaliar a qualidade dos requisitos e das nor- –
mas def in idos  pelos  Estados-Membros ;

os  Estados-Membros deverão:

ser  obr igados a  def inir  as  obr igações exac- –
t a s  d e c o r r e n t e s  d a  l e g i s l a ç ã o ,  t e n d o  e m 
c o n t a ,  s e  t a l  f o r  o  c a s o ,  a s  c a r a c t e r í s t i c a s 
e s p e c í f i c a s  d a s  z o n a s  e  d a s  p r á t i c a s  a g r í -
colas  em questão.

a revisão dos pr incípios subjacentes ao s is- –
tema de penal izações ,  de modo a  tornar  as 
r e d u ç õ e s  d o s  p a g a m e n t o s  p r o p o r c i o n a i s 
à  ou dependentes  da gravidade do incum-
pr imento das  obr igações  da  condic ional i -
dade por  parte  do agr icultor  penal izado;

a  Comissão deverá :

desenvolver  e  pormenorizar  os  object ivos  –
estabelecidos no Regulamento do Conselho 
a  f im de os  formular  como «SMART» e  de os 
organizar  segundo uma hierarquia  lógica ;

h a r m o n i z a r  a s  p o l í t i c a s  d e  c o n d i c i o n a l i - –
dade e de desenvolvimento rural ,  especial-
mente reforçando as  disposições  re lat ivas 
ao desenvolvimento rural  que foram enfra-
q u e c i d a s  n a  s e q u ê n c i a  d a  i n t r o d u ç ã o  d a 
condic ional idade;

estabelecer uma separação clara entre a con- –
dicionalidade e as medidas agro-ambientais 
com vista a garantir  que as ajudas ao desen-
volv imento rural  apenas  compensem obr i -
gações mais  r igorosas  do que os  requis i tos 
e  as  normas da condic ional idade;

a l t e r a r  o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l o  d e  m o d o  –
a controlar  pelo menos 1% das explorações 
que apl icam todas  as  obr igações ;

a p l i c a r  o s  e l e m e n t o s  e s s e n c i a i s  d e  u m  –
s i s t e m a  r i g o r o s o  d e  c o n t r o l o  d o  d e s e m -
p e n h o ,  n o m e a d a m e n t e  a t r a v é s  d a  d e f i -
n i ç ã o  d e  i n d i c a d o r e s  e  d e  n í v e i s  d e  b a s e 
re levantes ;

efectuar uma verif icação e uma análise mais  –
r i g o r o s a s  d o s  d a d o s  c o m u n i c a d o s  p e l o s 
Estados-Membros e ser mais exigente sobre 
a  qual idade desses  mesmos dados;

os  Estados-Membros deverão:

definir  um conjunto exaustivo de requisitos  –
e  normas pass íveis  de ver i f icação a  apl icar 
a  n ível  das  explorações  agr ícolas ;
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A CONDICIONALIDADE 
E A POLÍTICA AGRÍCOLA COMUM

 1. Até  2005,  os  pagamentos da PAC dependiam da produção agr ícola ,  o  que 
s e  c o n s i d e r a v a  d i s t o r c e r  o s  m e r c a d o s  e  t e r  c o n s e q u ê n c i a s  n e g a t i v a s 
para  a  paisagem e para  o  ambiente,  como poluição das  águas  devido ao 
aumento da ut i l ização de pest ic idas e  fert i l izantes e  perturbações da bio-
diversidade.  A reforma da PAC de 2003,  que entrou em vigor em Janeiro de 
2005,  tem como object ivo dar  resposta  a  estas  questões ,  pr incipalmente 
através da desvinculação dos pagamentos da PAC e da produção agr ícola 
(«dissociação») .

 2. O Conselho1 introduziu a condicionalidade como um dos elementos da PAC. 
A  condic ional idade faz  depender  a  maior  parte  dos  pagamentos  da PAC 
do cumprimento de disposições  re lat ivas  ao ambiente,  à  saúde públ ica , 
à  saúde animal ,  à  f i tossanidade e  ao bem-estar  dos  animais  e  da manu-
tenção das  terras  agr ícolas  (especia lmente quando estas  deixam de ser 
ut i l izadas  para  f ins  de produção)  em boas  condições  agr ícolas  e  ambien-
tais .  Estas  disposições estão consignadas em Requis itos  Legais  de Gestão 
( R L G )  e  e m  n o r m a s  r e l a t i v a s  a  B o a s  C o n d i ç õ e s  A g r í c o l a s  e  A m b i e n t a i s 
(BCAA) .  Se  um agr icultor  não cumprir  os  RLG e  as  BCAA,  os  pagamentos 
a  q u e  t e m  d i r e i t o  a o  a b r i g o  d a  P A C  p o d e m  s e r  r e d u z i d o s  o u ,  e m  c a s o s 
extremos,  supr imidos .  Para  a lém da condic ional idade,  o  mesmo agr icul -
tor  pode a inda ser  penal izado ao abr igo das  di rect ivas  ou regulamentos 
apl icáveis .

1 Ver o Regulamento (CE) 

n.º 1782/2003 do Conselho 

(referido no glossário).

INTRODUÇÃO

SÍNTESE DOS RLG A RESPEITAR NO ÂMBITO DA CONDICIONALIDADE
Q U A D R O  1

Tipo 
de 

disposição

Referência 
ao Regulamento 

do Conselho

Aplicável 
a partir 

de

Domínio de 
política

Artigos seleccionados da seguinte legislação 
comunitária (ver Anexo III do Regulamento 

do Conselho para mais pormenores) 

RLG Artigo 4.°

Anexo III

2005 Ambiente Directiva «Aves»

Directiva «Águas subterrâneas» 

Directiva «Lamas»

Directiva «Nitratos»

Directiva «Habitats»

Saúde pública, 
saúde animal 
e fi tossanidade

2 directivas e 2 regulamentos relativos 
à identifi cação e ao registo de animais

Directiva relativa à colocação dos produtos 
fi tofarmacêuticos no mercado

2006 Directiva relativa à proibição da utilização de 
determinados produtos para a criação de animais

Regulamento relativo aos géneros alimentícios e aos 
alimentos para animais

3 directivas e 1 regulamento relativos à prevenção, 
controlo e erradicação de determinadas doenças 
animais

2007 Bem-estar dos 
animais

3 directivas relativas à protecção dos animais
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 3. O Tribunal já reconhecera num relatório anterior2 a importância do princípio 
de fazer  depender os pagamentos da PAC do cumprimento de disposições 
re lat ivas  ao ambiente ,  à  saúde públ ica ,  à  saúde animal ,  à  f i tossanidade 
e  ao bem-estar  dos  animais .

 4. As normas relativas às BCAA entraram em vigor em todos os Estados-Membros 
em 1 de Janeiro de 2005 3,  ao passo que a  apl icação dos RLG à condiciona-
l idade,  ou seja a possibi l idade de reduzir  os pagamentos da PAC, está a ser 
gradualmente introduzida.  Os Estados-Membros que apl icam o regime de 
pagamento único (EU-15 juntamente com Malta e a Eslovénia)  têm de apli-
car  os  RLG entre  2005 e  2007,  consoante o  domínio de pol í t ica  em causa 
( a m b i e n t e ,  s a ú d e  e  b e m - e s t a r  d o s  a n i m a i s ) .  O  c a l e n d á r i o  d e  a p l i c a ç ã o 
dos  RLG nos  outros  Estados-Membros osci la  entre  2009 e  2011 na EU-10 
(à  excepção de Malta  e  da Es lovénia)  e  entre 2012 e  2014 na Bulgár ia  e  na 
Roménia .

 5. Os  q u a d r o s  1  e  2  apresentam uma s íntese das  disposições  a  respeitar  no 
âmbito da condic ional idade.

2 Relatório Especial n.º 14/2000 

sobre a integração dos objectivos 

ambientais na PAC («Greening the 

CAP») (JO C 353 de 8.12.2000).

3 Entraram em vigor na Bulgária 

e na Roménia quando estes países 

se tornaram Estados-Membros em 

Janeiro de 2007.

SÍNTESE DAS BCAA A RESPEITAR NO ÂMBITO DA CONDICIONALIDADE
Q U A D R O  2

Tipo 
de 

disposição

Referência 
ao Regulamento 

do Conselho

Aplicável 
a partir 

de

Questões 
do Anexo IV 
e pastagens 

permanentes

Normas do Anexo IV e obrigações relativas 
às pastagens permanentes

BCAA (N.º 1 do artigo 5.º)

Anexo IV

2005 Erosão do solo Cobertura mínima do solo
Gestão mínima da terra
Socalcos

Matéria orgânica 
do solo

Normas para as rotações de culturas, se for caso disso
Gestão do restolho

Estrutura do solo Utilização de equipamentos mecânicos adequados

Nível mínimo de 
manutenção

Taxas mínimas de encabeçamento
Protecção das pastagens permanentes
Manutenção das características das paisagens
Prevenção da invasão das terras agrícolas por 
vegetação indesejável
Manutenção dos olivais em bom estado vegetativo

(N.º 2 do artigo 5.º) 2005 Pastagens 
permanentes

Terras ocupadas por pastagens permanentes numa 
determinada data devem ser mantidas como tal
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 6. A condicionalidade não implica despesas orçamentais específicas.  Pelo con-
trár io ,  75% das  reduções  dos  pagamentos  de a judas  d i rectas  são credi -
tados ao orçamento comunitár io .  Embora os  montantes  em causa (cerca 
d e  1 0  m i l h õ e s  d e  e u r o s  e m  2 0 0 5 )  s e j a m  l i m i t a d o s ,  a  c o n d i c i o n a l i d a d e 
aplica-se à execução de uma parte signif icativa do orçamento da UE (cerca 
de 40 mi l  mi lhões  de euros)  e  a  cerca  de 5  mi lhões  de agr icultores . 

QUADRO LEGAL E  APLICAÇÃO 
DA CONDICIONALIDADE

 7. O quadro legal para a aplicação da condicionalidade resulta da combinação 
de quatro t ipos  de disposições : 

os  RLG e  as  BCAA anexos ao Regulamento do Conselho;a)  

o Regulamento da Comissão (ver glossário)  sobre a aplicação do Regu-b)  
lamento do Conselho;

outros  documentos  de or ientação divulgados pela  Comissão e  dest i -c )  
nados aos  Estados-Membros ; 

l e g i s l a ç ã o  n a c i o n a l  q u e  a d a p t a  a s  o b r i g a ç õ e s  g e r a i s  a o  c o n t e x t o d)  
interno de cada Estado-Membro.

 8. Os Estados-Membros são, portanto, os principais responsáveis pela aplicação 
d a  c o n d i c i o n a l i d a d e :  e m  p r i m e i r o  l u g a r ,  t ê m  d e  « t r a d u z i r »  o s  R L G  e  a s 
BCAA em requisitos e normas operacionais  que os agricultores devem res-
peitar  e ,  em segundo,  cabe- lhes  estabelecer  um s istema de controlo  que 
permita  ver i f icar  uma amostra  de agr icultores  com vista  a  detectar  even-
tuais  s i tuações de não conformidade.  A Comissão tem a responsabi l idade 
de assegurar  que os  Estados-Membros assumem essas  responsabi l idades 
em conformidade com as  disposições legais  e  de controlar  a  apl icação da 
condic ional idade.
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ÂMBITO E MÉTODO DA AUDITORIA

FOI  OBJECTIVO DA AUDITORIA AVALIAR 
A EFICÁCIA DA CONDICIONALIDADE

 9. O objectivo da auditoria do Tribunal consistiu em determinar se a condicio-
nal idade é  ef icaz ,  anal isando a  sua introdução e  os  pr imeiros  anos da sua 
apl icação pela Comissão e pelos Estados-Membros.  Mais  especif icamente, 
a  auditor ia  dest inou-se  a  dar  resposta  às  seguintes  questões :

o s  o b j e c t i v o s  e  o  â m b i t o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  e s t ã o  b e m  d e f i n i d o s  –
e  podem esperar-se  resultados a  n ível  das  explorações  agr ícolas?

o quadro legal  que def ine a  condic ional idade pode ser  ef icazmente  –
apl icado?

a condic ional idade e  a  pol í t ica  de desenvolvimento rural  estão adap- –
tadas  uma à  outra?

os  s istemas de controlo  e  de penal izações  são ef icazes? –

os  s istemas de informação e  de acompanhamento são adequados? –

 10. Os trabalhos de auditoria  real izaram-se nos serviços centrais  da Comissão 
e  numa amostra  de sete  Estados-Membros:  F inlândia ,  França,  Grécia ,  Paí -
s e s  B a i x o s ,  P o l ó n i a ,  P o r t u g a l  e  E s l o v é n i a .  A s  v i s i t a s  d e  a u d i t o r i a  l o c a i s 
efectuaram-se entre  Setembro e  Novembro de 2007.

 11. As provas de auditoria foram recolhidas e examinadas através de entrevistas 
e  da anál ise  de documentos e  de dados.  Em cada Estado-Membro foi  v is i -
tado determinado número de explorações  a  f im de anal isar ,  na  presença 
dos  agr icul tores  e  dos  inspectores  responsáveis  pelos  controlos  loca is , 
a  apl icação da condic ional idade a  nível  das  explorações  agr ícolas . 



OBSERVAÇÕES 

OBJECTIVOS E  ÂMBITO DA CONDICIONALIDADE

OS OBJECTIVOS NÃO SÃO DEFINIDOS COMO SMART

 12. Os objectivos globais  constam do Regulamento do Conselho.  Não são for-
mulados  na  parte  operac ional  do regulamento mas  nos  cons iderandos , 
estando expressos  do seguinte  modo:

«O pagamento integral  das ajudas directas deve ser  sujeito ao cumpri-a)  
mento de regras  re lat ivas  às  terras ,  à  produção e  à  act iv idade agr íco-
las .  Essas  regras  devem servir  para  integrar  nas  organizações comuns 
de  mercado normas  bás icas  em matér ia  de  ambiente ,  de  segurança 
dos al imentos,  de saúde e bem-estar  dos animais  e  de boas condições 
agr ícolas  e  ambientais»  (considerando 2) ;

« A  f i m  d e  e v i t a r  o  a b a n d o n o  d a s  t e r r a s  a g r í c o l a s  e  a s s e g u r a r  q u e b)  
sejam mantidas em boas condições agrícolas  e  ambientais ,  é  necessá-
r io  estabelecer  normas que podem basear-se  ou não em disposições 
dos  Estados-Membros»  (considerando 3) ;

« U m a  v e z  q u e  a s  p a s t a g e n s  p e r m a n e n t e s  t ê m  u m  e f e i t o  a m b i e n t a l c )  
p o s i t i v o ,  é  c o n v e n i e n t e  a d o p t a r  m e d i d a s  q u e  i n c e n t i v e m  a  m a n u -
tenção das  pastagens  permanentes  ex is tentes  a  f im de  ev i tar  a  sua 
conversão maciça  em terras  aráveis»  (considerando 4) .

 13. Como se pode ver na citação acima,  os objectivos estabelecidos pelo Con-
s e l h o  s ã o  m u i t o  g e r a i s ,  c o m o  é  h a b i t u a l  n a  r e d a c ç ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  d e 
nível  super ior .  Contudo,  não são desenvolv idos  nem pormenorizados na 
p a r t e  o p e r a c i o n a l  d o  R e g u l a m e n t o  d o  C o n s e l h o  n e m  n o s  s e u s  a n e x o s . 
O  Anexo I I I  apresenta  uma l i s ta  de  RLG que,  na  rea l idade,  são  compos-
t o s  p o r  u m a  s é r i e  d e  a r t i g o s  c o n s t a n t e s  d e  r e g u l a m e n t o s  e  d i r e c t i v a s 
j á  e x i s t e n t e s  q u e  n ã o  f o r a m  c r i a d o s  n o  c o n t e x t o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e . 
De modo semelhante ,  o  Anexo IV  art icula  «questões»  e  «normas»  muito 
gerais  que se dest inam a def inir  as  boas condições agrícolas  e  ambientais 
m a s  t a m b é m  n ã o  s ã o  d i r e c t a m e n t e  a p l i c á v e i s  a  n í v e l  d a s  e x p l o r a ç õ e s 
a g r í c o l a s .  C o m  p o u c a s  e x c e p ç õ e s  ( p o r  e x e m p l o  o s  r e q u i s i t o s  c o n s t a n -
t e s  d o  r e g u l a m e n t o  r e l a t i v o  a o s  g é n e r o s  a l i m e n t í c i o s  e  a o s  a l i m e n t o s 
para  animais ,  ver  q u a d r o  1 ) ,  estas  d ispos ições  legais  não foram c lar i f i -
cadas  nem def in idas  de maneira  mais  prec isa  pela  Comissão nem pelos 
E s t a d o s - M e m b r o s .  O  r e s u l t a d o  f i n a l  d e s t e  q u a d r o  l e g a l  é  o  f a c t o  d e  o s 
object ivos  a  at ingi r  pe la  condic ional idade não serem em parte  a lguma 
def inidos  como «SMART».  Os  pr incípios  da boa gestão f inanceira  exigem 
em especial  que sejam f ixados para as  pol í t icas  (ver  n.º  3  do art igo 27º  do 
Regulamento Financeiro)  objectivos específ icos,  mensuráveis ,  real izáveis , 
pert inentes e  datados (o que geralmente se designa pela  s igla  «SMART» – 
s p e c i f i c ,  m e a s u r a b l e ,  a c h i e v a b l e ,  r e l e v a n t  a n d  t i m e d ) ,  os  quais  deverão ser 
refer idos  por  ordem decrescente,  do global  ao intermédio,  ao especí f ico 
e  ao operacional .  Outro pr incípio  não cumprido é  o  do estabelecimento 
de indicadores  de desempenho e de níveis  de base.  Devido à  ausência  de 
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object ivos  «SMART»,  de indicadores  de desempenho e  de níveis  de base, 
n ã o  é  p o s s í v e l  c o n t r o l a r  o  c u m p r i m e n t o  d o s  o b j e c t i v o s  d e  u m a  f o r m a 
precisa  (ver  igualmente pontos  81 a  84) .

 14. A t ítulo de exemplo da situação atrás referida,  considere-se o objectivo de 
e v i t a r  o  a b a n d o n o  d a s  t e r r a s  a g r í c o l a s .  A  C o m i s s ã o  n ã o  f o r n e c e u  u m a 
d e f i n i ç ã o  e s p e c í f i c a  d e  a b a n d o n o  d a s  t e r r a s ,  a s s i m  c o m o  n ã o  e x p l i c o u 
que problemas (ambienta is  e/ou socia is )  dever iam ser  t ratados  nem de 
que modo a  condic ional idade poder ia  contr ibuir  para  esse  object ivo,  de 
e n t r e  o s  v á r i o s  i n s t r u m e n t o s  d e  p o l í t i c a s  d i s p o n í v e i s .  A  C o m i s s ã o  n ã o 
reuniu dados que permitam controlar  os diferentes t ipos de abandono das 
terras ,  por  exemplo terras  que deixaram completamente de ser  ut i l izadas 
ou terras  semi-abandonadas .  Na ausência  de def in ições  mais  especí f icas 
e  d e  d a d o s  r e l e v a n t e s ,  n ã o  é  p o s s í v e l  a v a l i a r  s e  o  o b j e c t i v o  d e  e v i t a r 
o  abandono das  terras  agr ícolas  fo i  a lcançado.

 15. Neste contexto,  a auditoria revelou que,  se bem que tenham sido impostas 
a lgumas obr igações  re levantes  a  n ível  das  explorações  agr ícolas ,  conso-
ante o  Estado-Membro e  o  domínio de pol í t ica  em questão,  num número 
s igni f icat ivo de casos  essas  obr igações  eram puramente formais ,  não se 
podendo esperar  que produzissem resultados relevantes .  A C a i x a  1  apre-
senta  exemplos  de ambas as  s i tuações .

EFEITOS DA CONDICIONALIDADE A NÍVEL DAS EXPLORAÇÕES AGRÍCOLAS
C A I X A  1

No que se refere ao objectivo de integrar nas organizações comuns de mercado normas básicas em 
matéria de ambiente, o Regulamento do Conselho refere cinco directivas (ver quadro 1), exigindo 
que os Estados-Membros defi nam os requisitos operacionais a respeitar pelos agricultores. A nível das 
explorações agrícolas, o auditor constatou o seguinte:

Na Eslovénia, o único requisito controlado na maior parte dos agricultores em relação às directivas  –
destinadas a proteger as aves e os habitats é o facto de não terem sido condenados em Tribunal por 
incumprimento de determinadas disposições legais. Não existem requisitos relativos às práticas 
agrícolas que possam ser prejudiciais para as aves ou os habitats.

Em França, no que se refere à directiva destinada a proteger os solos quando do espalhamento de  –
lamas de depuração, o único requisito controlado é a existência de um contrato com o fornecedor 
das lamas, no qual se articulam determinadas disposições formais. O conteúdo das lamas (por 
exemplo a quantidade de metais pesados) ou a qualidade do solo não são tomados em consideração 
para defi nir o requisito.

Nos Países Baixos, o organismo de inspecção responsável pelo controlo dos requisitos da condi- –
cionalidade constantes da directiva destinada a proteger as águas subterrâneas contra a poluição 
decidiu que não era necessária uma visita à exploração por «a exploração estar ligada a um sistema 
de esgotos». As práticas agrícolas susceptíveis de causar poluição não eram controladas.
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C A I X A  1

No que se refere ao objectivo de manter as terras agrícolas em boas condições agrícolas e ambientais, 
o Regulamento do Conselho especifi ca as questões a considerar (ver quadro 2) e exige que os Esta-
dos-Membros defi nam normas operacionais a respeitar pelos agricultores. A auditoria revelou que, 
embora a Polónia e os Países Baixos tenham defi nido algumas normas nacionais, estas não puderam 
ser consideradas sufi cientes para manter todas as terras agrícolas em BCAA por o seu âmbito ou a sua 
natureza serem demasiado limitados.

Quanto ao objectivo de evitar a conversão maciça de pastagens permanentes em terras aráveis, a Comis-
são adoptou uma série de medidas no seu regulamento. A auditoria revelou, contudo, que, por exemplo 
em Portugal, mais de metade da superfície registada pelo Eurostat como sendo de pastagens permanentes 
não estava incluída na condicionalidade (ver também o ponto 36). Na superfície incluída (47%), os 
agricultores não têm de cumprir qualquer requisito relacionado com este objectivo. O Regulamento do 
Conselho invoca o «efeito ambiental positivo» da manutenção das pastagens permanentes, mas nem 
a Comissão nem as autoridades portuguesas defi niram quaisquer indicadores para a medição desse 
efeito. A situação repetiu-se nos outros Estados-Membros auditados.

O ÂMBITO DA CONDICIONALIDADE NÃO ESTÁ BEM DEFINIDO

 16. A determinação do âmbito da condicionalidade pelo Conselho não foi apoiada 
por  estudos re levantes  ou outros  t ipos  de provas  documentais  da Comis-
s ã o ,  q u e  a p u r e m  a s  m e d i d a s  n e c e s s á r i a s  e  a s  d i f i c u l d a d e s  p o t e n c i a i s . 
A  Comissão não pôde,  por  isso ,  fornecer  aos  auditores  documentos  jus-
t i f i c a t i v o s  d a s  r a z õ e s  p o r  q u e  d e t e r m i n a d o s  R L G  o u  n o r m a s  d a s  B C A A 
t inham s ido incluídas  na condic ional idade e  outras  não.  Por  exemplo,  as 
propostas inic iais  apresentadas pela Comissão incluíam uma norma BCAA 
destinada a «garantir  o equil íbrio da irr igação, do escoamento e do reabas-
tecimento da camada f reát ica» .  Esta  norma não foi  ret ida ,  embora desse 
resposta  a  um dos  pr inc ipais  problemas ambienta is  na  maior  parte  dos 
Estados-Membros .  Além disso,  determinadas  questões  essencia is ,  como 
a  poluição do ar ,  nem sequer  foram incluídas  nas  propostas  in ic ia is . 

 17. No que se refere ao âmbito das BCAA, o Regulamento do Conselho estipula 
que os Estados-Membros devem assegurar  que todas as  terras  agrícolas , 
em especial  as  que tenham deixado de ser  uti l izadas para f ins produtivos, 
sejam mantidas em boas condições agrícolas e ambientais .  Contudo,  uma 
proporção signif icativa das terras agrícolas não está sujeita às normas das 
BCAA.  Como exemplos  de ta is  s i tuações ,  podem ci tar-se  pequenos pro-
dutores de azeite na Grécia,  horticultores (que,  em algumas zonas,  são os 
mais graves poluidores) nos Países Baixos e parcelas na Áustria detidas por 
agricultores eslovenos residentes na Eslovénia e inversamente.  Em todos 
estes casos,  os agricultores não recebiam pagamentos directos e as terras 
agrícolas não eram controladas ao abrigo da condicional idade.
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C A I X A  1

Contrastando com os exemplos anteriores, a auditoria identifi cou igualmente um pequeno número de 
casos em que as obrigações impostas aos agricultores pela condicionalidade se destinavam a produzir 
resultados ambientais positivos.

As análises revelaram que a norma das BCAA defi nida pela França, que exige que os agricultores  –
deixem uma faixa de protecção sem adubos de 5 a 10 metros de largura ao longo dos cursos de 
água, constitui uma boa maneira de evitar a poluição das águas.

A norma aplicada na Grécia em matéria de rotação das culturas destina-se a melhorar a matéria  –
orgânica do solo, exigindo que os agricultores cultivem leguminosas para grão e as integrem anu-
almente no solo em 20% da área cultivada das suas explorações.

A exigência rigorosa da aplicação de adubos animais estabelecida pelos Países Baixos é um dos  –
principais factores que tem contribuído para uma redução signifi cativa da emissão de gases com 
efeito de estufa pela actividade agrícola.

  18. O âmbito deste quadro é,  além disso, obscurecido por desacordos não escla-
recidos  entre  a  Comissão e  os  Estados-Membros .  Por  exemplo,  o  quadro 
legal  das BCAA anexo ao Regulamento do Conselho é composto por quatro 
«questões»  ( t rês  re lat ivas  à  preservação dos  solos  e  uma à  manutenção 
das  terras)  desenvolv idas  em onze normas.  A  Comissão considera  que os 
Estados-Membros deverão def in i r  d isposições  para  a  apl icação de todas 
as  11  normas ,  à  excepção das  não re levantes  para  o  contexto nacional . 
Contudo,  França e  Portugal  consideram que ta is  normas apenas  necess i -
tam ser  def in idas  para  as  quatro «questões»  refer idas  no quadro.  No que 
s e  r e f e r e  a o s  R L G ,  a  a u d i t o r i a  r e v e l o u  q u e  o  â m b i t o  e x a c t o  d o  r e g u l a -
mento relat ivo aos géneros al imentícios e aos al imentos para animais (ver 
q u a d r o  1 )  a inda não era  c laro .  Por  exemplo,  as  autor idades  portuguesas 
e  a  Comissão não estão de acordo quanto aos  regulamentos  em matér ia 
de higiene que deverão ser  controlados ao abr igo da condic ional idade. 
A  C o m i s s ã o  e s p e c i f i c o u  n u m  d o c u m e n t o  d e  t r a b a l h o 4 q u e  s e  i n t e g r a m 
n o  â m b i t o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  t r ê s  r e g u l a m e n t o s  r e l a t i v o s  a o s  g é n e -
ros  a l imentíc ios  e  aos  a l imentos  para  animais ,  para  a lém do refer ido no 
Anexo I I I  do Regulamento do Conselho.  Mas Portugal  considera não haver 
base legal  para  aumentar  os  requis i tos  constantes  do Anexo I I I .

4 Documento de trabalho da 

Comissão «Documento de 

orientação sobre as disposições 

de higiene pertinentes 

para a condicionalidade», 

DS/2006/16-final, Maio de 2006.
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APENAS SE PODEM ESPERAR RESULTADOS LIMITADOS 
A NÍVEL DAS EXPLORAÇÕES AGRÍCOLAS 

 19. O objectivo definido no Regulamento do Conselho é «integrar nas organiza-
ções  comuns de mercado normas bás icas» .  Contudo,  os  RLG e  em muitos 
casos  igualmente as  normas das  BCAA constam de legis lação já  existente 
que pode ter  estado em vigor  durante muito tempo.  Por  exemplo os  RLG 
ambientais  baseiam-se em cinco actos  jur ídicos  (ver  q u a d r o  1 )  introdu-
z idos  em 1979,  1980,  1986,  1991 e  1992.  Nos  casos  em que a  legis lação 
nacional  estabelece normas mais  ex igentes ,  a  Comissão esc lareceu num 
documento de t rabalho 5 que a  condic ional idade se  baseará  nas  normas 
menos exigentes  da UE.

  20. Por consequência,  a nível  das explorações agrícolas,  quase todas as obriga-
ções  introduzidas  ao abr igo da condic ional idade já  estavam integradas 
nas  prát icas  habitualmente  ex istentes .  Por  exemplo em Portugal ,  cerca 
de 75% dos agr icultores  que recebiam pagamentos  directos  não t iveram 
q u e  c u m p r i r  q u a l q u e r  r e q u i s i t o  d e  c o n d i c i o n a l i d a d e  p a r a  r e s p e i t a r  o s 
RLG ambientais ,  pelo  que as  suas  prát icas  agr ícolas  não foram afectadas . 
De uma maneira  mais  geral ,  a  auditor ia  revelou que os  agr icultores  dos 
Estados-Membros  auditados  não t iveram gera lmente  de  a l terar  as  suas 
prát icas  já  ex istentes . 

 21. P o r  e x e m p l o ,  a p e n a s  u m  d o s  E s t a d o s - M e m b r o s  v i s i t a d o s  ( a  G r é -
c i a )  d e f i n i u  p r á t i c a s  a g r í c o l a s  d e s t i n a d a s  a  p r o t e g e r 
colónias  de fauna selvagem em parcelas  agr ícolas ,  por  exemplo estabe-
lecendo requisitos em matéria de ceifa e pastoreio.  Em França,  um instituto 
ambiental  nacional  refer iu  que a  l imitação da profundidade de mobi l iza-
ção do solo  const i tu ía  uma a l teração de prát ica  agr ícola  suscept ível  de 
melhorar  a  estrutura  do solo .  As  autor idades  f rancesas  não integraram, 
contudo,  esta  norma na condic ional idade.  Um órgão consult ivo dos  Paí -
ses  Baixos ,  composto por  organizações  ambientais  e  representantes  do 
sector  agr ícola ,  propôs uma norma em matér ia  de rotação das  culturas . 
Esta  norma das BCAA não fazia  parte  da condicional idade,  dado os  Países 
Baixos  terem optado por  apenas  inclui r  normas baseadas  em legis lação 
nacional  já  ex istente .

5 Documento de trabalho da 

Comissão «relativo aos requisitos 

legais de gestão a respeitar ao 

abrigo da condicionalidade 

a partir de 2007 – Lista dos casos 

em que a legislação comunitária 

estabelece requisitos mínimos 

e os Estados-Membros podem 

estabelecer normas mais exigentes 

na lei nacional», AGR 022361, 

8 de Maio de 2005.
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APLICAÇÃO DO QUADRO LEGAL

OS ESTADOSMEMBROS APLICARAM OS REQUISITOS 
E  AS NORMAS APENAS PARCIALMENTE

 22. O quadro legal  confere aos Estados-Membros a principal  responsabil idade 
pela  def inição das  obrigações a  cumprir  pelos  agr icultores ,  o  que está  de 
acordo com a necess idade de adaptar  regras  gerais  à  s i tuação especí f ica 
d e  u m a  g r a n d e  v a r i e d a d e  d e  z o n a s  a g r í c o l a s .  A  a u d i t o r i a  d o  T r i b u n a l 
constatou,  no entanto,  que nenhum dos Estados-Membros v is i tados «tra-
d u z i u »  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  e x i g i d o s  p e l o  q u a d r o  e m  r e q u i s i t o s  o p e r a -
c ionais  a  n ível  das  explorações  agr ícolas .  As  autor idades  nacionais  nem 
sempre def in i ram esses  requis i tos  e  normas ou,  quando ta l  sucedeu,  não 
o  f i zeram exaust ivamente  e  nem sempre  os  inc lu í ram nos  contro los  de 
condic ional idade.  Foram inúmeros  os  controlos  inexistentes  ou incom-
p l e t o s ,  i n c l u i n d o  o s  q u e  d e v e r i a m  r e a l i z a r - s e  e m  d o m í n i o s  e s s e n c i a i s 
(ambiente ,  segurança a l imentar) .  As  razões  que levaram a  essa  s i tuação 
são anal isadas  a  seguir . 

 23. A caixa 2  apresenta alguns exemplos de requisitos e normas que não foram 
apl icados ou apenas  o  foram parc ia lmente.

EXEMPLOS DE REQUISITOS E NORMAS INEXISTENTES E INCOMPLETOS
C A I X A  2

Portugal não implementou os requisitos aplicáveis a nível das explorações agrícolas no domínio da 
segurança dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais. Não defi niu, além disso, os requi-
sitos para a Directiva «Águas subterrâneas». Trata-se, no entanto, de dois domínios prioritários. Na 
Finlândia, vários requisitos constantes da Directiva «Nitratos» foram incluídos nos guias distribuídos 
aos agricultores, mas não havia provas de que tivessem sido controlados no local. Estes requisitos, por 
exemplo não aplicar fertilizantes a menos de 5 metros dos cursos de água, revestem-se de importância 
primordial para a prevenção da poluição das águas por nitratos. 

Alguns Estados-Membros não defi niram qualquer norma BCAA em matéria de rotação das culturas. 
A norma defi nida pelos Países Baixos (uma cultura de cobertura verde entre 31 de Maio e 31 de Agosto 
em terras retiradas da produção) é insufi ciente. Tem uma aplicação muito limitada (cobre apenas 
0,1% da superfície agrícola) e não pode ser considerada uma norma para a rotação das culturas por 
não implicar a cultura de diferentes séries de colheitas no mesmo local em campanhas sequenciais. 
A norma da Eslovénia exige uma rotação trienal em 50% da superfície arável da exploração. A auditoria 
não conseguiu determinar por que razão a obrigação se limita a 50% das terras aráveis.
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OS RLG A CUMPRIR PELOS AGRICULTORES SÃO DEMASIADO 
NUMEROSOS E DEMASIADO COMPLEXOS

 24. De entre os 19 regulamentos e directivas que constituem o quadro legal dos 
RLG,  14 são Direct ivas  do Conselho.  As  di rect ivas  est ipulam o resultado 
a  at ingir ,  mas  deixam a  escolha da forma e  dos  métodos ao cr i tér io  das 
autoridades nacionais ,  razão pela qual  os  Estados-Membros têm de trans-
p o r  a s  d i r e c t i v a s  p a r a  a  s u a  l e g i s l a ç ã o  n a c i o n a l .  A  C o m i s s ã o  c o n s t a t o u 
que tal  transposição nem sempre era completa e ,  quando procedeu legal-
mente,  o  Tr ibunal  de Just iça  decidiu  a  favor  da Comissão 6.  Foi  especia l -
mente o  caso das  t rês  di rect ivas  ambientais  que exigem a designação de 
zonas  especí f icas  de apl icação e  a  def inição de medidas  para  as  proteger 
(Direct ivas  «Aves» ,  «Nitratos»  e  «Habitats» ,  ver  q u a d r o  1 ) . 

 25. Uma transposição insuficiente para a lei nacional significa que determinados 
requisitos não foram ou foram apenas parcialmente integrados na legisla-
ção nacional .  Em tais  casos,  os  efeitos potenciais  da condicional idade são 
reduzidos.  Para além disso,  agricultores que se deparam com o mesmo pro-
blema ambiental  vêem-se confrontados com requisitos injustif icadamente 
di ferentes ,  o  que impl ica  desigualdades  no tratamento dos  agr icultores 
em di ferentes  Estados-Membros .  A l iás  o  caso ver i f ica-se  igualmente no 
mesmo Estado-Membro,  quando se  apl icam requis i tos  di ferentes  a  zonas 
com os  mesmos problemas ambientais .

 26. O  q u a d r o  l e g a l  d o s  R L G  a p r e s e n t a d o  p e l o  R e g u l a m e n t o  d o  C o n s e -
l h o  c o n t é m  4 8  a r t i g o s  q u e ,  n a  m a i o r  p a r t e  d o s  c a s o s ,  s e  r e f e r e m 
a outras  disposições  legais  (art igos ,  anexos ,  l i s tas)  constantes  do mesmo 
ou de outros  actos  jur ídicos .  Estas  outras  disposições legais  passam,  por-
t a n t o ,  a  i n t e g r a r  o  q u a d r o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e ,  d a d o  s e r e m  n e c e s s á -
r ias  para  tornar  operacionais  os  48 art igos  seleccionados.  Além disso,  as 
d isposições  às  quais  se  faz  referência  também se referem ao mesmo ou 
a outros textos legais ,  os quais por sua vez se referem a outras disposições 
legais . 

 27. Os Estados-Membros têm de identificar os requisitos a controlar, o que resulta 
em longas  l i s tas  de requis i tos :  por  exemplo,  a  l i s ta  dos  pontos  a  contro-
lar  em 2007 pelos  inspectores  dos  Países  Baixos  durante as  v is i tas  locais 
refere  172 disposições  legais  d i ferentes .

6 Ver por exemplo o Processo 

C-334/04, Acórdão do Tribunal de 

Justiça (Segunda Secção) de 25 de 

Outubro de 2007, Comissão das 

Comunidades Europeias contra 

República Helénica, Incumprimento 

de Estado – Directiva «Aves».
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 28. Uma complicação suplementar resulta do facto de alguns RLG não estarem 
especi f icamente re lacionados com act iv idades agr ícolas .  É ,  por  exemplo, 
o  c a s o  d e  d i s p o s i ç õ e s  r e l a t i v a s  à  c a ç a  e  a o  t r a n s p o r t e  d e  a n i m a i s  p a r a 
o mercado.  Os art igos constantes das Directivas «Aves» e «Habitats»,  como 
o s  q u e  p r o í b e m  o  a b a t e  d e  e s p é c i e s  p r o t e g i d a s ,  a p l i c a m - s e  a  t o d o s  o s 
c idadãos ,  não se  dest inando a  prát icas  agr ícolas  especí f icas .  Em alguns 
E s t a d o s - M e m b r o s ,  a  D i r e c t i v a  « Á g u a s  s u b t e r r â n e a s »  ( v e r  q u a d r o  1 )  f o i 
t r a n s p o s t a  c o m  a  i n t e n ç ã o  d e  d a r  r e s p o s t a  à  p o l u i ç ã o  p r o v e n i e n t e  d e 
act iv idades  industr ia is  e  não agr ícolas .  Mas  surgem di f iculdades  quando 
e s s e s  r e q u i s i t o s  s e  t r a n s f o r m a m  e m  c o n d i ç õ e s  a  a p l i c a r  à s  a c t i v i d a d e s 
agr ícolas .

O QUADRO LEGAL DAS BCAA É RESTRITO

Conjuntos de normas definidos pelos  Estados-Membros

 29. O quadro legal das BCAA está mais directamente relacionado com as práticas 
agrícolas,  o que signif ica que não está exposto aos problemas assinalados 
para  os  RLG.  A  auditor ia  ident i f icou,  contudo,  outros  problemas no caso 
das  BCAA. 

 30. A primeira parte do quadro legal das BCAA está definida no n.º 1 do artigo 5.º 
do Regulamento do Conselho, que remete para o Anexo IV do mesmo Regu-
lamento.  Este  anexo é  composto por  um quadro que ident i f ica  4  «ques-
tões» e 11 normas a elas relat ivas.  O âmbito destas quatro questões (e das 
normas a  e las  re lat ivas)  é  l imitado,  na  medida em que apenas  se  referem 
ao solo e  ao nível  mínimo de manutenção,  não incluindo outras  questões 
pr imordia is  como a  ut i l ização da água. 

  31. Em Julho de 2007,  a  Comissão comunicou aos  Estados-Membros que,  ao 
abr igo da condic ional idade,  os  agr icultores  não podem ser  penal izados 
por ignorarem obrigações relativas a questões ou normas não incluídas no 
Anexo IV.  É  o caso de normas que podem produzir  efeitos posit ivos,  como 
a  def in ida pela  França para  a  i r r igação ou por  Portugal  para  a  renovação 
das  pastagens através  da prát ica  das  queimadas .

 32. A proibição de definir normas suplementares, aliada ao limitado conjunto de 
questões  consideradas ,  reduz o  âmbito do quadro legal  das  BCAA.  Além 
d i s s o ,  n e m  s e m p r e  é  p o s s í v e l  r e s o l v e r  o s  p r o b l e m a s  d e n t r o  d o  â m b i t o 
das  quatro questões .  Por  exemplo,  a  estrutura  do solo  é  uma das  quatro 
q u e s t õ e s  c o n s t a n t e s  d o  q u a d r o .  M a s  o s  d a n o s  c a u s a d o s  à  e s t r u t u r a  d o 
solo  pelo  gado,  que const i tuem um problema na Polónia ,  não podem ser 
resolvidos pela  condicional idade porque as  normas refer idas no Anexo IV 
apenas  se  ocupam dos danos resultantes  da ut i l ização de equipamentos 
mecânicos .
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Obrigações relativas  às  pastagens permanentes

 33. A segunda parte do quadro legal das BCAA está definida no n.º 2 do artigo 5.º 
do Regulamento do Conselho,  o  qual  est ipula  que as  terras  ocupadas por 
pastagens permanentes numa determinada data devem ser mantidas como 
ta l .  São permit idas  derrogações ,  mas  apenas  em c i rcunstâncias  devida-
mente just i f icadas e desde que os Estados-Membros tomem medidas para 
prevenir  um decréscimo signif icat ivo da sua superf íc ie  total  de pastagens 
permanentes .

 34. No Regulamento da Comissão, esta derrogação é concedida a todos os Esta-
d o s - M e m b r o s .  C o n c e d e n d o  u m a  d e r r o g a ç ã o  g e r a l ,  a  C o m i s s ã o  n ã o  s e 
sentiu obrigada a «justif icar  devidamente as circunstâncias» nem solicitou 
aos Estados-Membros que o f izessem. No mesmo regulamento,  a Comissão 
especif icou que os decréscimos seriam «signif icativos» se excedessem 10% 
de uma re lação de referência  e  que esses  decréscimos s igni f icat ivos  não 
eram autor izados .  A  Comissão não forneceu,  contudo,  estudos ou outros 
documentos relevantes que just i f iquem que 10% é o nível  adequado para 
a  prevenção de efe i tos  ambientais  negat ivos . 

 35. O objectivo da relação de referência é estabelecer um termo de comparação. 
Mas ,  devido ao modo de computação da re lação (bas icamente a  superf í -
c ie  de pastagens permanentes  div idida pela  superf íc ie  agr ícola  total ) ,  os 
decréscimos s imultâneos das pastagens permanentes e  das terras  aráveis 
não têm impacto no valor  dessa relação.  Mesmo assim,  esses decréscimos 
s imultâneos  resultantes  da  conversão de superf íc ies  inte i ras  em outras 
formas de ordenamento do terr i tór io  (por  exemplo urbanização de zonas 
rura is )  representaram uma causa importante (cerca  de 50%) dos  decrés-
c imos no passado recente.

 36. Os Estados-Membros tiveram dificuldades com o cálculo da relação de refe-
rência  def in ida no Regulamento da Comissão,  nem sempre estando dis-
poníveis  os  e lementos necessár ios ,  o  que levou alguns Estados-Membros 
(por  exemplo os  Países  Baixos  e  Portugal )  a  estabelecer  essa  re lação de 
referência  a  um nível  i r rea l i s tamente  baixo .  Os  dados  da  Eurostat  indi -
cam que a  proporção de pastagens permanentes  (em relação à  superf íc ie 
agr ícola  total )  é  muito mais  e levada do que a  re lação adoptada por  estes 
dois Estados-Membros.  Na realidade,  a auditoria constatou que um decrés-
c imo de 10% da re lação de  referência  corresponder ia  a  um decrésc imo 
de cerca  de 30% das  pastagens permanentes  efect ivas .  A  Es lovénia  não 
p ô d e  a p l i c a r  a  d e f i n i ç ã o  d a  r e l a ç ã o  d e  r e f e r ê n c i a  d a d a  p e l a  C o m i s s ã o , 
por  os  s istemas de identi f icação das parcelas  agrícolas  se terem alterado; 
a  auditor ia  constatou que não foi  poss ível  reconci l iar  a  re lação de refe-
rência  com os  dados subjacentes .
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 37. O  Regulamento do Conselho associa  o  object ivo de manter  as  pastagens 
permanentes  aos  seus  efeitos  ambientais  posit ivos .  Contudo,  as  medidas 
adoptadas  pela  Comissão não protegem a qual idade das  pastagens per-
manentes.  Determinados t ipos de pastagens permanentes,  em especial  os 
prados naturais  mult i -especí f icos ,  são mais  importantes  para  o  ambiente 
do que outros .  O s istema actual  permite  que os  decréscimos nessas  pas-
t a g e n s  p e r m a n e n t e s  d e  e l e v a d o  v a l o r  n a t u r a l  s e j a m  c o m p e n s a d o s  p o r 
aumentos  de pastagens de menor  qual idade ambiental .  Como não estão 
disponíveis  dados sobre a  qual idade ambiental  das  pastagens permanen-
tes ,  não é  poss ível  aval iar  até  que ponto ta l  sucedeu.

É NECESSÁRIA MAIOR ORIENTAÇÃO E CONTROLO DOS REQUISITOS 
E  NORMAS POR PARTE DA COMISSÃO

 38. Uma das principais iniciativas tomadas pela Comissão no sentido de ajudar 
o s  E s t a d o s - M e m b r o s  a  a p l i c a r e m  a  c o n d i c i o n a l i d a d e  é  a  d i v u l g a ç ã o  d e 
documentos  de or ientação.  Contudo,  nenhum destes  documentos  cobre 
as  normas das  BCAA.  No que se  refere  aos  RLG,  o  âmbito  e  a  re levância 
prát ica  dos  documentos  são l imitados ,  na  medida em que não fornecem 
aos Estados-Membros or ientações sobre o  modo de def inir  as  obr igações 
operacionais  apl icáveis  aos  agr icultores .

 39. A Comissão elaborou, por exemplo, um documento de orientação sobre RLG 
ambientais ,  destinado a definir  um conjunto funcional  de normas relevan-
tes  e  pass íveis  de ver i f icação.  No entanto,  o  documento não faz  mais  do 
que copiar os textos legais relevantes,  sendo a única orientação no sentido 
de os Estados-Membros estabelecerem requis itos obrigatórios a  nível  das 
explorações  agr íco las  para  cada  um dos  ar t igos .  Não são  apresentados 
t ipos nem exemplos de prát icas  agrícolas  ou de pontos de controlo a  elas 
relativos,  o que é necessário para que o quadro legal  se torne operacional . 
A auditoria  nos Estados-Membros revelou que,  no que se refere a algumas 
direct ivas  ambientais ,  nomeadamente as  Direct ivas  «Aves»  e  «Habitats» , 
apenas foram estabelecidos requis itos  legais  de ordem geral  (ou seja  não 
especi f icamente re lac ionados com a act iv idade agr ícola) .

 40. Os requisitos constantes do regulamento relativo aos géneros al imentícios 
e  aos  a l imentos para  animais  (ver  q u a d r o  1 )  eram apl icáveis  ao abr igo da 
condicionalidade desde Janeiro de 2006.  A Comissão publicou em Maio de 
2006 um documento de orientação definindo o âmbito exacto de algumas 
disposições do regulamento atrás  refer ido.  Este documento foi  publ icado 
demasiado tarde,  quando a  maior  parte  dos  Estados-Membros  já  plane-
a r a  o s  s e u s  c o n t r o l o s  d e  c o n d i c i o n a l i d a d e  o u  j á  c o m e ç a r a  a  a p l i c á - l o s . 
A  auditor ia  do Tr ibunal  constatou consequentemente que c inco de seis 
Estados-Membros 7 não t inham efectuado os  controlos  em conformidade 
com as  or ientações  emit idas  pela  Comissão em 2006.

7 Os RLG não eram aplicáveis na 

Polónia por ocasião da auditoria.
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 41. No que se refere aos RLG, os Estados-Membros têm não só que estabelecer os 
requis i tos  apl icáveis  a  n ível  das  explorações  agr ícolas ,  mas também que 
ver i f icar  se os  agricultores respeitam todos os elementos do quadro legal 
dos  RLG.  Um controlo  essencia l  para  garant i r  que os  RLG são cumpridos 
em conformidade com as  disposições  legais  é ,  portanto,  o  da exaust iv i -
d a d e  e  q u a l i d a d e  d o s  r e q u i s i t o s .  P o r  o u t r a s  p a l a v r a s ,  a  C o m i s s ã o  d e v e 
garantir  que os Estados-Membros def inam pontos de controlo adequados 
para  todos os  textos  do quadro regulamentar .  A  Comissão não ver i f icou 
se  e  onde ta l  era  o  caso.

 42. O Tribunal controlou a exaustividade e a qualidade de uma amostra de requi-
s i tos ,  o  que revelou def ic iênc ias  s igni f icat ivas  ( requis i tos  inex istentes , 
requis i tos  de a lcance ou âmbito l imitado,  controlos  não efectuados)  (ver 
pontos 22 e 23)  em todos os Estados-Membros auditados 8,  nomeadamente 
n o  d o m í n i o  d o  a m b i e n t e .  C o m o  a  C o m i s s ã o  n ã o  a s s i n a l a  s i s t e m a t i c a -
mente estes casos,  não pôde tomar medidas para dar resposta às referidas 
def ic iências .

 43. No que se refere às BCAA, a Comissão verificou se os Estados-Membros tinham 
ou não def inido normas.  Não foram tomadas s istematicamente medidas 
para  dar  resposta  aos  casos  de fa l ta  in just i f icada de normas até  Julho de 
2007,  o  que causou di f iculdades  por  ocas ião da aprovação de programas 
de desenvolv imento rural .  A  Comissão deparou-se  com casos  em que os 
Estados-Membros propuseram medidas agro-ambientais  para dar resposta 
a  p r o b l e m a s  a m b i e n t a i s  q u e  d e v e r i a m  t e r  s i d o  t r a t a d o s  n o  â m b i t o  d a s 
BCAA.  A Comissão sol ic i tou na real idade aos  Estados-Membros que def i -
n issem normas BCAA adequadas  para  estes  casos .  No entanto,  nos  casos 
em que o Estado-Membro não propôs qualquer  medida agro-ambiental , 
a  Comissão não empreendeu qualquer  acção,  o  que teve como resultado 
o facto de as  normas em questão terem cont inuado a  não exist i r . 

 44. A  Comissão não controlou se  as  normas evitaram o abandono das  terras 
e  a s s e g u r a r a m  q u e  e s t a s  s e j a m  m a n t i d a s  e m  B C A A .  A  d i s p o s i ç ã o  l e g a l 
s e g u n d o  a  q u a l  a s  n o r m a s  d e v e m  t e r  e m  c o n t a  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  e s p e -
c í f i c a s  d a s  z o n a s  e m  q u e s t ã o  ( n . º  1  d o  a r t i g o  5 . º  d o  R e g u l a m e n t o  d o 
Conselho)  também não foi  controlada.  A  auditor ia  ident i f icou problemas 
r e l a t i v o s  à  q u a l i d a d e  d a s  n o r m a s  B C A A  e m  t o d o s  o s  E s t a d o s - M e m b r o s 
v is i tados .  Esses  casos  não são s is temat icamente  ass inalados  e  t ratados 
pela  Comissão.

8 Os RLG não eram aplicáveis na 

Polónia por ocasião da auditoria.
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CONDICIONALIDADE E DESENVOLVIMENTO RURAL

 45. Segundo os  planos f inanceiros ,  cerca  de um quarto das  despesas  da PAC 
d u r a n t e  o  p e r í o d o  2 0 0 7 - 2 0 1 3  d e v e r i a  d e s t i n a r - s e  a o  d e s e n v o l v i m e n t o 
r u r a l .  O  R e g u l a m e n t o  d o  C o n s e l h o  r e l a t i v o  a o  d e s e n v o l v i m e n t o  r u r a l 9 
e s t i p u l a  q u e ,  a  p a r t i r  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7 ,  a  c o n d i c i o n a l i d a d e  s e  a p l i c a 
a  8  das  42 medidas  estabelecidas  por  este  regulamento.  Estas  o i to  medi-
d a s ,  r e l a t i v a s  a  z o n a s  o u  a  a n i m a i s ,  i n c l u i n d o  a  f i n a n c e i r a m e n t e  m a i s 
importante ,  a  agro-ambienta l ,  representam cerca  de  40% das  despesas 
re lat ivas  ao desenvolv imento rural . 

 46. A auditoria revelou que, na realidade, a condicionalidade se aplica a cerca de 
um terço das despesas relat ivas  ao desenvolvimento rural  durante o perí -
odo em causa.  Esta s ituação resulta da seguinte visão de conjunto relativa 
à  apl icação da pol í t ica  de condic ional idade.  As  medidas  agro-ambientais 
são geralmente apl icadas através de contratos de cinco anos com os agri -
cultores .  Mas  na maior  parte  dos  Estados-Membros v is i tados ,  a  auditor ia 
constatou que a  condic ional idade não se  apl icava a  despesas  incorr idas 
em 2007 e  anos seguintes  e  se  baseava em contratos  celebrados antes  de 
Janeiro  de 2007.  Estes  contratos  foram celebrados por  um novo per íodo 
de c inco anos ,  pelo  que a  sua  execução abrange o  novo per íodo f inan-
cei ro ,  mas  não especi f icam que a  condic ional idade se  apl icar ia  a  part i r 
de Janeiro  de 2007.

DETERMINADOS ELEMENTOS ESSENCIAIS DOS SISTEMAS 
DE CONTROLO E DE PENALIZAÇÕES NO DOMÍNIO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL SÃO ENFRAQUECIDOS 
PELA INTRODUÇÃO DA CONDICIONALIDADE

 47. Antes de a condicionalidade se aplicar ao desenvolvimento rural, os agriculto-
res que beneficiavam das duas medidas f inanceiramente mais importantes 
(a  agro-ambiental  e  a  indemnização compensatória  para zonas desfavore-
cidas)  t inham de cumprir  pelo menos a norma das «boas práticas agrícolas 
correntes»  em toda a  exploração.  Esta  era  considerada a  norma que um 
agr icultor  razoável  respeitava na região em questão e  que incluía  o  cum-
primento dos requisitos obrigatórios em matéria ambiental  e de bem-estar 
dos  animais .  Os  Estados-Membros  t inham que def in i r  normas  pass íve is 
de ver i f icação nos seus planos de desenvolvimento rural ,  os  quais  faz iam 
parte  do processo de aprovação pela  Comissão.  As  boas  prát icas  agr íco-
las  const i tuíam um cr i tér io  de e legibi l idade para  benef ic iar  de ambas as 
medidas ,  sendo controladas  em pelo menos 5% das  explorações .

9 Regulamento (CE) n.º 1698/2005 

do Conselho, de 20 de Setembro 

de 2005, relativo ao apoio ao 

desenvolvimento rural pelo 

Fundo Europeu Agrícola de 

Desenvolvimento Rural (FEADER) 

(JO L 277 de 21.10.2005, p. 1).
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 48. Uma comparação das normas que definiam as boas práticas agrícolas correntes 
com os  requis i tos  e  normas estabelecidos  ao abr igo da condic ional idade 
revelou que,  na  maior  parte  dos  Estados-Membros auditados ,  muitas  das 
obrigações importantes deixaram de ser  apl icáveis .  Esta s ituação resultou 
num enfraquecimento s igni f icat ivo,  nomeadamente na Polónia ,  onde os 
RLG a inda não são apl icáveis .  Desde Janeiro  de 2007,  requis i tos  como os 
que existiam ao abrigo do desenvolvimento rural  em matéria de protecção 
dos  habitats ,  de prevenção da contaminação da água,  etc . ,  deixaram de 
ser  controlados ao abr igo da condic ional idade,  s i tuação que se  manterá 
até  que os  RLG sejam introduzidos  na Polónia  entre  2009 e  2011.

 49. A introdução da condicionalidade enfraqueceu o âmbito das seguintes dis-
posições  em matér ia  de desenvolv imento rural : 

deixou de haver  uma disposição regulamentar  que obr igue os  Esta-a)  
dos-Membros a  def in i r  normas pass íveis  de ver i f icação;

as  normas  a  n íve l  dos  Estados-Membros  deixaram de ser  aprovadas b)  
pela  Comissão;

a s  o b r i g a ç õ e s  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  d e i x a r a m  d e  c o n s t i t u i r  c r i t é r i o s c )  
de e legibi l idade;

as  boas prát icas  agr ícolas  são controladas  em 5% das explorações,  ao d)  
passo que os  requis i tos  e  as  normas da condic ional idade são contro-
lados em 1% das  explorações ;

deixaram de ser  apl icáveis  obr igações  importantes  que faz iam parte e)  
do ant igo s istema de boas  prát icas  agr ícolas ;

as  penal izações  são em geral  infer iores ,  até  pelo  incumprimento do f )  
mesmo requis i to .

 50. Como referido anteriormente (ver ponto 46), a maior parte dos Estados-Mem-
b r o s  a u d i t a d o s  d e c i d i u  m a n t e r  a s  r e g r a s  a n t i g a s  e m  r e l a ç ã o  à s  d e s p e -
sas  correntes  re lat ivas  a  contratos  agro-ambientais  celebrados antes  de 
2007.  Como a condicional idade se apl ica às despesas relat ivas a contratos 
celebrados a  part i r  de 2007,  os  dois  s istemas de controlo  estão s imulta-
neamente em vigor .  Devido às  di ferenças  entre  estes  s istemas ( taxas  de 
c o n t r o l o ,  r e q u i s i t o s ,  e t c . ) ,  a s  a u t o r i d a d e s  d o s  E s t a d o s - M e m b r o s  e s t ã o 
suje i tas  a  um maior  t rabalho administrat ivo.
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 51. Além disso,  pode chegar-se à situação de dois agricultores que beneficiam 
do mesmo regime agro-ambiental  terem de cumprir  obrigações diferentes 
dependendo de quando tenham ass inado o contrato,  antes  ou depois  de 
2007.  Por consequência,  um agricultor será penalizado por incumprimento 
de  uma obr igação,  enquanto  outro  não o  será  por  não ter  que cumpri r 
essa obrigação.  Esta s ituação manter-se-á até 2011,  ano em que expirarão 
os  contratos  de c inco anos celebrados em 2006.

A SEPARAÇÃO ENTRE CONDICIONALIDADE E MEDIDAS 
AGROAMBIENTAIS NEM SEMPRE É  CLARA

 52. É  i m p o r t a n t e  q u e  s e  v e r i f i q u e  u m a  s e p a r a ç ã o  c l a r a  e n t r e  a s  m e d i d a s 
a g r o - a m b i e n t a i s  e  a  c o n d i c i o n a l i d a d e .  E m  p r i m e i r o  l u g a r ,  é  n e c e s s á r i o 
garant i r  que os  agr icultores  não recebem ajudas  ao abr igo das  medidas 
agro-ambientais  pelo  que são legalmente obr igados a  cumprir  ao abr igo 
d a  c o n d i c i o n a l i d a d e .  E m  s e g u n d o  l u g a r ,  a  c o n d i c i o n a l i d a d e  a p l i c a - s e 
a  todos os  agr icultores  que recebem pagamentos  directos ,  ao passo que 
as autorizações agro-ambientais são voluntárias.  Os requisitos e as normas 
da condic ional idade são necessár ios  para  o  estabelecimento de um nível 
mínimo r igoroso.

 53. No que se refere à condicionalidade,  os Estados-Membros dispõem de uma 
margem considerável para definirem as obrigações impostas aos agriculto-
res ,  especialmente no caso das normas BCAA.  Quando a condicional idade 
e as medidas agro-ambientais  se aplicam aos mesmos objectos (elementos 
paisagísticos,  biodiversidade,  etc.) ,  tal  s ignif ica que o nível  das obrigações 
agro-ambientais ,  e  consequentemente os  seus  efeitos ,  são determinados 
pelo  nível  das  obr igações  da condic ional idade.

 54. Em cada um dos Estados-Membros visitados, a auditoria detectou obrigações 
estabelecidas  ao abr igo de regimes agro-ambientais  que também pode-
r i a m  t e r  s i d o  i n c l u í d o s  n a  c o n d i c i o n a l i d a d e ,  o  q u e  t e r i a  l e v a d o  a  u m a 
redução dos  pagamentos  agro-ambientais  em questão.  Em Portugal ,  por 
exemplo,  existem regimes agro-ambientais  para os socalcos e para a rota-
ção das culturas,  embora as normas para tal  exigidas pela condicionalidade 
não tenham s ido apl icadas .  Quando estas  normas são incluídas  na condi-
cionalidade,  os montantes a pagar ao abrigo das medidas agro-ambientais 
serão reduzidos ,  dado os  agr icultores  apenas  serem compensados pelas 
obr igações  complementares .
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 55. Na Grécia ,  o  object ivo principal  do regime agro-ambiental  de extensif ica-
ç ã o  d a  a c t i v i d a d e  p e c u á r i a  c o n s i s t e  e m  r e d u z i r  o  e n c a b e ç a m e n t o  n o s 
terrenos  de  pastagem.  Os  l imites  de  encabeçamento foram igualmente 
estabelec idos  ao  abr igo da  condic ional idade pela  norma BCAA re lat iva 
à protecção das pastagens permanentes.  As autoridades gregas não expli-
caram se a  medida agro-ambiental  era  mais  r igorosa do que a  norma da 
condic ional idade.

 56. As  di ferentes  opções tomadas pelos  Estados-Membros conduziram a uma 
s i tuação em que os  agr icultores  podem receber  a judas  re lat ivas  a  deter-
minadas  obr igações  num Estado-Membro,  sendo obr igados a  cumprir  as 
mesmas  normas  em outro  Estado-Membro sem qualquer  compensação. 
Por  exemplo,  os  agr icultores  dos  Países  Baixos  são obr igados a  efectuar 
a  sementeira  de uma cultura  secundár ia 10 após  a  colheita  do mi lho,  dado 
tratar-se de um requis ito ao abrigo da Direct iva «Nitratos» .  Do outro lado 
da f ronteira ,  na  Bélgica ,  os  agr icultores  recebem ajudas  por  essa  mesma 
prát ica ,  que está  incluída num regime agro-ambiental  na  F landres . 

 57. A sobreposição entre as medidas agro-ambientais e a condicionalidade pode 
exempl i f icar-se  com as  fa ixas  de protecção.  Trata-se  de fa ixas  ao longo 
das parcelas  nas  quais  são proibidas determinadas prát icas  agr ícolas .  Por 
exemplo ,  as  fa ixas  não mobi l izadas  ao  longo dos  cursos  de  água impe-
dem a  erosão do solo ,  que é  uma questão BCAA.  A  proibição de apl icar 
estrume e produtos f itofarmacêuticos nas faixas de protecção reduz a con-
t a m i n a ç ã o  d a  á g u a  e  é  b e n é f i c a  p a r a  a  b i o d i v e r s i d a d e .  E s t a s  q u e s t õ e s 
i n s e r e m - s e  n o  â m b i t o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e .  C o n s e q u e n t e m e n t e  , v á r i o s 
Estados-Membros introduziram faixas de protecção ao abrigo da condicio-
nal idade.  Contudo,  nem todos os  Estados-Membros o  f izeram,  dado não 
exist i r  uma obrigação especí f ica  nesse sent ido.  Alguns Estados-Membros 
decidiram incluir  as  fa ixas  de protecção nos  regimes agro-ambientais .

 58. A caixa 3 mostra as diferentes opções efectuadas por alguns dos Estados-Mem-
bros  auditados para  a  cr iação de fa ixas  de protecção.  Estas  opções  afec-
tam o nível  dos  pagamentos  agro-ambientais  e  os  impactos  ambientais 
a  at ingir .

10 Culturas secundárias são culturas 

efectuadas para evitar que os 

minerais (por exemplo nitratos) 

sejam retirados do solo.
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SISTEMAS DE CONTROLO E DE PENALIZAÇÕES

O SISTEMA DE CONTROLO FORNECE UMA GARANTIA INSUFICIENTE SOBRE 
O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES POR PARTE DOS AGRICULTORES

 59. Como atrás referido, os Estados-Membros aplicaram os requisitos e as normas 
a p e n a s  d e  u m a  f o r m a  p a r c i a l  ( v e r  p o n t o s  2 2  e  2 3 ) .  E m  r e s u l t a d o  d e s s a 
s i tuação,  as  obr igações  correspondentes  não são controladas  ao abr igo 
da condicional idade,  como é exigido,  insuf ic iência pr incipalmente detec-
tada nos  domínios  do ambiente e  da segurança a l imentar .  Por  exemplo 
na F inlândia ,  mais  de 30 requis i tos  constantes  do quadro legal  dos  RLG 
(15 em relação às directivas do domínio do ambiente e 15 ao Regulamento 
r e l a t i v o  a o s  g é n e r o s  a l i m e n t í c i o s  e  a o s  a l i m e n t o s  p a r a  a n i m a i s 1 1)  n ã o 
foram controlados ao abr igo da condic ional idade.

 60. As explorações são normalmente visitadas uma única vez ao abrigo da con-
dic ional idade,  mas a  ocas ião da v is i ta  não está  re lac ionada com a época 
em que os  requis i tos  ou as  normas poderão ser  melhor  controlados .  Os 
controlos  de condic ional idade concentram-se num per íodo l imitado do 
ano,  normalmente nos meses de Verão.  Contudo,  um número signif icativo 
d e  R L G  e  B C A A  a m b i e n t a i s  n ã o  p o d e  s e r  c o n t r o l a d o  n e s s e  p e r í o d o  p o r 
estar  sujeito a  prát icas  agrícolas  pertencentes a  outras  estações ( lavoura, 
e s p a l h a m e n t o  d e  e s t r u m e ,  a r r a n q u e  d e  p a s t a g e n s ) .  E m  c o n s e q u ê n c i a , 
o número de controlos efectivamente real izados em relação às obrigações 
em questão foi  reduzido e ,  em alguns casos ,  nulo .

11 Regulamento (CE) n.º 178/2002 

do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 28 de Janeiro de 2002, 

que determina os princípios 

e normas gerais da legislação 

alimentar, cria a Autoridade 

Europeia para a Segurança 

dos Alimentos e estabelece 

procedimentos em matéria de 

segurança dos géneros alimentícios 

(JO L 31 de 1.2.2002, p. 1).

EXEMPLOS DE DIFERENTE UTILIZAÇÃO DAS FAIXAS DE PROTECÇÃO 
C A I X A  3

Na Finlândia, a norma BCAA relativa à erosão do solo exige faixas de protecção de 0,6 metros. São 
efectuados pagamentos agro-ambientais como compensação de faixas de protecção mais largas (pelo 
menos 1 metro).

A França exige que os agricultores deixem uma faixa de protecção sem adubos de 5 a 10 metros de 
largura ao longo dos cursos de água, igualmente ao abrigo da norma BCAA relativa à erosão do solo. 
Os regimes agro-ambientais oferecem compensações para faixas de protecção mais largas.

Nos Países Baixos, a fertilização não é permitida em faixas de protecção ao longo das águas de super-
fície, nos termos de um requisito constante da Directiva «Nitratos». A largura das faixas varia entre 
0,25 e 9 metros consoante a cultura e o método de aplicação dos produtos fi tofarmacêuticos. Não 
existem regimes agro-ambientais relativos às faixas de protecção. 

Na Polónia, não foram defi nidas obrigações em matéria de faixas de protecção ao abrigo da condi-
cionalidade, mas os agricultores são compensados pelas faixas de protecção ao abrigo de um regime 
agro-ambiental.

Na Eslovénia, não existem obrigações para os agricultores em matéria de faixas de protecção ao abrigo 
da condicionalidade nem regimes agro-ambientais que defi nam faixas de protecção relativas a terras 
aráveis ou prados.
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 61. Em todos os Estados-Membros vis i tados,  a  auditor ia  detectou igualmente 
exemplos  de obr igações  di f íce is  de ver i f icar  nos  domínios  do ambiente 
e  da segurança al imentar  e  de fa lta  de instruções c laras  para os  inspecto-
res.  Os casos em apreço referiam-se a obrigações como «evitar  a uti l ização 
de maquinar ia  pesada em solo  molhado»,  «os  a l imentos  devem ser  segu-
ros»,  «as instalações agrícolas devem encontrar-se em boas condições» ou 
«é proibido apl icar  produtos f i tofarmacêuticos durante a  f loração se hou-
ver abelhas presentes no terreno».  Tais condições são dif íceis de controlar, 
especialmente na ausência de uma definição das normas subjacentes e de 
instruções  c laras  sobre o  que const i tui  um caso de incumprimento. 

 62. Contudo,  os problemas atrás descritos não ocorrem em todos os domínios 
da condic ional idade.  A  adequada ident i f icação e  o  registo  dos  animais , 
por  exemplo,  podem ser  ver i f icados  durante  todo o  ano,  sendo os  con-
trolos  correspondentes  def in idos  com maior  c lareza (por  exemplo todos 
os  animais  são obr igados a  usar  marcas  aur iculares  ou todos os  animais 
têm de fazer  parte  do registo  da exploração) . 

 63. As insuficiências atrás assinaladas, de que os controlos realizados a nível das 
explorações  agr ícolas  foram frequentemente mínimas (ver  pontos  39,  59 
e  6 0 ) ,  d i z e m  e s p e c i a l m e n t e  r e s p e i t o  à s  D i r e c t i v a s  « A v e s »  e  « H a b i t a t s » . 
Na F in lândia ,  apenas  se  real izavam controlos  nas  explorações  agr ícolas 
q u a n d o  s e  s a b i a  q u e  h a v i a  e s p é c i e s  p r o t e g i d a s  e ,  n a  p r á t i c a ,  o  ú n i c o 
controlo relat ivo a  muitas  das obrigações era um controlo visual  acompa-
nhado de uma medição das  parcelas  para  ver  se  «a lguma coisa  t inha mau 
aspecto» .  Em França e  nos  Países  Baixos ,  as  parcelas  não são v is i tadas  ao 
abr igo dos  controlos  de condic ional idade re lat ivos  às  Direct ivas  «Aves» 
e  «Habitats» ,  mesmo que as  parcelas  se  s i tuem em zonas  Natura  2000.  Os 
requisitos e os controlos nestas zonas revestem-se de capital  importância 
para  a  protecção das  aves  e  dos  habitats .

 64. Devido ao número e alcance l imitados dos controlos efectuados no âmbito 
destas  duas  direct ivas ,  apenas  fo i  detectado um número extremamente 
b a i x o  d e  i n c u m p r i m e n t o s  e m  2 0 0 5  e  2 0 0 6 1 2.  P o r  e x e m p l o  n a  F i n l â n d i a , 
e m  F r a n ç a ,  n a  G r é c i a  e  n a  E s l o v é n i a  n ã o  f o i  d e t e c t a d o  u m  ú n i c o  c a s o 
de incumprimento nos  11 633 controlos  de condic ional idade real izados 
no âmbito  da  Di rect iva  «Aves»  nem nos  14  896 controlos  no âmbito  da 
Direct iva  «Habitats» . 

12 Os dados relativos a 2007 ainda 

não se encontravam disponíveis por 

ocasião da auditoria.
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 65. A auditoria  procurou comparar  o número e os resultados dos controlos de 
c o n d i c i o n a l i d a d e  c o m  o s  d e  o u t r o s  c o n t r o l o s .  N o s  c a s o s  e m  q u e  e s s a 
informação foi  disponibil izada,  mostrou que os controlos comparáveis fora 
do âmbito da condic ional idade apontavam para  taxas  de incumprimento 
s i g n i f i c a t i v a m e n t e  m a i s  e l e v a d a s .  N o s  P a í s e s  B a i x o s  n ã o  f o i  d e t e c t a d o 
qualquer  caso de incumprimento em 2006 no que se  refere  às  di rect ivas 
ambientais .  Fora  da amostra  de controlo  da condic ional idade foi  detec-
tado um número re lat ivamente e levado de casos  de incumprimento (101 
para  a  Di rect iva  «Nit ratos» ,  por  exemplo) .  As  autor idades  neer landesas 
não expl icaram as  razões  que levaram a  ta l  s i tuação.  Na F inlândia ,  nem 
todos  os  casos  de  incumprimento foram inc lu ídos  nas  estat ís t icas  re la-
t i v a s  à  c o n d i c i o n a l i d a d e ;  p o r  e x e m p l o  e m  2 0 0 6  o s  c o n t r o l o s  r e l a t i v o s 
à  h i g i e n e  d o  l e i t e  d e t e c t a r a m  9 2 0  i n c u m p r i m e n t o s ,  o  q u e  r e p r e s e n t a 
48% das  explorações  controladas .  A  legis lação exige que os  casos  detec-
tados de incumprimento dos  RLG conduzam a penal izações  ao abr igo da 
condicional idade,  sendo comunicados à  Comissão.  No entanto,  os  incum-
p r i m e n t o s  d e t e c t a d o s  n a  a m o s t r a  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  e  c o m u n i c a d o s 
à  Comissão apenas  se  e levaram a  6%.

 66. Determinadas obrigações eram mais fáceis de verificar e resultaram em taxas 
mais  e levadas  de  incumprimento,  o  que se  passava  gera lmente  com os 
requisitos relat ivos à  identif icação e ao registo dos animais .  Foram detec-
tados  casos  especí f icos  de  controlos  que resultaram em taxas  e levadas 
de incumprimento na Es lovénia ,  que real izou controlos  administrat ivos 
dest inados  a  ver i f icar  se  as  explorações  excediam ou não os  l imites  de 
nit ratos  provenientes  da fert i l ização com estrume animal ,  e  na  Grécia  no 
caso da rotação das  culturas .

O SISTEMA DE PENALIZAÇÕES É  DEFICIENTE E  AS CONSEQUENTES 
REDUÇÕES DOS PAGAMENTOS DIRECTOS SÃO BAIXAS

 67. O Regulamento do Conselho est ipula que,  se as  normas básicas não forem 
r e s p e i t a d a s ,  « o s  E s t a d o s - M e m b r o s  d e v e m  r e t i r a r  t o t a l  o u  p a r c i a l m e n t e 
a  a juda  d i recta ,  segundo cr i tér ios  proporc ionais ,  object ivos  e  progres-
s i v o s . »  O  a r t i g o  7 . º  d o  r e g u l a m e n t o  e s t i p u l a  q u e  t a i s  r e d u ç õ e s  s e j a m 
c a l c u l a d a s  c o m o  p e r c e n t a g e m  d a s  a j u d a s  r e c e b i d a s ,  o  q u e  e s t a b e l e c e 
u m a  r e l a ç ã o  e n t r e  a s  r e d u ç õ e s  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  e  o s  p a g a m e n t o s 
histór icos  da PAC,  dado estes  úl t imos estarem na base das  a judas  rece-
bidas .  Por  consequência ,  as  reduções dos pagamentos de ajudas directas 
n ã o  s e  b a s e i a m  n o  c u s t o  d o  c u m p r i m e n t o  n e m  n a s  c o n s e q u ê n c i a s  d o 
incumprimento.  No actual  s is tema,  os  grandes  poluidores  que recebem 
montantes reduzidos de ajuda directa estão sujeitos a pequenas reduções, 
ao passo que os  pequenos poluidores  que recebem montantes  e levados 
estão suje i tos  a  reduções  mais  substancia is .
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 68. O Regulamento da Comissão fixa a redução, regra geral,  em 3% do montante 
c o n c e d i d o 1 3.  O s  E s t a d o s - M e m b r o s  p o d e m  d e c i d i r  n ã o  i m p o r  q u a l q u e r 
redução,  reduzir  a  taxa a1% ou elevá- la  a  um máximo de 5%. 

 69. Em muitas obrigações, o custo do cumprimento é mais elevado do que a taxa 
máxima de redução,  que é  de 5%,  pelo  que as  reduções  não se  revestem 
de um efeito  dissuasor .  Nos  Países  Baixos ,  segundo um requis i to  de con-
dic ional idade constante da Direct iva  «Nitratos» ,  as  insta lações  de arma-
zenamento de estrume devem ter  capacidade suf ic iente  para  armazenar 
o estrume produzido no período Setembro-Fevereiro.  Um produtor de leite 
v is i tado considerou que a  construção de um recipiente de armazenagem 
r e s p e i t a n d o  o  r e q u i s i t o  t é c n i c o  c u s t a r i a  e n t r e  2 0  0 0 0  e  3 0  0 0 0  e u r o s . 
O incumprimento do requis i to  em questão apenas  impl ica  uma redução 
de 1%,  tendo a  redução média  nos  Países  Baixos  s ido de 100 euros .

 70. O Regulamento do Conselho estipula taxas mais elevadas de redução no caso 
de incumprimento reiterado. Embora tal facto devesse tornar o sistema mais 
dissuasor,  os dados mostram que não é esse ainda o caso.  Por exemplo na 
Finlândia, mais de metade das 104 explorações que tinham sido penalizadas 
por incumprimento em 2005 foram de novo penalizadas em 2006.

 71. O  Regulamento do Conselho exige que,  dentro  dos  l imites  de 1% a  5%, 
a  redução tome em conta a  gravidade,  extensão e  pers istência  do incum-
primento.  Contudo,  os  Estados-Membros auditados geralmente não def i -
n i ram estes  termos de modo adequado.  Em resultado dessa  s i tuação,  as 
penal izações não dependem nem da extensão nem das consequências  do 
incumprimento,  tendo sido aplicadas taxas f ixas,  quase sempre de 1%. Por 
exemplo em Portugal ,  um agr icultor  que não t inha respeitado as  regras 
de ident i f icação de 209 animais  recebeu a  mesma penal ização (1%)  que 
um agricultor  na mesma s ituação mas apenas com um animal .  Na Polónia, 
um agr icultor  com um número mais  e levado de casos  de incumprimento 
pode até  receber  penal izações  mais  baixas  do que outro agr icultor  com 
menos casos  de incumprimento.

 72. A auditoria revelou haver uma variedade de razões para o facto de os incum-
pr imentos  detectados não darem lugar  a  uma redução dos  pagamentos . 
Alguns Estados-Membros dão aos agricultores a possibi l idade de remediar 
a  s i tuação ou têm um s is tema de  a ler tas .  A  coordenação entre  os  d i fe-
rentes  organismos de controlo  nem sempre funcionou adequadamente, 
p e l o  q u e  c a s o s  d e t e c t a d o s  d e  i n c u m p r i m e n t o  n ã o  f o r a m  r e l a t a d o s  a o 
organismo que apl ica  as  penal izações.  Há obrigações em relação às  quais 
o  incumprimento dá  or igem a  uma «penal ização»  de 0%.  A  Polónia  não 
apl icou penal izações  nos  casos  em que a  superf íc ie  agr ícola  em questão 
é  i n f e r i o r  a  0 , 1  h e c t a r e .  N a  F i n l â n d i a ,  e m b o r a  s e  t e n h a  d e t e c t a d o  u m 
caso de  incumprimento dos  requis i tos  re lat ivos  às  águas  subterrâneas , 
a  penal ização apl icada foi  de 0% por  o  agr icultor  estar  ausente quando 
o seu contratante ut i l izou os  produtos  proibidos .

13 Aplicam-se taxas mais elevadas 

aos casos de incumprimento 

reiterado (ver ponto 70) e aos 

casos de incumprimento que os 

Estados-Membros considerem 

deliberado (ver ponto 75).



31

 73. Em resultado desta s i tuação,  a  maior  parte das penal izações eram reduzi-
d a s ,  t a n t o  e m  t e r m o s  r e l a t i v o s  c o m o  a b s o l u t o s ,  i n c l u s i v e  e m  c a s o s  d e 
incumprimento de requis i tos  essencia is  como os  re lat ivos  ao  ambiente 
ou à  saúde públ ica .  A  c a i x a  4  exempl i f ica  a lguns casos .

 74. A  part i r  de 1  de Janeiro de 2008,  o  Regulamento do Conselho confere aos 
Estados-Membros a possibi l idade de não aplicarem uma redução ou exclu-
são de montante igual  ou inferior  a  100 euros.  Se,  por um lado,  tal  medida 
reduz a  carga administrat iva,  por  outro reduz também signif icat ivamente 
o número de penalizações aplicadas,  mesmo por incumprimento dos requi-
s i tos  essencia is .  Por  exemplo nos  Países  Baixos  a  penal ização média  é  de 
100 euros,  na Finlândia 65% das penal izações eram infer iores  a  100 euros 
e  na Polónia  a  média  era  de 94%. 

EXEMPLOS DE PENALIZAÇÕES REDUZIDAS POR INCUMPRIMENTO DE REQUISITOS ESSENCIAIS
C A I X A  4

Na Finlândia, 35,5% das penalizações aplicadas em 2006 foram-no à taxa de 0%. Um dos requisitos 
«penalizados» com 0% é a utilização de produtos fi tofarmacêuticos que foram proibidos em Dezembro 
de 2003.

A França utiliza um método de cálculo que tem por efeito reduzir as penalizações relativas às directivas 
ambientais. Incumprimentos graves da Directiva «Nitratos», como não respeitar o limite de 170 kg de 
nitrato por hectare, espalhar estrume em períodos proibidos ou utilizar um recipiente de armazenagem 
com capacidade insufi ciente, dão origem na prática a uma redução de 1% nos pagamentos.

Nos Países Baixos, os controlos correntes (não relativos à condicionalidade) detectaram que um agri-
cultor utilizava hormonas de crescimento ilegais. Nos termos da lei neerlandesa que aplica a condi-
cionalidade, foi sujeito a uma penalização, ao abrigo da condicionalidade, de 1%, a qual se elevou 
a 94,04 euros.

O incumprimento dos requisitos para a identifi cação e o registo dos animais por um agricultor da 
Eslovénia originou uma taxa de redução de 1% e uma penalização de 0,97 euros. Outro agricultor na 
Eslovénia não cumpriu os requisitos constantes de três actos legais: a Directiva «Nitratos», o regulamento 
relativo à identifi cação e ao registo de animais e o regulamento relativo aos géneros alimentícios e aos 
alimentos para animais. A penalização aplicada foi de 3% e o montante em questão de 15,26 euros.
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 75. As diferentes interpretações dadas por diferentes Estados-Membros a determi-
nados elementos do s istema de penal izações dão origem a desigualdades 
no tratamento dos agricultores em relação ao mesmo incumprimento.  Por 
e x e m p l o  n o s  P a í s e s  B a i x o s ,  a  f a l t a  d e  m a r c a s  a u r i c u l a r e s  e m  m e n o s  d e 
10 porcos  ou de 5  bovinos  dá lugar  a  um aviso ,  ao passo que na Grécia 
é  penal izada a  fa lta  de uma única marca aur icular .  Os di ferentes  métodos 
de cálculo  ut i l izados pelos  Estados-Membros quando se  ver i f icam vár ios 
c a s o s  d e  i n c u m p r i m e n t o  p o d e m  d a r  o r i g e m  a  q u e  u m  a g r i c u l t o r  n u m 
Estado-Membro seja  penal izado a  uma taxa dupla  da de outro agr icultor 
em outro  Estado-Membro.  O carácter  del iberado é  def in ido de maneira 
diferente nos diferentes Estados-Membros.  Alguns Estados-Membros con-
s ideram a  ut i l ização de substâncias  i legais  como as  hormonas na pecuá-
r ia  uma negl igência ,  or ig inando uma penal ização máxima de 5%.  Outros 
Estados-Membros  consideram-na del iberada,  o  que or ig ina uma penal i -
zação de 20%.

SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO E DE INFORMAÇÃO

OS DADOS NÃO SÃO FIÁVEIS EM ALGUNS DOMÍNIOS, 
SOBREAVALIANDO AS TAXAS DE CONTROLO E DE CONFORMIDADE

 76. O Regulamento do Conselho estipula que os Estados-Membros têm de divulgar 
o  número e  os  resultados dos controlos  de condicional idade,  a  superf íc ie 
e  a  proporção das  terras  ocupadas  por  pastagens permanentes  e  os  e le-
mentos  bás icos  do s istema de controlo . 

 77. A  auditor ia  constatou que os  dados re lat ivos  a  exerc íc ios  di ferentes  nem 
s e m p r e  e r a m  c o m p a r á v e i s  n o  t e m p o  e  q u e ,  p o r  c o n s e q u ê n c i a ,  n ã o  e r a 
poss ível  detectar  as  a l terações  das  tendências .  Uma das  razões  para  ta l 
é  o  f a c t o  d e  a  l e g i s l a ç ã o  p o d e r  a l t e r a r - s e .  P o r  e x e m p l o ,  a  l e i  n a c i o n a l 
neer landesa que apl ica  a  Direct iva  «Nitratos»  fo i  completamente revista 
em 2006,  o  que levou a  que o  número de casos  de incumprimento antes 
e  depois  da  a l teração não se ja  comparável .  Outra  razão é  o  facto  de se 
terem veri f icado grandes alterações no tamanho e na composição do uni-
verso da amostra .  Na Grécia ,  o  universo a  part i r  do qual  fo i  se leccionada 
a  amostra  anual  de controlo  da condic ional idade mais  do que dupl icou 
de 2005 para  2006. 



33

 78. O s istema de informação est ipulado pela Comissão não é suf ic ientemente 
preciso .  Não é  c laro  de que modo determinados e lementos  deverão ser 
d ivulgados,  por  exemplo avisos  ou casos  de incumprimento em que,  na 
sequência  de recursos  apresentados pelos  agr icultores ,  as  penal izações 
a inda não foram determinadas .  Os  agr icultores  que desrespeitam vár ios 
r e q u i s i t o s  p o d e m  s e r  t r a t a d o s  d e  m o d o  i g u a l  a o s  q u e  a p e n a s  t ê m  u m 
incumprimento.  A natureza do incumprimento também não é identif icada. 
Um incumprimento formal ,  ta l  como a  fa l ta  de um documento,  é  t ratado 
d o  m e s m o  m o d o  q u e  u m  s u b s t a n c i a l ,  c o m o  a  u t i l i z a ç ã o  d e  h o r m o n a s 
p r o i b i d a s .  E s t a s  l i m i t a ç õ e s  t o r n a m  d i f í c i l  c o m p a r a r  o s  d a d o s  d e  v á r i o s 
Estados-Membros,  bem como agrupá-los de maneira s ignif icativa.  O Regu-
lamento da Comissão exige que a selecção das explorações controladas ao 
abr igo da condic ional idade se  baseie  numa anál ise  do r isco.  É  di f íc i l  ava-
l iar  até  que ponto os  casos  de incumprimento detectados numa amostra 
de explorações  seleccionada com base numa anál ise  do r isco são repre-
sentat ivos  de todas  as  explorações  de determinado Estado-Membro.  Os 
factores  de r isco ut i l izados a l teram-se ao longo do tempo e  var iam entre 
os diferentes Estados-Membros,  o que representa outro factor a complicar 
a  detecção das  a l terações  de tendências  e  o  agrupamento dos  dados. 

 79. A auditoria constatou que os dados divulgados pelos Estados-Membros esta-
vam afectados por insuficiências graves.  A caixa 5  identif ica alguns exem-
plos  de informações  incompletas  e  inexactas  que afectaram a  qual idade 
dos  dados comunicados à  Comissão.

EXEMPLOS DE INFORMAÇÕES INCOMPLETAS E INEXACTAS14

C A I X A  5

A auditoria constatou que os dados comunicados pela Finlândia à Comissão eram incompletos e inco-
erentes. Por exemplo a taxa de incumprimento comunicada à Comissão para o caso das BCAA foi de 
14%, quando uma auditoria dos dados subjacentes mostrou que na realidade era praticamente do dobro 
(27%). As autoridades fi nlandesas não foram capazes de esclarecer esta situação.

A França anunciou à Comissão que foram controlados 4 277 agricultores em relação a cada uma das 
cinco normas das BCAA. Este número inclui agricultores aos quais a norma não era aplicável. O valor 
real, ou seja o número de controlos nos casos em que a norma se aplicava, foi muito inferior, por 
exemplo 1 339 para a norma BCAA relativa à irrigação. 

Os relatórios de controlo utilizados na Grécia não contêm um espaço para indicar as obrigações não 
aplicáveis. Nesses casos indica-se que o agricultor cumpre. A Grécia, por exemplo, comunicou à Comis-
são que foram controladas 4 784 explorações e que todas cumpriam a legislação relativa à Directiva 
«Lamas de depuração». Tal informação sobreavalia as taxas de controlo e de conformidade, dado que 
nenhuma das explorações na realidade utilizava lamas de depuração. 

Os Países Baixos anunciaram não ter constatado conformidade nos controlos de 658 explorações em 
relação ao regulamento relativo aos géneros alimentícios e aos alimentos para animais. Mas estes valores 
não têm em conta o facto de um número signifi cativo de requisitos, por exemplo relativos à higiene 
do leite, não ter sido controlado.

14 Os exemplos baseiam-se nos dados mais recentes disponíveis por ocasião da auditoria (2006), excepto no caso da Grécia, em que os 

dados mais recentes se reportavam a 2005.
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 80. Tal  como mostram os exemplos referidos,  as taxas de controlo e de confor-
midade são na real idade infer iores  às  comunicadas  à  Comissão.  Por  essa 
razão,  as  estat íst icas  comunicadas  à  Comissão não podem ser  ut i l izadas 
para t irar  conclusões sobre o cumprimento dos requisitos legais  por parte 
dos  agr icultores .  Tal  d i f iculdade é  refer ida num relatór io  da Comissão da 
Agricultura  e  do Desenvolvimento Rural  do Par lamento Europeu,  onde se 
af i rma que «Ao vermos os  números  apresentados pela  Comissão no seu 
r e l a t ó r i o  t o r n a - s e  e v i d e n t e  q u e  a  m a i o r i a  d a s  e x p l o r a ç õ e s  c o n t r o l a d a s 
n ã o  c u m p r e m  a s  n o r m a s  e s t a b e l e c i d a s  ( … ) » 1 5.  A  a u d i t o r i a  d o  T r i b u n a l 
constatou que os  documentos  da Comissão re lat ivos  à  condic ional idade 
não podem ser  ut i l izados para  apoiar  esta  af i rmação.

O CONTROLO DO DESEMPENHO PELA COMISSÃO DEIXA A DESEJAR

 81. Um princípio de boa gestão f inanceira,  constante do n.º  3 do artigo 27.º  do 
Regulamento Financeiro,  é  o  de que a  real ização dos object ivos será  con-
trolada por meio de indicadores de desempenho.  A Comissão considerou, 
portanto,  que o  estabelecimento de object ivos  e  indicadores  c laros 16 era 
u m  r e q u i s i t o  e s s e n c i a l  d e  u m  b o m  s i s t e m a  d e  c o n t r o l o  d e  q u a l i d a d e . 
No entanto,  esses  indicadores  r igorosos  não foram estabelecidos ,  o  que 
afectou o acompanhamento da condic ional idade desde o  in íc io .

C A I X A  5

Na Eslovénia, três dos quatro requisitos constantes das Directivas «Aves» e «Habitats» apenas se aplicam 
a parcelas inseridas nas zonas Natura 2000. Das 620 explorações incluídas na amostra de condicionali-
dade, apenas 34 (5%) tinham parcelas nas zonas Natura 2000. A taxa de controlo dos requisitos Natura 
2000 estava vinte vezes abaixo da comunicada à Comissão.

Quando a Polónia comunicou o número de casos de incumprimento à Comissão, não incluiu as 
678 explorações nas quais tinham sido detectados casos de incumprimento mas em que o pedido de 
ajuda fora recusado na sua totalidade. As taxas de incumprimento baseadas nos valores correctos eram 
signifi cativamente mais elevadas. 

Portugal defi niu uma margem de tolerância para vários RLG, abaixo da qual não se aplicam penaliza-
ções. Os casos de incumprimento abaixo da margem de tolerância não são comunicados à Comissão. 
Também foram defi nidas margens de tolerância para os requisitos constantes do Regulamento das 
EET17. Se os documentos e certifi cados em falta se referirem a menos de 10% dos animais, ou a menos 
de dois animais nas pequenas explorações, os incumprimentos não são comunicados.

17 Regulamento (CE) n.º 999/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, que estabelece regras para 

a prevenção, o controlo e a erradicação de determinadas encefalopatias espongiformes transmissíveis (JO L 147 de 31.5.2001, p. 1).

15 Documento 2007/0177(CNS) 

do Parlamento Europeu, projecto 

de relatório sobre a proposta 

de regulamento do Conselho 

que altera o Regulamento (CE) 

n.º 1782/2003, 21.9.2007.

16 Avaliação ex ante: A Practical 

Guide for Preparing Proposals 

for Expenditure Programmes, 

DG BUDG, Dezembro de 2001, p. 22. 

Os indicadores são definidos como 

informações que ajudam a controlar 

o progresso e a comunicar os 

objectivos.



35

 82. No que se refere aos indicadores,  as informações comunicadas anualmente 
p e l o s  E s t a d o s - M e m b r o s  d ã o  à  C o m i s s ã o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  v e r i f i c a r 
d e t e r m i n a d o s  e l e m e n t o s  d o s  s i s t e m a s  d e  c o n t r o l o  e  d e  p e n a l i z a ç õ e s . 
N o  e n t a n t o ,  a  C o m i s s ã o  n ã o  d e f i n i u  i n d i c a d o r e s  d e  d e s e m p e n h o  q u e 
permitam acompanhar a real ização dos objectivos estabelecidos no Regu-
l a m e n t o  d o  C o n s e l h o  ( v e r  p o n t o  1 2 ) .  N ã o  e x i s t e m ,  p o r  e x e m p l o ,  i n d i -
c a d o r e s  d e  d e s e m p e n h o  r e l a t i v o s  a o  c u m p r i m e n t o  d e  r e g r a s  r e l a t i v a s 
à s  t e r r a s  a g r í c o l a s ,  a o  a b a n d o n o  d a s  t e r r a s  a g r í c o l a s  o u  à  q u e s t ã o  d e 
saber  até  que ponto as  terras  são mantidas  em boas  condições  agr ícolas 
e  ambientais .

 83. Não estão disponíveis informações de base sob a forma de dados sistemáti-
cos  que descrevam a s i tuação antes  de a  condic ional idade ter  começado 
a apl icar-se (por exemplo em 2003 e 2004) .  A Comissão e os Estados-Mem-
bros não uti l izaram o tempo disponível  desde a adopção do Regulamento 
do Conselho que introduziu  a  condic ional idade,  em Setembro de 2003, 
para reunir  dados de base que permitam acompanhar  e  aval iar  por  exem-
plo o número de controlos  e  o  número de incumprimentos.  Devido a  pro-
blemas  com os  dados  e  a  comunicação das  informações  (ver  pontos  77 
e  78) ,  cont inuam a não exist i r  dados de base f iáveis .

 84. A Comissão define o acompanhamento como um processo contínuo de análise 
das real izações dos programas e considera que a uti l ização de indicadores 
tem de ser  sempre complementada com uma anál ise  dos  factores  qual i -
tat ivos  e  com uma interpretação dos  dados  apresentados 18.  A  auditor ia 
constatou que esse processo contínuo ou essa anál ise e interpretação dos 
dados não exist iam no caso da condicional idade.  Devido à  fa lta  de objec-
t ivos c laros e  de dados de acompanhamento,  as  aval iações são dif íceis  de 
efectuar .  Por  consequência ,  a  prestação de contas  relat iva aos resultados 
e  aos  impactos  é  problemática 19.

18 Avaliação ex ante: A Practical 

Guide for Preparing Proposals for 

Expenditure Programmes, DG BUDG, 

Dezembro de 2001, p. 14.

19 A Communication on Evaluation 

de Julho de 2000 (ponto 2.3.1) 

afirma que a avaliação ex post 

fiável, e portanto a prestação de 

contas pelos resultados e pelos 

impactos, depende em grande 

parte da qualidade da preparação 

da intervenção no seu início. 

O Practical guide for the Commission 

services on Evaluating EU activities, 

da DG BUDG (Julho de 2004), 

afirma na p. 71 que a fixação de 

objectivos durante a concepção 

de uma intervenção é uma ajuda 

essencial para a avaliação, por os 

objectivos fazerem parte integrante 

da avaliação de uma intervenção 

no que se refere directamente às 

questões da relevância e da eficácia.



CONCLUSÕES 
E RECOMENDAÇÕES

 85. O  Tr ibunal  considera  a  condic ional idade um elemento essencia l  da  PAC. 
Se  for  adequadamente apl icada,  tem o potencia l  para  fazer  com que os 
agr icultores  da UE que recebem pagamentos  da PAC cumpram as  regras 
re lat ivas  às  terras ,  à  produção e  à  act iv idade agr ícolas .  Para  ser  e f icaz , 
é  necessár io  que as  regras  re levantes  se  t raduzam em requis i tos  contro-
láveis  a  n ível  das  explorações  agr ícolas .  A  auditor ia  do Tr ibunal  consta-
t o u  q u e  n ã o  e r a  a i n d a  e s s e  o  c a s o .  T a l  s i t u a ç ã o  d e v e - s e  a o  f a c t o  d e  o s 
object ivos  e  o  âmbito  da  condic ional idade não estarem bem def in idos , 
o  que torna pouco c laro o  que a  condic ional idade pretende a lcançar ;  Em 
especial ,  nem todos os  object ivos globais  estabelecidos pelo Conselho já 
se  t raduziram em requis i tos  e  normas operacionais  adequados a  apl icar 
a  n ível  das  explorações  agr ícolas .  O Tr ibunal  recomenda:

que a Comissão desenvolva e pormenorize os objectivos estabelecidos •  
no Regulamento do Conselho a f im de os formular  como «SMART» e de 
os  organizar  segundo uma hierarquia  lógica ;
que os Estados-Membros definam um conjunto exaustivo de requisitos •  
e  n o r m a s  p a s s í v e i s  d e  v e r i f i c a ç ã o  a  a p l i c a r  a  n í v e l  d a s  e x p l o r a ç õ e s 
agr ícolas .

 86. O quadro da condicionalidade coloca dificuldades consideráveis,  nomeada-
m e n t e  d e v i d o  à  s u a  c o m p l e x i d a d e .  P a r a  q u e  a  c o n d i c i o n a l i d a d e  p o s s a 
a lcançar  os  seus  efe i tos  posit ivos  potencia is ,  o  Tr ibunal  recomenda:

que a  Comissão s impl i f ique o  quadro,  especia lmente organizando-o •  
em torno dos pr incipais  e lementos da act iv idade agr ícola  que se  pre-
tendem melhorar ,  especi f icando os  resultados esperados e  estabele-
cendo pr ior idades  entre  os  requis i tos  e  as  normas;
q u e  o s  r e s u l t a d o s  e s p e c í f i c o s  a  o b t e r  s e  b a s e i e m  n a  a v a l i a ç ã o  d a s •  
necess idades  e  em estudos especí f icos ;
que os Estados-Membros sejam obrigados a definir  as obrigações exac-•  
tas decorrentes da legislação, tendo em conta, se tal for o caso, as carac-
teríst icas específ icas das zonas e das práticas agrícolas em questão; 
que a  Comissão aval ie  a  qual idade dos  requis i tos  e  das  normas def i -•  
n idos  pelos  Estados-Membros .

 87. A condicionalidade e as polít icas de desenvolvimento rural  não estão bem 
adaptadas  uma à  outra .  O Tr ibunal  recomenda:

que a Comissão harmonize as polít icas de condicionalidade e de desen-•  
volv imento rural ,  especia lmente reforçando as  disposições  re lat ivas 
ao desenvolv imento rural  que foram enfraquecidas  na sequência  da 
introdução da condic ional idade;
que o legis lador comunitár io considere se os elementos da pol ít ica de •  
desenvolv imento rura l  como a  aprovação de normas  pela  Comissão 
e a obrigatoriedade de os Estados-Membros estabelecerem normas pas-
s íveis  de ver i f icação também se deverão apl icar  à  condic ional idade;
q u e  a  C o m i s s ã o  e s t a b e l e ç a  u m a  s e p a r a ç ã o  c l a r a  e n t r e  a  c o n d i c i o -•  
n a l i d a d e  e  a s  m e d i d a s  a g r o - a m b i e n t a i s  c o m  v i s t a  a  g a r a n t i r  q u e  a s 
ajudas ao desenvolvimento rural  apenas compensem obrigações mais 
r igorosas  do que os  requis i tos  e  as  normas da condic ional idade.
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 88. Os Estados-Membros não se responsabil izaram por aplicar sistemas de con-
trolo e  de penal izações ef icazes .  Em consequência ,  o  s istema de controlo 
n ã o  f o r n e c e  u m a  g a r a n t i a  s u f i c i e n t e  s o b r e  o  c u m p r i m e n t o  d a s  o b r i g a -
ções  por  parte  dos  agr icultores .  O s istema de penal izações  também não 
é  ef icaz ,  dado os  pr incípios  subjacentes  não serem r igorosos .  O Tr ibunal 
recomenda:

que os  Estados-Membros apl iquem s istemas de controlo  e  de penal i -•  
zações  ef icazes  que forneçam uma garant ia  suf ic iente  sobre o  cum-
pr imento das  obr igações  por  parte  dos  agr icultores ;
que a Comissão altere o s istema de controlo de modo a controlar  pelo •  
menos 1% das  explorações  que apl icam todas  as  obr igações ;
que o  legis lador  comunitár io  considere  a  revisão dos  pr incípios  sub-•  
jacentes  ao  s is tema de penal izações ,  de  modo a  tornar  as  reduções 
d o s  p a g a m e n t o s  p r o p o r c i o n a i s  à  o u  d e p e n d e n t e s  d a  g r a v i d a d e  d o 
incumprimento das obrigações da condicional idade por parte do agri-
cultor  penal izado.

 89. Os s istemas de acompanhamento e de informação deixam a desejar ,  dado 
fa l tarem alguns e lementos  bás icos  ao s istema de acompanhamento e  os 
dados comunicados à Comissão pelos Estados-Membros não serem fiáveis . 
O Tr ibunal  recomenda:

que a  Comissão apl ique os  e lementos  essencia is  de um s istema r igo-•  
roso de controlo do desempenho, nomeadamente através da definição 
de indicadores  e  de níveis  de base re levantes ;
que os  Estados-Membros  apresentem atempadamente dados  exaus-•  
t ivos  e  f iáveis ;
que a  Comissão efectue uma anál ise mais  r igorosa dos dados comuni-•  
cados pelos  Estados-Membros e  seja  mais  exigente sobre a  qual idade 
desses  mesmos dados.

 90. De uma maneira geral, o Tribunal conclui que, da maneira como é actualmente 
ger ida pela  Comissão e  apl icada pelos  Estados-Membros ,  a  condic ional i -
dade a inda não é  ef icaz .  São a inda necessár ios  esforços  s igni f icat ivos  de 
todas  as  partes  interessadas  para  que at in ja  o  seu potencia l  completo . 
O Tr ibunal  considera  que a  apl icação das  recomendações  atrás  refer idas 
a judará a  a lcançar  os  benef íc ios  potencia is  esperados da pol í t ica  de con-
dic ional idade,  dado esta  const i tui r  um elemento essencia l  da  PAC.

  O presente relatório foi  adoptado pelo Tribunal de Contas,  no Luxemburgo, 
na  sua reunião de 6  de Novembro de 2008.

  P e l o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s

Vítor  Manuel  da S i lva  Caldeira
P r e s i d e n t e
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Não existem confl itos entre a condicional idade 
e  o  d e s e n v o l v i m e n t o  r u r a l .  A  c o n d i c i o n a l i -
dade representa  a  l inha  de  del imitação entre 
a  p e n a l i z a ç ã o  d o s  a g r i c u l t o r e s  p e l a  i n o b s e r -
v â n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  o b r i g a t ó r i o s  ( o  « p r i n -
c í p i o  d o  p o l u i d o r - p a g a d o r » )  e  a  r e c o m p e n s a 
dos  agr icul tores  pela  produção voluntár ia  de 
benef íc ios  ambientais  através  de autor izações 
agro-ambientais  ou de bem-estar  dos  animais . 
Desta  forma,  a  condic ional idade e  as  medidas 
agro-ambientais  ou de bem-estar  dos  animais 
complementam-se respect ivamente sem qual-
quer  sobreposição poss ível .

Quarto travessão
Em caso de insuf ic iências  na apl icação do s is -
t e m a  d e  c o n t r o l o  p e l o s  E s t a d o s - M e m b r o s ,  o s 
r iscos f inanceiros são cobertos pela  act iv idade 
de auditor ia  da Comissão e ,  se  necessár io ,  são 
apl icadas  correcções  f inanceiras .

I n c u m b e  a o s  E s t a d o s - M e m b r o s  a s s e g u r a r 
a  correcta  apl icação do s istema de redução ao 
abr igo da condic ional idade e  as  insuf ic iências 
e n c o n t r a d a s  a  e s t e  r e s p e i t o  s ã o  i g u a l m e n t e 
monitorizadas pela Comissão no âmbito da sua 
act iv idade de auditor ia .

Quinto travessão
A Comissão está actualmente a anal isar  a  ques-
tão da monitor ização.  Em relação à  anál ise  de 
dados ,  a  Comissão fez  esforços  cons ideráveis 
p a r a  a n a l i s a r  a s  e s t a t í s t i c a s  r e l a t i v a s  à  c o n -
d i c i o n a l i d a d e .  O s  c a s o s  d e  d a d o s  o m i s s o s  o u 
i n c o e r e n t e s  s ã o  m o n i t o r i z a d o s .  O s  c a s o s  d e 
a p l i c a ç ã o  i n c o r r e c t a  d a s  r e g r a s  d e  c o n d i c i o -
n a l i d a d e  s ã o  a c o m p a n h a d o s  n o  â m b i t o  d o 
p r o c e d i m e n t o  d e  a p u r a m e n t o  d e  c o n t a s  ( s e 
necessár io  por  auditor ias  documenta is ) ,  para 
a lém do programa de missão de auditor ia .

SÍNTESE

II .
Primeiro travessão
A  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a  q u e  o s  o b j e c t i v o s  d a 
condicionalidade são claros.  Os pagamentos da 
PAC recebidos pelo agricultor são reduzidos no 
caso de não serem respeitadas as  normas bási -
cas  em matér ia  de ambiente,  de segurança dos 
a l i m e n t o s ,  d e  s a ú d e  e  b e m  e s t a r  d o s  a n i m a i s 
e  das  boas  condições  agr ícolas  e  ambientais .

O âmbito  da  condic ional idade está  bem def i -
nido a nível  da UE.  Consiste em regras relevan-
t e s  p a r a  a  a c t i v i d a d e  a g r í c o l a ,  a  m a i o r i a  d a s 
q u a i s  c o n s t a m  d e  d i r e c t i v a s  e  r e g u l a m e n t o s 
em vigor .

Segundo travessão
A  C o m i s s ã o  p r o p ô s  n o  s e u  r e l a t ó r i o  d e  2 0 0 7 1 
m e l h o r i a s  d o  q u a d r o  n o r m a t i v o  q u e  f o r a m 
acordadas pelos Estados-Membros.  A Comissão 
continuará a introduzir  melhorias à medida que 
forem necessár ias .

C o n t u d o ,  o  q u a d r o  n o r m a t i v o  c o n s i s t e  e m 
1 9  r e g u l a m e n t o s  e  d i r e c t i v a s ,  q u e  j á  e x i s t e m 
h á  a n o s  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  c o n d i c i o -
n a l i d a d e .  P o r  c o n s e g u i n t e ,  a  c o m p l e x i d a d e 
n ã o  é  u m a  c o n s e q u ê n c i a  d a  i n t r o d u ç ã o  d a 
condic ional idade.

Terceiro travessão
A  c o n d i c i o n a l i d a d e  é  d e f i n i d a  n a  l e g i s l a ç ã o 
e  p o r  u m a  q u e s t ã o  d e  c o e r ê n c i a  é  a p l i c a d a 
d a  m e s m a  f o r m a  p a r a  e f e i t o s  d o  F E A G A  e  d o 
D e s e n v o l v i m e n t o  R u r a l .  C o n s t i t u i  u m a  b a s e 
comum e clara para os Estados-Membros e pro-
porciona uma base de comparação.

1 COM(2007) 147.
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I I I .
Primeiro travessão
D e v e  s e r  f a c u l t a d o  a o s  E s t a d o s - M e m b r o s  u m 
g r a u  d e  f l e x i b i l i d a d e  c o n s i d e r á v e l  p a r a  l h e s 
p e r m i t i r  a d a p t a r  a s  o b r i g a ç õ e s  à s  c a r a c t e r í s -
t icas  especí f icas  das  áreas  em causa.  A  Comis-
s ã o  n ã o  t e n c i o n a  a p r o v a r  n o r m a s  n a c i o n a i s 
n o  â m b i t o  d o  s i s t e m a  d e  c o n d i c i o n a l i d a d e . 
Contudo,  através da sua act iv idade de monito-
r ização e  auditor ia ,  a  Comissão assegura o res-
peito  pelos  Estados-Membros de um conjunto 
mínimo de condições .

Além disso,  a polít ica de desenvolvimento rural 
tem por base períodos de programação e o que 
se  aprova são programas nacionais  e  não nor-
mas individuais.  Por conseguinte,  a comparação 
com a condicional idade não é necessariamente 
re levante.

O pr incípio de que os  Estados Membros def ini -
rão normas verif icáveis já decorre da legislação 
em matér ia  de condic ional idade.

Segundo travessão
O  p r i n c í p i o  d e  q u e  a s  p o s s í v e i s  r e d u ç õ e s  s ã o 
p r o p o r c i o n a i s  o u  d e p e n d e m  d a  g r a v i d a d e  d a 
i n f r a c ç ã o  j á  e s t á  e s t a b e l e c i d o  n a  l e g i s l a ç ã o 
a c t u a l  s o b r e  a  c o n d i c i o n a l i d a d e .  A  C o m i s s ã o 
não vê razões  para  a l terar  este  quadro legis la-
t ivo nesta  fase .

Terceiro travessão
A  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a  q u e  o s  o b j e c t i v o s  d a 
c o n d i c i o n a l i d a d e  s ã o  « S M A R T »  ( a c r ó n i m o  d e : 
especí f icos ,  mensuráveis ,  acordados,  real istas 
e  t a n g í v e i s ) .  O s  o b j e c t i v o s  g e r a i s  d a  c o n d i -
c ional idade são def in idos  no regulamento do 
C o n s e l h o .  A  C o m i s s ã o  e s p e c i f i c o u  a  s u a  o p i -
n ião sobre  os  object ivos  da  condic ional idade 
n o  s e u  r e l a t ó r i o  d e  2 0 0 7 2.  E s t e  r e l a t ó r i o  f o i 
acolhido pos i t ivamente  pelo  Conselho 3.  Logo 
em 2007 real izou-se  um estudo de aval iação 4. 
O aval iador  externo ident i f icou c laramente os 
o b j e c t i v o s  o p e r a c i o n a i s ,  e s p e c í f i c o s  e  g e r a i s 
d a  c o n d i c i o n a l i d a d e ,  b e m  c o m o  u m  g r u p o 
de indicadores  para  aval iar  a  contr ibuição da 
condic ional idade para  os  object ivos  pretendi-
dos.  A Comissão considera que isso demonstra 
a  « i n t e l i g ê n c i a »  e  a  l ó g i c a  d o s  o b j e c t i v o s  d e 
condic ional idade.

Quarto travessão
A introdução da condicionalidade permitiu har-
monizar  os  requis itos  a  nível  da UE e al inhar  as 
disposições com o FEAGA, o que produz impor-
tantes  benef íc ios .

A Comissão considera que ainda se apl icam em 
matér ia  de condic ional idade requis i tos  impor-
tantes  de boas  prát icas  agr ícolas .

2 COM(2007)147. O presente relatório especificou o objectivo 

da condicionalidade geral em objectivos específicos do 

seguinte modo: «(1) contribuir para o desenvolvimento de 

uma agricultura sustentável, graças ao respeito pelo agricultor 

das regras de condicionalidade nas matérias pertinentes 

e (2) tornar a PAC mais consentânea com as aspirações 

da sociedade em geral [dado que existe] actualmente um 

consenso crescente a favor da supressão dos pagamentos 

agrícolas aos agricultores que não cumpram normas básicas 

em determinados domínios importantes de interesse público.

3 Conclusões do Conselho doc.10682/07.

4 Avaliação da aplicação da condicionalidade, prevista pelo 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003.
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Quinto travessão
Não deveria haver sobreposição entre condicio-
nal idade e  autor izações  agro-ambientais .  Este 
aspecto foi  ver i f icado no processo de aprova-
ção dos  programas de desenvolv imento rural . 
Os  Estados-Membros t iveram de provar  que as 
medidas agro-ambientais  excedem os níveis  de 
base,  ta l  como previsto  no n .º  3  do art igo 39. ° 
do Regulamento n .º  1698/2005.

A condicional idade e as  medidas agro-ambien-
t a i s  c o m p l e m e n t a m - s e  m u t u a m e n t e  s e m 
n e n h u m a  s o b r e p o s i ç ã o  p o s s í v e l .  P o r  o u t r a s 
palavras ,  a  condic ional idade const i tu i  a  l inha 
de delimitação entre a penalização dos agricul-
t o r e s  p e l a  i n o b s e r v â n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  o b r i -
g a t ó r i o s  ( o  « p r i n c í p i o  d o  p o l u i d o r - p a g a d o r » ) 
e a recompensa dos agricultores pela produção 
v o l u n t á r i a  d o s  b e n e f í c i o s  a m b i e n t a i s  a t r a v é s 
de autor izações  agro-ambientais .

O legislador optou deliberadamente por dar aos 
E s t a d o s - M e m b r o s  u m  c e r t o  g r a u  d e  d i s c r i ç ã o 
no que diz  respeito  à  def in ição dos  requis i tos 
o b r i g a t ó r i o s  e  d a s  m e d i d a s  a g r o - a m b i e n t a i s . 
E s t a  d i s c r i ç ã o  p e r m i t e  a o s  E s t a d o s - M e m b r o s 
t e r e m  e m  c o n t a  e s p e c i f i c i d a d e s  n a c i o n a i s 
e  regionais .

Sexto travessão
O pr incípio  de base é  que pelo  menos 1% dos 
agr icultores  que recebem pagamentos  da PAC 
sejam sujeitos a  controlos de condicional idade 
anuais .  De  acordo com o  pr inc íp io  da  anál i se 
de r isco,  os  Estados-Membros sol ic i taram uma 
margem de f lexibi l idade a f im de poderem con-
centrar  os  controlos  nas obrigações mais  arr is-
cadas ,  sem,  contudo,  ignorarem as  obr igações 
r e s t a n t e s .  A  C o m i s s ã o  a t e n d e u  e s t e  p e d i d o , 
tendo em 2007 adoptado as  novas  regras  que 
permitem esta  f lex ibi l idade.

Sétimo travessão
A Comissão está actualmente a anal isar  a  ques-
tão da monitor ização.

Oitavo travessão
Em relação à  anál ise  de dados,  a  Comissão fez 
e s f o r ç o s  c o n s i d e r á v e i s  p a r a  a n a l i s a r  a s  e s t a -
t íst icas  re lat ivas  à  condic ional idade.  Os  casos 
de dados omissos  ou incoerentes  são monito-
r izados .  Os  casos  de  apl icação incorrecta  das 
regras  de condicional idade são acompanhadas 
no âmbito do procedimento de apuramento de 
c o n t a s  ( s e  c o n v e n i e n t e ,  p o r  a u d i t o r i a s  d o c u -
mentais) ,  para a lém do programa de missão de 
auditor ia .

A Comissão também reforçou os recursos huma-
nos nesta  área .

Nono travessão
O princípio de que os Estados-Membros def ini-
rão normas verif icáveis já decorre da legislação 
em matér ia  de condic ional idade.

Décimo travessão
A Comissão assegura,  através da sua actividade 
de monitor ização e  de auditor ia ,  que os  Esta-
dos-Membros  respeitam um conjunto mínimo 
de condições .

Décimo primeiro travessão
A  C o m i s s ã o  a c o m p a n h a  o s  c a s o s  d e  d a d o s 
omissos  ou incoerentes .

IV.
Primeiro travessão
A  s i m p l i f i c a ç ã o  d o  q u a d r o  n o r m a t i v o  é  s e m -
pre uma pr ior idade para  a  Comissão.  O quadro 
n o r m a t i v o  d e v e r i a ,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  s e r  t ã o 
s i m p l e s  q u a n t o  p o s s í v e l  e  c o n c e n t r a r - s e  n o s 
e l e m e n t o s  d a s  a c t i v i d a d e s  a g r í c o l a s  o n d e  s e 
procuram melhor ias .  Foi  o  que levou o legis la-
dor  a  decidir  del iberadamente ut i l izar  a  parte 
m a i s  r e l e v a n t e  d a  l e g i s l a ç ã o  c o m u n i t á r i a  e m 
v i g o r  e  a c r e s c e n t a r  n o  â m b i t o  d a  c o n d i c i o -
n a l i d a d e  u m a  l i g a ç ã o  c o m  o s  p a g a m e n t o s  d a 
PAC.

Segundo travessão
A proposta  de modif icação do âmbito da con-
d i c i o n a l i d a d e  r e a l i z a d a  d u r a n t e  « a  r e v i s ã o 
g e r a l »  t e m  p o r  b a s e  u m a  a v a l i a ç ã o  c o m p l e t a 
do impacto.
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Terceiro travessão
A Comissão avalia,  independentemente da con-
dicional idade,  os  requisitos no âmbito dos RLG 
definidos pelos Estados-Membros no âmbito da 
apl icação da legislação específ ica das áreas em 
c a u s a  ( a m b i e n t e ,  s a ú d e ,  e t c . ) .  E s t a  a v a l i a ç ã o 
é real izada com base nas disposições nacionais 
de apl icação comunicadas pelos Estados-Mem-
bros.  No que respeita  às  normas no âmbito das 
B C A A ,  a  C o m i s s ã o  r e a l i z a  r e g u l a r m e n t e  u m a 
a v a l i a ç ã o  t e n d o ,  p o r é m ,  e m  c o n t a  a  m a r g e m 
d e  m a n o b r a  c o n c e d i d a  p e l o  l e g i s l a d o r  a o s 
Estados-Membros .  No âmbito  mais  especí f ico 
d a  c o n d i c i o n a l i d a d e ,  a  e x e c u ç ã o  p r á t i c a  d a s 
d i s p o s i ç õ e s  n a c i o n a i s  q u e  i m p l e m e n t a m  o s 
requis i tos  e  normas é  ver i f icada no âmbito do 
programa de auditoria.  As insuficiências encon-
tradas  em relação às  obr igações  jur ídicas  dos 
Estados-Membros  são  monitor izadas ,  quando 
n e c e s s á r i o ,  d e  a c o r d o  c o m  o s  p r o c e d i m e n t o s 
à disposição da Comissão (apuramento das con-
tas  e  procedimento de infracção) .

Quarto travessão
O s  E s t a d o s - M e m b r o s  s ã o  o b r i g a d o s ,  n o s  t e r -
mos da legis lação actual ,  a  def in i r  obr igações 
p r e c i s a s  a  n í v e l  d a  e x p l o r a ç ã o  a g r í c o l a ,  b e m 
como as  matr izes  de redução correspondentes 
e a comunicá-las aos agricultores de uma forma 
coerente .

INTRODUÇÃO

8. 
O s  R L G  d e v e r i a m  t e r  s i d o  « t r a d u z i d o s »  e m 
requisitos operacionais  a nível  das explorações 
a g r í c o l a s  n o  â m b i t o  d a  a p l i c a ç ã o  n o r m a l  d a s 
di rect ivas  e  regulamentos  e  não no âmbito da 
condic ional idade.  Quando não foi  esse  o  caso, 
a  condicional idade desempenhou um papel  de 
i n c e n t i v o  p a r a  d e f i n i r  o b r i g a ç õ e s  a  n í v e l  d a s 
explorações  agr ícolas .

OBSERVAÇÕES

13. 
A  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a  q u e  o s  o b j e c t i v o s  d a 
condic ional idade são «SMART» .  Os  object ivos 
g e r a i s  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  s ã o  d e f i n i d o s  n o 
r e g u l a m e n t o  d o  C o n s e l h o .  A  C o m i s s ã o  e s p e -
c i f i c o u  a  s u a  o p i n i ã o  s o b r e  o s  o b j e c t i v o s  d a 
c o n d i c i o n a l i d a d e  n o  s e u  r e l a t ó r i o  d e  2 0 0 7 5. 
Este  re latór io  fo i  acolhido posit ivamente pelo 
Conselho 6.  Logo em 2007 realizou-se um estudo 
de aval iação 7.  O aval iador  externo ident i f icou 
claramente os object ivos operacionais ,  especí-
f icos  e  gerais  da  condic ional idade,  bem como 
u m  g r u p o  d e  i n d i c a d o r e s  p a r a  a v a l i a r  a  c o n -
t r i b u i ç ã o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  p a r a  o s  o b j e c -
t i v o s  p r e t e n d i d o s .  A  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a  q u e 
isso demonstra  a  « intel igência»  e  a  lógica  dos 
object ivos  de condic ional idade.

Além disso os  dados sobre as  inspecções  e  as 
reduções dos auxí l ios  estão disponíveis .  Foram 
considerados pelo avaliador externo como indi-
c a d o r e s  d e  d e s e m p e n h o  ú t e i s  p a r a  a v a l i a r  a s 
real izações  da condic ional idade em compara-
ção com os  object ivos  previstos .

A Comissão não considera que a l ista  das BCAA 
e  dos  RLG comprometem a  « inte l igência»  dos 
object ivos  de condic ional idade.

5 COM(2007)147. O presente relatório especificou o objectivo 

da condicionalidade geral em objectivos específicos do 

seguinte modo: «(1) contribuir para o desenvolvimento de 

uma agricultura sustentável, graças ao respeito pelo agricultor 

das regras de condicionalidade nas matérias pertinentes 

e (2) tornar a PAC mais consentânea com as aspirações 

da sociedade em geral [dado que existe] actualmente um 

consenso crescente a favor da supressão dos pagamentos 

agrícolas aos agricultores que não cumpram normas básicas 

em determinados domínios importantes de interesse público.

6 Conclusões do Conselho doc.10682/07.

7 Avaliação da aplicação da condicionalidade, prevista pelo 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003.
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14. 
A reforma da PAC de 2003 introduziu  a  disso-
c i a ç ã o  e n t r e  o  a p o i o  a o  r e n d i m e n t o  e  a  p r o -
d u ç ã o .  N e s t e  c o n t e x t o ,  f o r a m  i n t r o d u z i d a s 
as  normas  no âmbito  das  BCAA para  abordar , 
n o m e a d a m e n t e ,  o s  r i s c o s  i n e r e n t e s  à  d i s s o -
c iação,  ta l  como o abandono de determinadas 
terras  agr ícolas ,  abrangidas pelo Regulamento 
n.º  1782/2003,  que deixar iam de ser  cult ivadas 
e mantidas.  Além disso,  a condicionalidade não 
pretende subst i tu i r -se  a  outras  pol í t icas ,  ta is 
como o desenvolv imento rural .

15. 
D e v e m  s e r  d e f i n i d a s  p e l o s  E s t a d o s - M e m b r o s 
obrigações para apl icar  a  legis lação específ ica, 
parte da qual é abrangida pelo âmbito da condi-
cionalidade. O facto de Estados-Membros terem 
por  vezes  def in ido obr igações  pouco est r i tas 
ao abr igo desta  legis lação especí f ica  não s ig-
n i f i c a  q u e  o s  o b j e c t i v o s  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e 
não sejam sól idos .  As  insuf ic iências  na apl ica-
ção pelos Estados-Membros são acompanhadas 
no âmbito do procedimento de apuramento de 
contas  ta l  como se  indica  mais  adiante .

Caixa 1  –  Efeitos  da condicionalidade 
a  nível  das  explorações agrícolas

As insuf ic iências  na apl icação destas  duas  –
direct ivas  na Es lovénia  são acompanhadas 
a t r a v é s  d o  p r o c e d i m e n t o  d e  a p u r a m e n t o 
de contas .
A apl icação da condicional idade em França  –
e s t á  s u j e i t a  a o  p r o c e d i m e n t o  d e  a p u r a -
m e n t o  c o n t í n u o ,  n a  s e q u ê n c i a  d e  d u a s 
a u d i t o r i a s  r e a l i z a d a s  p e l a  C o m i s s ã o  e m 
2005 e  2006.
A  a p l i c a ç ã o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  n o s  P a í - –
s e s  B a i x o s  e s t á  s u j e i t a  a o  p r o c e d i m e n t o 
de apuramento cont ínuo,  na  sequência  de 
uma auditor ia  real izada pela  Comissão em 
2007.

A  a u d i t o r i a  n o s  P a í s e s  B a i x o s  a c i m a  r e f e r i d a , 
b e m  c o m o  a  a u d i t o r i a  n a  P o l ó n i a  r e a l i z a d a 
p e l a  C o m i s s ã o  e m  2 0 0 7 ,  i d e n t i f i c a r a m  i n s u -
f i c i ê n c i a s  a  n í v e l  d a  d e f i n i ç ã o  d a s  B C A A ,  q u e 
estão sujeitas  a  procedimentos de apuramento 
cont ínuos .

A  a u d i t o r i a  d a  C o m i s s ã o  r e a l i z a d a  e m  2 0 0 8 
ident i f icou problemas no cálculo  da área per-
manente de pastagem em Portugal .  Este  caso 
está  su je i to  ao  procedimento de  apuramento 
de contas.  Este aspecto é regularmente objecto 
de auditorias da Comissão.  Contudo,  o facto de 
os agricultores não terem de cumprir  quaisquer 
requis i tos  é  permit ido  pela  legis lação 8 desde 
que o  r a t i o  permanente não esteja  a  diminuir 
s igni f icat ivamente.

16. 
Os object ivos  da  condic ional idade não impl i -
cam a inclusão de todos os aspectos das pol ít i -
cas relevantes (ambiente,  saúde pública,  saúde 
animal ,  f i tossanidade,  bem-estar  dos  animais 
e  b o a s  c o n d i ç õ e s  a g r í c o l a s  e  a m b i e n t a i s )  n o 
â m b i t o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e .  A p e n a s  a s  « n o r -
m a s  b á s i c a s »  ( v e r  s e g u n d o  c o n s i d e r a n d o  d o 
Regulamento (CE)  n .º  1782/2003 do Conselho) 
são incluídas,  ou seja,  nem o conjunto das polí-
t icas pertinentes nem o conjunto de obrigações 
d e  e l e m e n t o s  c o n c r e t o s  d a s  p o l í t i c a s .  A  l i s t a 
destas  normas básicas  foi  estabelecida através 
da adopção do anexo I I I  e IV do regulamento do 
Conselho.  A  proposta  da  Comissão baseou-se 
in ic ia lmente nos  pr incipais  d iplomas legis lat i -
vos  re lat ivos  à  act iv idade agr ícola  na área em 
causa.  Uma discussão a  nível  do Conselho con-
c r e t i z o u - s e  n a  a v a l i a ç ã o  d a  i m p o r t â n c i a  d e s -
tes textos para a condicional idade.  A Comissão 
considera que os principais elementos das polí-
t icas  pert inentes  são ref lect idos  na l i s ta  f inal , 
que cumpre o  object ivo geral  do regulamento 
do Conselho «de contr ibuir»  para  o  desenvol-
v imento de agr icultura  sustentável .

Contudo,  a  Comissão concorda com o Tr ibunal 
quanto ao facto de o  quadro poder  evoluir  ta l 
como sucede com qualquer outro instrumento, 
s e  n u m a  a v a l i a ç ã o  d a s  d i f e r e n t e s  o p ç õ e s  d e 
pol í t ica  se  constatasse  que essa  era  a  melhor 
opção.  No contexto da revisão geral  a  Comis-
s ã o  p r o p ô s  i n t r o d u z i r  r e q u i s i t o s  p a r a  a  á g u a 
e  e lementos  paisagíst icos .

8 Artigos 3.º e 4.º do Regulamento (CE) n.º 796/2004 da 

Comissão.
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17. 
Pela  sua própr ia  natureza,  a  condic ional idade 
apl ica-se apenas aos agricultores  que recebem 
pagamentos da PAC.  Na ausência  de pagamen-
tos,  não é obviamente possível  proceder a  uma 
r e d u ç ã o  a t r a v é s  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e .  T o r n a r 
as  BCAA apl icáveis  a  todas  as  terras  agr ícolas 
implicaria separar as BCAA da condicionalidade 
e instituir  uma base jurídica geral ,  incluindo um 
sistema de sanções específ ico independente da 
condic ional idade ( ta l  como para  os  RLG) .

A l é m  d i s s o ,  o  o b j e c t i v o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e 
é  unicamente «contr ibuir»  para  o  desenvolv i -
m e n t o  d e  u m a  a g r i c u l t u r a  s u s t e n t á v e l  e  n ã o 
resolver  todos os  problemas ambientais .

18. 
De acordo com a Comissão,  a  s i tuação jur ídica 
é clara e isto foi  comunicado aos Estados-Mem-
b r o s  a  s e u  p e d i d o  e m  d i v e r s a s  o c a s i õ e s ,  e m 
part icular  no que respeita  ao quadro da BCAA 
e ao Regulamento relat ivo aos géneros al imen-
t í c i o s  e  a o s  a l i m e n t o s  p a r a  a n i m a i s .  O  f a c t o 
de  a lguns  Estados-Membros  d iscordarem não 
s igni f ica  que o  âmbito  não este ja  c laramente 
def in ido.

20. 
Tratou-se  de  uma escolha  pol í t ica  del iberada 
q u e  a  c o n d i c i o n a l i d a d e  c o b r i s s e  a  l e g i s l a ç ã o 
em v igor .  O  object ivo  era  fornecer  uma l inha 
de base  c lara  de requis i tos  bás icos .  Estes  são 
regularmente melhorados para  tomar  em con-
s i d e r a ç ã o  o s  ú l t i m o s  d e s e n v o l v i m e n t o s ,  u m a 
v e z  q u e  a s  d i s p o s i ç õ e s  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e 
p r e v ê e m  q u e  s e  a p l i q u e  a  ú l t i m a  v e r s ã o  d o s 
a c t o s  j u r í d i c o s .  A  c o n d i c i o n a l i d a d e  é  a p e n a s 
u m  i n s t r u m e n t o  e n t r e  o u t r o s .  A  p o l í t i c a  d e 
d e s e n v o l v i m e n t o  r u r a l  é  m a i s  a d e q u a d a  p a r a 
d e f i n i r  m e d i d a s  a d a p t a d a s  a  a s p e c t o s  n ã o 
abrangidos pela condicionalidade e para incen-
t ivar  prát icas  agr ícolas  mais  benéf icas  que vão 
mais  longe que a  l inha de base proporcionada 
pela  condic ional idade.

No que diz  respeito  a  Portugal ,  as  missões  de 
a u d i t o r i a  d a  C o m i s s ã o  ( 2 0 0 6  e  2 0 0 8 )  c o n s t a -
t a r a m  q u e  o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l o  e x i s t e n t e 
não estava em conformidade com a legis lação 
c o m u n i t á r i a .  O s  r e s u l t a d o s  s ã o  a c o m p a n h a -
d o s  a t r a v é s  d o  p r o c e d i m e n t o  d e  a p u r a m e n t o 
de contas .

21. 
A  C o m i s s ã o  v e r i f i c a  a  c o n f o r m i d a d e  d a  a p l i -
c a ç ã o  d a s  B C A A  c o m  o  q u a d r o  c o m u n i t á r i o . 
Não é necessár io anal isar  de forma s istemática 
todas as  possibi l idades alternativas das apl ica-
ções  das  BCAA.

22. 
A  C o m i s s ã o  e s t á  c o n s c i e n t e  d e  c e r t a s  i n s u f i -
c i ê n c i a s  n a  d e f i n i ç ã o  d e  r e q u i s i t o s  e  n o r m a s 
p e l o s  E s t a d o s - M e m b r o s .  A s  i n s u f i c i ê n c i a s 
e n c o n t r a d a s  e m  r e l a ç ã o  à s  o b r i g a ç õ e s  j u r í d i -
cas dos Estados-Membros são monitorizadas de 
acordo com os  procedimentos  à  disposição da 
C o m i s s ã o  ( a p u r a m e n t o  d a s  c o n t a s  e  p r o c e d i -
mento de infracção) .  Os  r iscos  para  os  fundos 
da PAC são cobertos  por  poss íveis  correcções 
f inanceiras  ta l  como especi f icado a  seguir .

Caixa 2  –  Exemplos de requisitos 
e  normas inexistentes  e  incompletos
A auditor ia  em Portugal  anter iormente c i tada 
abrange estas  def ic iências .

O  p r o b l e m a  m e n c i o n a d o  n a  F i n l â n d i a  e s t á 
suje i to  a  uma auditor ia  real izada em Outubro 
de 2008.

Nas suas auditor ias ,  a  Comissão ver i f ica  a  inte-
gra l idade da  apl icação e  o  controlo  de  anexo 
I V  ( q u e s t õ e s  e  n o r m a s )  d o  R e g u l a m e n t o  ( C E ) 
n .º  1782/2003 do Conselho.

25. 
O s  1 9  r e g u l a m e n t o s  e  d i r e c t i v a s  q u e  c o n s -
t i t u e m  o  q u a d r o  d o s  R L G  e x i s t e m  d e s d e  h á 
a n o s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  c o n d i c i o n a l i -
dade.  A  Comissão está  consciente da s i tuação 
d e  e x e c u ç ã o  d e s i g u a l  d e s t e s  a c t o s  j u r í d i c o s 
p e l o s  E s t a d o s - M e m b r o s  e  e s t á  a  t o m a r  a s 
m e d i d a s  d e  c o r r e c ç ã o  n e c e s s á r i a s .  C o n t u d o , 
isso não é  uma consequência  da introdução da 
condic ional idade.
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26. 
O s  d i f e r e n t e s  a c t o s  l e g i s l a t i v o s  f i g u r a m  n o 
A n e x o  I I I .  F o i  u m a  e s c o l h a  d e l i b e r a d a  q u e 
o  A n e x o  I I I  r e f e r i s s e  u n i c a m e n t e  a  l e g i s l a ç ã o 
comunitár ia  em vigor e  que estes actos se apl i -
quem, no caso das directivas,  tal  como transpos-
tos pelos Estados-Membros.  Não havia intenção 
de introduzir  um novo quadro de requisitos que 
ser ia  di ferente das  obr igações  que se  apl icam 
a nível  das  explorações agr ícolas  na sequência 
da execução dos  actos  comunitár ios 9.

28. 
A Comissão concorda com o Tribunal  e o exame 
d a s  d i s p o s i ç õ e s  d o  a c t u a l  A n e x o  I I I  r e a l i z a d o 
para  preparar  a  revisão geral  levou a  concluir 
q u e  a l g u m a s  o b r i g a ç õ e s  n ã o  s ã o  r e l e v a n -
t e s  p a r a  a  c o n d i c i o n a l i d a d e ,  n o m e a d a m e n t e 
a s  d i s p o s i ç õ e s  r e f e r e n t e s  à  c a ç a  e  m a t a n ç a 
d e  e s p é c i e s  p r o t e g i d a s .  A  C o m i s s ã o  p r o p ô s , 
p o r  c o n s e g u i n t e ,  n a  r e v i s ã o  g e r a l  q u e  e s t a s 
d i s p o s i ç õ e s  s e j a m  r e t i r a d a s  d o  â m b i t o  d a 
condic ional idade.

30. 
O object ivo de condic ional idade,  inc luindo as 
B C A A ,  n ã o  e r a  o  d e  a b o r d a r  t o d o s  o s  p r o b l e -
mas ambientais ,  mas  de complementar  outros 
i n s t r u m e n t o s .  O  â m b i t o  d o  q u a d r o  d a s  B C A A 
definido em 2003 não é restr i to,  dest inando-se 
antes  a  abordar  as  questões  que nessa  a l tura 
f o r a m  c o n s i d e r a d a s  r e l e v a n t e s .  A  C o m i s s ã o 
apresentou uma proposta de alteração durante 
o  e x e r c í c i o  d e  « r e v i s ã o  g e r a l »  n o  s e n t i d o  d e 
introduzir  requis i tos  para  a  água e  e lementos 
paisagíst icos .

9 N.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 1782/2003.

32. 
O  g r u p o  d e  q u e s t õ e s  e  n o r m a s  a o  a b r i g o  d o 
q u a d r o  d a s  B C A A  d e v e  s e r  d e f i n i d o  a  n í v e l 
c o m u n i t á r i o  p a r a  a s s e g u r a r  u m  c o n j u n t o 
m í n i m o  d e  c o n d i ç õ e s  d e  i g u a l d a d e  e n t r e  o s 
agr icultores  das  di ferentes  áreas  ou dos  di fe-
r e n t e s  E s t a d o s - M e m b r o s .  I s s o  i m p l i c a  q u e 
a  l i s t a  s e j a  e x c l u s i v a  e  l i m i t a d a .  C o n t u d o  o s 
Estados-Membros  têm uma ampla  margem de 
manobra para  def in i r  as  d isposições  nacionais 
que,  no quadro actual ,  correspondem às  suas 
necessidades locais.  Por exemplo os danos para 
o  solo  causados pelo gado bovino já  poder iam 
ser  abordados com base no quadro actual .

34. 
O object ivo do s istema de gestão da área per-
manente de pastagem (quarto considerando do 
Regulamento do Conselho)  é  ev i tar  uma con-
v e r s ã o  « m a c i ç a »  e m  t e r r a  a r á v e l ,  p e r m i t i n d o 
d e s t a  f o r m a  u m a  c e r t a  m a r g e m  d e  e v o l u ç ã o 
do r a t i o  de  pastagem permanente em relação 
à  z o n a  a g r í c o l a  t o t a l .  A s  r e g r a s  d e  e x e c u ç ã o 
tomaram devidamente em conta esta  intenção 
e  u t i l i z a r a m  a  m a r g e m  d a d a  p e l o  l e g i s l a d o r 
para  f ixar  a  regra  de var iação máxima em 10%, 
sendo esta  a  taxa  considerada adequada pela 
Comissão e  pelos  Estados-Membros .

35. 
A conservação da terra em regime de pastagem 
permanente  deve ser  considerada em re lação 
à  zona agr ícola  total  e ,  por  conseguinte ,  o  cál -
culo  correcto é  um r a t i o .  Essa  é  a  única  forma 
de ter  em conta  a  evolução da terra  para  f ins 
agr ícolas  a  n ível  de Estado-Membro ou a  nível 
regional .
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36. 
O cálculo  do r a t i o  de  referência  da  pastagem 
permanente tem por base os vários dados exis-
tentes  no IACS,  com v ista  a  ev i tar  os  «efe i tos 
de oportunidade».  A Comissão está  consciente 
de que a lguns  Estados-Membros  t iveram di f i -
c u l d a d e s  e m  r e s p e i t a r  a s  s u a s  o b r i g a ç õ e s  n o 
q u e  r e s p e i t a  a o  c á l c u l o  d o  r a t i o  d e  r e f e r ê n -
c i a  d a  p a s t a g e m  p e r m a n e n t e .  S e m p r e  q u e 
f o r  n e c e s s á r i o  a  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a r á  u m 
acompanhamento.

Os dados do Eurostat  têm por  base def in ições 
e  prazos di ferentes  que expl icam as  di ferenças 
até  certo  ponto.

37. 
O object ivo do s istema de gestão da área per-
manente de pastagem é «evitar  uma conversão 
maciça» destas pastagens (quarto considerando 
d o  R e g u l a m e n t o  d o  C o n s e l h o ) .  O  l e g i s l a d o r 
def iniu-o,  por  conseguinte,  como quantitat ivo 
e não qualitativo.  Contudo,  a qualidade de pas-
tagem permanente é  t ratada por  outros  meios 
da condic ional idade através  de disposições da 
l e g i s l a ç ã o  n a c i o n a l  q u e  t r a n s p õ e  a  D i r e c t i v a 
habitats (designação das áreas Natura 2000) ou 
através  da apl icação da norma das  BCAA rela-
t iva  à  protecção das  pastagens permanentes .

38. 
A Comissão considera-o muito útil  para preparar 
documentos de orientação para ajudar os Esta-
dos-Membros que apl icam a condicional idade. 
A  m a i o r i a  d o s  d o c u m e n t o s  d e  o r i e n t a ç ã o  f o i 
transmitida a pedido dos Estados-Membros que 
expressaram frequentemente interesse por esta 
informação.  Os  RLG decorrem de uma legis la-
ção já existente,  por vezes há anos,  e não deve-
r i a  h a v e r  s o b r e p o s i ç ã o  o u  c o n t r a d i ç ã o  e n t r e 
a  j u r i s p r u d ê n c i a  e s t a b e l e c i d a  n o  p a s s a d o  n o 
que respeita  a  estes  actos  jur ídicos  e  possíveis 
documentos  de or ientação no âmbito da con-
dicional idade.  Contudo,  a  Comissão esclareceu 
um número de questões  úteis  a  este  respeito , 
por  exemplo o  facto de os  requis i tos  a  inc lui r 
na condicional idade para implementar  a  legis-
lação geral  em matéria de géneros al imentícios 
estarem l imitados  à  produção pr imár ia .  Estes 
esclarecimentos foram acolhidos positivamente 
pelos  Estados-Membros .  Quanto às  BCAA,  não 
s e  r e g i s t a r a m  p e d i d o s  d e  o r i e n t a ç õ e s  s u p l e -
mentares  por  parte  dos  Estados-Membros .

39. 
A  p e d i d o  d o s  E s t a d o s - M e m b r o s ,  a  C o m i s s ã o 
emit iu  or ientações  re lat ivamente às  questões 
legais  suscitadas em relação às práticas impos-
tas  aos  agr icultores  e  aos  pontos  de controlo . 
C o n s i d e r a n d o  a  d i v e r s i d a d e  d a s  s i t u a ç õ e s 
poss íveis  na  UE,  a  única  poss ibi l idade de pro-
p o r c i o n a r  o r i e n t a ç õ e s  a o s  E s t a d o s - M e m b r o s 
era  part i lhar  exper iências .  I s to  fo i  conseguido 
através  da organização de diversas  sessões  de 
t r a b a l h o  e  g r u p o s  d e  p e r i t o s  q u e  f o r a m  a c o -
lhidas  posit ivamente pelos  Estados-Membros . 
A Comissão está consciente de que as directivas 
ambientais  inc luindo as  re lat ivas  às  aves  e  ao 
habitats  nem sempre são intei ramente imple-
m e n t a d a s  a  n í v e l  d a s  e x p l o r a ç õ e s  a g r í c o l a s . 
E s t e s  c a s o s  s ã o  a c o m p a n h a d o s  a o  a b r i g o  d o 
procedimento de apuramento de contas .
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40. 
A Comissão mencionou a  sua intenção de redi-
gir  um documento de orientação sobre algumas 
disposições da legis lação em matér ia  de géne-
ros  a l imentíc ios  e  a l imentos  para  animais  por 
ocasião da reunião de ministros  de agr icultura 
a  real izar  em Fevereiro de 2006.  Os serviços  da 
C o m i s s ã o  a p r e s e n t a r a m  o  p r o j e c t o  d e  d o c u -
mento de or ientação aos Estados-Membros em 
Março de 2006, permitindo-lhes tomá-lo em con-
s ideração no seu programa de controlo  desse 
ano.  Esse documento foi  posteriormente termi-
nado em Maio de 2006 a f im de ter  em conta os 
p e d i d o s  d o s  E s t a d o s - M e m b r o s .  O  d o c u m e n t o 
pretende apenas proporcionar orientações e os 
Estados-Membros  apl icam as  suas  obr igações 
ao abrigo da legis lação,  incluindo a veri f icação 
das disposições de higiene ao abrigo da legisla-
ção geral  em matér ia  de géneros  a l imentíc ios , 
independentemente dessas  or ientações .

Apurou-se ,  contudo,  que os  Estados-Membros 
procediam a  ver i f icações  que não estavam em 
conformidade com os requisitos decorrentes do 
regulamento relat ivo aos géneros a l imentíc ios 
e  a l i m e n t o s  p a r a  a n i m a i s .  A l é m  d i s s o  a l g u n s 
E s t a d o s - M e m b r o s  n ã o  r e a l i z a r a m  q u a i s q u e r 
v e r i f i c a ç õ e s  n o  â m b i t o  d e s t e  r e g u l a m e n t o . 
E s t e s  c a s o s  s ã o  a c o m p a n h a d o s  a o  a b r i g o  d o 
procedimento de apuramento de contas .

41. 
A Comissão assegura uma monitorização contí-
nua da legis lação especí f ica  const i tuída pelos 
R L G  e  u m  a c o m p a n h a m e n t o  d a  s u a  n ã o  a p l i -
cação pelos  Estados-Membros .  Além disso,  ao 
abr igo da condic ional idade,  os  requis i tos  e  os 
c o r r e s p o n d e n t e s  p o n t o s  d e  c o n t r o l o  s ã o  e f i -
cazmente ver i f icados no âmbito da act iv idade 
d e  a u d i t o r i a  d a  C o m i s s ã o .  Q u a l q u e r  i n s u f i c i -
ência  nessa  matér ia  é  acompanhada ao abr igo 
d o  p r o c e d i m e n t o  d e  a p u r a m e n t o  d a s  c o n t a s , 
incluindo a imposição aos Estados-Membros de 
poss íveis  correcções  f inanceiras .

42. 
A s  m i s s õ e s  d e  a u d i t o r i a  s ã o  d e c i d i d a s  c o m 
base numa anál ise  centra l  dos  r iscos ,  em con-
f o r m i d a d e  c o m  a s  n o r m a s  d e  a u d i t o r i a  i n t e r -
n a c i o n a l m e n t e  a c e i t e s .  P o r  c o n s e g u i n t e  n ã o 
s ã o  a n a l i s a d o s  n o  l o c a l  t o d o s  o s  r e q u i s i t o s 
e m  t o d o s  o s  E s t a d o s - M e m b r o s  t o d o s  o s  a n o s 
e pode acontecer que alguns casos de não apli-
cação da condicionalidade não sejam imediata-
mente detectados.  Contudo,  o  r isco f inanceiro 
para  os  fundos agr ícolas  é  coberto pela  poss i -
bi l idade de apl icar  correcções  f inanceiras  aos 
E s t a d o s - M e m b r o s .  E s t a s  c o r r e c ç õ e s  f i n a n c e i -
ras  só  são efectuadas  se  as  insuf ic iências  não 
t iverem sido resolvidas pelos Estados-Membros 
em causa.

43. 
A  C o m i s s ã o  a c o m p a n h o u  e s t r e i t a m e n t e 
a  a p l i c a ç ã o  d o  q u a d r o  d a s  B C A A  p e l o s  E s t a -
dos-Membros .  Em Junho de 2006,  fo i  enviado 
u m  q u e s t i o n á r i o  a o s  E s t a d o s - M e m b r o s  a p ó s 
a  fase de arranque.  Nos casos em que se detec-
tou a falta  de requis itos de forma injust i f icada, 
estes  foram discut idos  bi latera lmente com os 
E s t a d o s - M e m b r o s  d u r a n t e  o  p r i m e i r o  s e m e s -
tre  de 2007 se  fossem relevantes  para  a  l inha 
de base das  medidas  agro-ambientais .  Não se 
t rata  de uma di f iculdade,  mas de um exerc íc io 
normal ,  no âmbito da aprovação de programas 
de desenvolvimento rural ,  de discutir  a l inha de 
base e  as  autor izações  mais  ambic iosas  e  que 
s ã o  f i n a n c i a d a s  p e l a s  m e d i d a s  a g r o - a m b i e n -
t a i s .  N e s s a  o c a s i ã o ,  o b t i v e r a m - s e  p r o g r e s s o s 
s igni f icat ivos  no que se  refere  ao número e  à 
qual idade dos  requis i tos  das  BCAA def in idas . 
P o s t e r i o r m e n t e ,  e m  J u l h o  d e  2 0 0 7 ,  a  C o m i s -
s ã o  c o m u n i c o u  a o s  E s t a d o s - M e m b r o s  a  s u a 
aval iação da s i tuação das  BCAA resultante  da 
aprovação de programas de desenvolv imento 
rural .  Os restantes requisitos em falta de forma 
injusti f icada são acompanhados pela Comissão 
através  dos  meios  legais  d isponíveis .  Durante 
todo esse  per íodo,  a  Comissão ver i f icou igual-
m e n t e  a  a p l i c a ç ã o  n o  l o c a l  d a s  B C A A  a t r a v é s 
da sua act iv idade de auditor ia  e  qualquer  caso 
d e  B C A A  e m  f a l t a  o u  d e  c o n t r o l o s  i n s u f i c i e n -
t e s  d e t e c t a d o s  é  a c o m p a n h a d o  a o  a b r i g o  d o 
procedimento de apuramento das  contas .  Por 
c o n s e g u i n t e ,  a  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a  t e r  a d o p -
tado todas  as  medidas  necessár ias  no âmbito 
das suas responsabi l idades legais  e  continuará 
a  fazê- lo .
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44. 
O s  r e q u i s i t o s  B C A A  d e f i n i d o s  p e l o s  E s t a -
dos-Membros foram controlados pela Comissão 
para verif icar  se estes requisitos nacionais apli-
cam uma norma constante do quadro comuni-
tár io  das  BCAA.  Contudo,  os  Estados-Membros 
d i s p õ e m  d e  u m a  g r a n d e  f l e x i b i l i d a d e ,  d e s d e 
a definição da base jurídica,  para definir  as suas 
n o r m a s  n a c i o n a i s  e  a s  a d a p t a r e m  à s  c a r a c t e -
r í s t i c a s  e s p e c í f i c a s  d a s  r e g i õ e s .  A  C o m i s s ã o 
não pode aval iar  cada requis i to  nacional  caso 
a  c a s o  d e v i d o  a o  e l e v a d o  n í v e l  d e  p o r m e n o r 
dos  requis i tos  e  das  var iadas  condições  locais . 
Foi  por  esta  razão que o  legis lador  não previu 
a  aprovação das  disposições  nacionais .

46. 
T a l  c o m o  o  T r i b u n a l  i n d i c a ,  a s  a u t o r i z a ç õ e s 
agro-ambientais  são de modo geral  assumidas 
por  c inco anos enquanto o  últ imo per íodo da 
programação era de sete anos.  A Comissão não 
teve qualquer possibi l idade legal  de impedir  os 
Estados-Membros de permitirem vincular novas 
autor izações  agro-ambientais  quinquenais  ao 
abrigo do antigo regime que alargaram ao perí-
odo actual  de programação.

C o n t u d o ,  a  C o m i s s ã o  t e n t o u  r e m e d i a r  a  s i t u -
a ç ã o ,  i n c e n t i v a n d o  o s  E s t a d o s - M e m b r o s ,  p r i -
meiro  proporcionando- lhes  a  poss ibi l idade de 
permitir  transformar as antigas autorizações em 
novas 10 e,  segundo, proporcionando-lhes a pos-
s ib i l idade de  ampl iar  autor izações  ex istentes 
até  ao termo do últ imo per íodo da programa-
ção 11.  Contudo, nem todos os Estados-Membros 
decidiram apl icar  estas  poss ibi l idades .

Finalmente,  devem respeitar-se as expectativas 
dos  benef ic iár ios  legít imos.

10 Artigo 11.º do Regulamento (CE) n.º 1320/2006 (Regulamento 

de transição).

11 Ver n.º 1 do artigo 1.º do Regulamento (CE) n.º 1360/2005.

47. 
A  c o n d i c i o n a l i d a d e  é  d e f i n i d a  n a  l e g i s l a ç ã o 
e  é  a p l i c a d a  t a n t o  p a r a  e f e i t o s  d o  F E A G A 
c o m o  d o  d e s e n v o l v i m e n t o  r u r a l ,  o  q u e  c o n s -
t i t u i  a s s i m  u m a  b a s e  c o m u m  c l a r a  p a r a  o s 
Estados-Membros .

N o  c a s o  a g r o - a m b i e n t a l ,  a  c o n d i c i o n a l i d a d e 
continua igualmente a ser uma parte da l inha de 
base para  as  autor izações  agro-ambientais .

48. 
A condicionalidade 12 retomou muitos requisitos 
importantes  das  boas prát icas  agr ícolas  usuais 
e  outros  cont inuam a  apl icar-se  na  legis lação 
nacional  fora  do âmbito da condic ional idade.

No que respeita à Polónia,  os Estados-Membros 
mais antigos t iveram um período transitório de 
t r ê s  a n o s  p a r a  o s  R L G  e m  2 0 0 5 - 2 0 0 7  n o  c a s o 
de pagamentos  directos .  Do mesmo modo,  os 
novos Estados-Membros que apl icam o RPUS 13 
t ê m  u m  p e r í o d o  t r a n s i t ó r i o  e m  2 0 0 9 - 2 0 1 1 
e  a  Bulgár ia  e  a  Roménia  em 2012-2014.  Como 
a  condic ional idade no desenvolv imento rura l 
é  a l i n h a d a  p e l o  F E A G A ,  a p l i c a - s e  u m  p e r í o d o 
transitór io  semelhante.

49.  a)
O requisito de definição pelos Estados-Membros 
de normas pass íveis  de ver i f icação 14 tornou-se 
o b s o l e t o  n a  m e d i d a  e m  q u e  e s t a s  a g o r a  s ã o 
def inidas  na legis lação comunitár ia  no âmbito 
da condic ional idade.

12 Em relação às exigências previstas pelas boas práticas 

agrícolas publicadas em 1999, a condicionalidade retoma os 

requisitos resultantes das directivas nitratos, aves e habitats 

e águas subterrâneas abrangendo assim as questões referentes 

ao bem-estar dos animais e à utilização de fertilizantes 

e produtos fitossanitários.

13 Regime de Pagamento Único por Superfície.

14 N.º 1, segundo parágrafo, do artigo 35.° do Regulamento 

(CE) n.º 817/2004 com a referência a normas passíveis de 

verificação
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C o n t u d o ,  a i n d a  e s t á  p r e v i s t o  q u e  o s  E s t a -
dos-Membros devem assegurar  que as medidas 
d e  d e s e n v o l v i m e n t o  r u r a l  s e j a m  p a s s í v e i s  d e 
ver i f icação 15.

49.  b) 
U m a  v e z  q u e  a s  n o r m a s  d e  c o n d i c i o n a l i d a d e 
e s t ã o  a g o r a  p r e v i s t a s  n o  R e g u l a m e n t o  ( C E ) 
n . º  1 7 8 2 / 2 0 0 3 1 6,  n ã o  é  n e c e s s á r i o  q u a l q u e r 
procedimento de aprovação separado.

O s  E s t a d o s - M e m b r o s  t ê m  a g o r a  d e  c o n f i r m a r 
q u e  o s  r e q u i s i t o s  d e  c o n d i c i o n a l i d a d e  n o 
desenvolvimento rural  são idênticos aos aplica-
dos  no contexto dos  pagamentos  directos .

49.  c) 
No que se refere  às  autor izações agro-ambien-
ta is  e  de bem-estar  dos  animais ,  a  condic iona-
l idade faz parte da l inha de base.  O pagamento 
agro-ambienta l  completo  está  su je i to  ao  res-
peito  das  condições  de condic ional idade 17.

49.  d) 
Por  razões  de coerência ,  a  taxa de controlo  da 
c o n d i c i o n a l i d a d e  n o  d e s e n v o l v i m e n t o  r u r a l 
é al inhada pela taxa de controlo do FEAGA. Este 
a l i n h a m e n t o  e  a s  d i s p o s i ç õ e s  d e  u m  q u a d r o 
j u r í d i c o  c l a r o  r e f o r ç a r a m  a  t r a n s p a r ê n c i a  d o 
s i s t e m a  e  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  v e r i f i c a ç ã o  d a s 
condições .

Sempre que as  condições  fazem parte  da l inha 
de base,  estão ainda sujeitas a uma taxa de con-
trolo de 5%. Além disso,  actualmente o número 
das medidas de desenvolvimento rural  sujeitas 
a  estas  condições  é  mais  e levado 18.

15 Ver n.º 1 do artigo 48.º do Regulamento n.º 1974/2006 bem 

como o artigo 5.° do Regulamento n.º 1975/2006.

16 Ver terceiro travessão do ponto 5.2 de anexo II do 

Regulamento (CE) n.º 1974/2006.

17 Para a condicionalidade agro-ambiental bem como para 

os outros requisitos mínimos em matéria de utilização de 

fertilizantes e de produto fitossanitários e outros requisitos 

obrigatórios pertinentes estabelecidos pela legislação 

nacional e identificados no programa. Ver o n.º 3 do artigo 39.º 

do Regulamento (CE) n.º 1698/2005.

18 Ver n.º 1 do artigo 51.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005.

49.  e) 
A  c o n d i c i o n a l i d a d e 1 9 r e t o m o u  m u i t o s  r e q u i -
s i tos  importantes  das  boas  prát icas  agr íco las 
u s u a i s  e  a l g u m a s  o u t r o s  c o n t i n u a m  a  a p l i -
car-se na legislação nacional  fora do âmbito da 
condic ional idade.

49.  f ) 
Por  razões  de  coerência  as  taxas  de  reduções 
e  as  exclusões  são a l inhadas  pelos  do FEAGA.

E m b o r a  s e  p o s s a m  v e r i f i c a r  p e r c e n t a g e n s  d e 
redução mais  baixas ,  as  reduções ou exclusões 
a p l i c a m - s e  a g o r a  a o  F E A G A  e  a o  d e s e n v o l v i -
mento rural ,  bem como a um número mais  e le-
vado de medidas  no desenvolv imento rural 20.

50.
A  C o m i s s ã o  i n c e n t i v o u  o s  E s t a d o s - M e m b r o s 
a  remediar  a  s i tuação,  em pr imeiro  lugar  per-
mitindo a transformação das autorizações anti-
gas  em novas  e ,  em segundo,  prorrogando as 
a n t i g a s  a u t o r i z a ç õ e s  a t é  a o  t e r m o  d o  ú l t i m o 
per íodo da programação.

Contudo,  nem todos os Estados-Membros deci-
diram aplicar estas possibil idades.  Nestes casos 
as regras de elegibi l idade do antigo período de 
programação cont inuam a ser  apl icáveis  o  que 
conduz a  s istemas de controlo  di ferentes .

Finalmente,  devem respeitar-se as expectativas 
dos  benef ic iár ios  legít imos.

51.
A s i tuação descr i ta  pelo  Tr ibunal  é  t ransitór ia 
devido a  uma al teração na legis lação.

52.
A del imitação c lara  é  estabelec ida  na  legis la-
ção:  a  condic ional idade faz  parte  da  l inha  de 
base para  o  agro-ambiente 21.

19 Em relação às exigências previstas pelas boas práticas 

agrícolas publicadas em 1999, a condicionalidade retoma os 

requisitos resultantes das directivas nitratos, aves e habitats 

e Águas subterrâneas abrangendo assim as questões 

referentes ao bem-estar dos animais e à utilização de 

fertilizantes e produtos fitossanitários.

20 Ver n.º 1 do artigo 51.º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005.

21 Ver n.º 3 do artigo 39º do Regulamento (CE) n.º 1698/2005.
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53.
Sendo a  s i tuação ambiental  d i ferente entre  as 
diversas  regiões  e  entre  os  Estados-Membros , 
a s  s u a s  r e s p e c t i v a s  n e c e s s i d a d e s  a m b i e n t a i s 
são também di ferentes ,  o  que just i f ica  que as 
normas das  BCAA também di f i ram.  Este  pr incí -
pio de que os Estados-Membros devem reflectir 
as  di ferenças  nacionais  em matér ia  de agr icul -
tura e de ambiente nas suas condições de l inha 
d e  b a s e  t e m  s i d o  a p l i c a d o  n o  c a s o  d a s  b o a s 
prát icas  agr ícolas  usuais  e  apl ica-se  agora  no 
caso da condic ional idade.

A l é m  d i s s o ,  a  m a i o r  p a r t e  d a  l e g i s l a ç ã o  o b r i -
gatór ia  que forma os  RLG ao abr igo da condi-
c i o n a l i d a d e  é  c o n s t i t u í d a  p o r  d i r e c t i v a s ,  q u e 
deixam margem para  interpretação e  que são 
transpostas  pelos  Estados-Membros tendo em 
conta as  suas  respect ivas  s i tuações .

Finalmente,  as medidas agro-ambientais devem 
ser  apl icadas no espaço de uma forma di feren-
ciada a  f im de corresponderem a necess idades 
específ icas dos sít ios e das circunstâncias agro-
nómicas  e  ambientais .

Estes  t rês  factores  reunidos  just i f icam a  del i -
m i t a ç ã o  d i f e r e n t e  e n t r e  c o n d i c i o n a l i d a d e 
e  agro-ambiente.

54.
A condicional idade e as  medidas agro-ambien-
ta is  complementam-se mutuamente sem qual-
quer possibi l idade de sobreposição.  Por outras 
palavras,  a  condicional idade representa a l inha 
de delimitação entre a penalização dos agricul-
t o r e s  p e l a  i n o b s e r v â n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  o b r i -
g a t ó r i o s  ( o  « p r i n c í p i o  d o  p o l u i d o r - p a g a d o r » ) 
e  a  recompensa dos  agr icultores  pela  disposi -
ção voluntár ia  dos  benef íc ios  ambientais  atra-
vés  de autor izações  agro-ambientais .

De acordo com o programa de desenvolvimento 
r u r a l  p a r a  P o r t u g a l  c o n t i n e n t a l ,  d u r a n t e  a s 
n e g o c i a ç õ e s  d o  p r o g r a m a  t i n h a  s i d o  s o l i c i -
tado que estas  duas  normas  fossem inc lu ídas 
na descr ição da condic ional idade.  Uma missão 
de auditoria real izada pela Comissão constatou 
q u e  e s t a s  n o r m a s  f o r a m  d e f i n i d a s  m a s  a i n d a 
não t inham s ido publ icadas  no in íc io  de 2008. 
Este  caso é  acompanhado ao abr igo do proce-
dimento de apuramento de contas .

55.
O  r e g i m e  d e  e x t e n s i f i c a ç ã o  n a  G r é c i a  t e m 
p o r  b a s e  a  r e d u ç ã o  d a  d e n s i d a d e  d o  e n c a -
b e ç a m e n t o .  A  d e n s i d a d e  m á x i m a  d e  g a d o 
f i x a d a  p e l a s  B C A A  é  d e  3  C N / h a 2 2 e  o  a u x í l i o 
agro-ambiental  é  pago apenas  quando a  redu-
ç ã o  d a  d e n s i d a d e  d e  g a d o  é  d e  p e l o  m e n o s 
2 0 % .  D e s t a  f o r m a ,  a  m e d i d a  a g r o - a m b i e n t a l 
excede as  BCAA.

56.
As s i tuações  neer landesa  e  f lamenga não são 
comparáveis :

O  r e q u i s i t o  n e e r l a n d ê s  d e  u m a  s e m e n t e i r a 
de uma cultura  secundár ia  após a  colheita  do 
m i l h o  e m  z o n a s  s e n s í v e i s  d e  n i t r a t o  é  v á l i d o 
u n i c a m e n t e  p a r a  s o l o s  a r e n o s o s  e  d e  b a r r o s 
e  não para  outros  t ipos  de solos .

A medida agro-ambiental  de «cultura de cober-
t u r a  v e r d e »  f o i  a p l i c a d a  n a  F l a n d r e s  d u r a n t e 
o  ú l t imo per íodo da  programação,  não tendo 
s ido prosseguido no âmbito  do novo per íodo 
d e  p r o g r a m a ç ã o ,  u m a  v e z  q u e  o  t e r r i t ó r i o  d a 
Flandres  na sua total idade se tornou zona sen-
s ível  de nit ratos .

57.
N ã o  h á  s o b r e p o s i ç ã o  e n t r e  a s  m e d i d a s 
a g r o - a m b i e n t a i s  e  a  c o n d i c i o n a l i d a d e  u m a 
vez  que se  complementam sem poss ib i l idade 
de sobreposição.  Por  outras  palavras ,  a  condi-
c ional idade representa  a  l inha de del imitação 
entre a penal ização dos agricultores pela inob-
servância  dos  requis i tos  obr igatór ios  (o  «pr in-
c í p i o  d o  p o l u i d o r - p a g a d o r » )  e  a  r e c o m p e n s a 
dos agricultores pela disposição voluntária dos 
benef íc ios  ambientais  através  de autor izações 
agro-ambientais .

Não existe  qualquer  base jur ídica  que autor ize 
a  C o m i s s ã o  a  p r o n u n c i a r - s e  s o b r e  a  n e c e s s i -
dade de inc lui r  fa ixas  de protecção na imple-
m e n t a ç ã o  d o  q u a d r o  d a s  B C A A .  O  l e g i s l a d o r 
fez  a  escolha  del iberada de  proporc ionar  aos 
E s t a d o s - M e m b r o s  u m  c e r t o  g r a u  d e  d i s c r i ç ã o 
no que diz  respeito  à  def in ição dos  requis i tos 
o b r i g a t ó r i o s  e  d a s  m e d i d a s  a g r o - a m b i e n t a i s . 
E s t a  d i s c r i ç ã o  p e r m i t e  a o s  E s t a d o s - M e m b r o s 
t e r e m  e m  c o n t a  e s p e c i f i c i d a d e s  n a c i o n a i s 
e  regionais .

22 A densidade do encabeçamento é expressa pelo número de 

cabeças normais (CN) dividido pelo número de hectares (ha).
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Caixa 3  –  Exemplos de diferentes 
uti l izações das faixas  de protecção
Não existe  qualquer  def in ição a  nível  comuni-
tário da largura mínima das faixas de protecção 
e  e s s a s  f a i x a s  n e m  s e q u e r  e s t ã o  e n u m e r a d a s 
como uma norma no quadro das  BCAA.

O legis lador  fez  a  escolha  del iberada de  pro-
porcionar  aos  Estados-Membros um certo grau 
d e  d i s c r i ç ã o  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  d e f i n i ç ã o 
d o s  r e q u i s i t o s  o b r i g a t ó r i o s  e  d a s  m e d i d a s 
a g r o - a m b i e n t a i s .  E s t a  d i s c r i ç ã o  p e r m i t e  a o s 
E s t a d o s - M e m b r o s  t e r e m  e m  c o n t a  e s p e c i f i c i -
dades  nacionais  e  regionais .

59.
A Comissão assegura uma monitorização contí-
nua da legis lação especí f ica  const i tuída pelos 
R L G  e  u m  a c o m p a n h a m e n t o  d a  s u a  n ã o  a p l i -
c a ç ã o  p e l o s  E s t a d o s - M e m b r o s .  A l é m  d i s s o , 
a o  a b r i g o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e ,  a  e x i s t ê n c i a 
e  c a r á c t e r  c o m p l e t o  d o s  r e q u i s i t o s  e  o s  c o r -
respondentes  pontos  de controlo  são ver i f ica-
d o s  n o  â m b i t o  d a  a c t i v i d a d e  d e  a u d i t o r i a  d a 
Comissão.  Qualquer insuficiência nessa matéria 
é  acompanhada ao abrigo do procedimento de 
apuramento das  contas ,  incluindo a  imposição 
aos  Estados-Membros de poss íveis  correcções 
f inanceiras .

N o  f i n a l  d e  2 0 0 8  s e r á  r e a l i z a d a  u m a  m i s s ã o 
à  F inlândia  para  ver i f icar  a  ef icácia  do s istema 
de controlo  nesse país .

60.
A Comissão reviu  em 2007 as  regras  de gestão 
e controlo relativos à condicionalidade a f im de 
ter  em conta  a  exper iência  da apl icação pelos 
Estados-Membros .  Nesta  base,  no re latór io  da 
Comissão,  publ icado em Março de 2007,  foram 
introduzidas propostas de melhorias que se tra-
duziram em disposições jurídicas no f inal  desse 
ano.  Estas modif icações incluem especif icações 
do calendár io  das  ver i f icações  no local  re lat i -
v o s  a o s  v á r i o s  r e q u i s i t o s  a  n í v e l  d a s  e x p l o r a -
ções  agr ícolas .  O pr incípio  é  que o  calendár io 
de ver i f icações  deve ser  aperfe içoado em fun-
ção dos  requis i tos  mas que nenhum requis i to 
d e v e r i a  s e r  i g n o r a d o  n o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l o . 
Este  pr incípio  dever ia  responder  às  cr í t icas  do 
Tr ibunal .

61.
Nos seus intercâmbios com os Estados-Membros, 
a  Comissão ins is t iu  regularmente  na  necess i -
dade de def inir  obrigações a  nível  das explora-
ções  agr ícolas  que sejam compreensíveis  para 
o s  a g r i c u l t o r e s ,  l i m i t a d o s  à  r e s p o n s a b i l i d a d e 
do agr icultor ,  apl icáveis  e  controláveis .

63.
A implementação das directivas «aves» e «habi-
t a t s »  f a z  p a r t e  d o  â m b i t o  d a s  a u d i t o r i a s  d a 
Comissão,  e  tais  insuficiências são acompanha-
das  através  do procedimento de apuramento.

64.
As missões de auditor ia  da Comissão constata-
ram que os  controlos  real izados no âmbito das 
d i rect ivas  «aves»  e  «habitats»  na  Gréc ia  e  em 
F r a n ç a  n ã o  e s t a v a m  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m 
a legis lação.  Estes  resultados são acompanha-
dos ao abrigo do procedimento de apuramento 
de contas .

65.
Em pr incípio ,  o  s istema de controlo  da condi-
cionalidade deveria ter  por base os s istemas de 
controlo existentes  ao abrigo das vár ias  pol í t i -
cas  especí f icas .  Em apl icação deste  pr inc ípio , 
a s  i n f r a c ç õ e s  d e t e c t a d a s  d u r a n t e  a s  v e r i f i c a -
ções real izadas ao abrigo das legis lações espe-
c í f icas  devem igualmente conduzir  a  reduções 
no âmbito da condic ional idade se  o  agr icultor 
benef ic iar  de pagamentos  da PAC.

Uma missão de auditor ia  real izada pela  Comis-
são nos Países Baixos constatou que,  contraria-
mente à  legis lação,  as  autor idades de controlo 
competentes  para  os  RLG 2  e  (uma parte  dos) 
RLG 4 não procederam em 2006 à real ização de 
todos os seus controlos obrigatórios no âmbito 
d a  c o n d i c i o n a l i d a d e .  A l é m  d i s s o ,  o s  r e s u l t a -
dos  de  outros  controlos  efectuados  por  estas 
a u t o r i d a d e s  c o m p e t e n t e s  n ã o  e s t a v a m  a  s e r 
t o m a d o s  e m  c o n s i d e r a ç ã o  e ,  c o n t r a r i a m e n t e 
à legislação,  não foi  apl icada qualquer redução 
a  t í tu lo  da condic ional idade.  Estes  resultados 
são acompanhados ao abrigo do procedimento 
de apuramento de contas .

Uma missão de auditor ia  na F inlândia  no f inal 
de 2008 verif icará a ef icácia do sistema de con-
trolo  em vigor .
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67.
As reduções ao abrigo da condicionalidade não 
têm por  base o  custo do cumprimento nem as 
consequências  f inanceiras  do incumprimento. 
O raciocínio é diferente,  em conformidade com 
os  seus  object ivos .  A  condic ional idade é  o  e lo 
de l igação entre  os  pagamentos  ao abr igo da 
PAC recebidos  por  um agr icul tor  e  o  respeito 
p e l o s  r e q u i s i t o s  f u n d a m e n t a i s .  E s t a  l i g a ç ã o 
é  e x p r e s s a  e m  t e r m o s  c o n c r e t o s  a t r a v é s  d a 
possibi l idade de uma redução dos pagamentos 
recebidos pelo agricultor  e  essa redução deve-
r ia  ser  proporcional  à  gravidade da infracção. 
P o r  c o n s e g u i n t e ,  a  r e d u ç ã o  é  e x p r e s s a  c o m o 
u m a  p e r c e n t a g e m ,  p r o p o r c i o n a l  a o  n í v e l  d e 
i n f r a c ç ã o  p a r a  e s t e s  p a g a m e n t o s .  E m  t e r m o s 
absolutos,  o montante reduzido pode portanto 
ser  baixo,  a inda que para  infracções  graves ,  se 
o  montante  dos  pagamentos  que o  agr icultor 
recebe for  baixo.

69.
N a  d e f i n i ç ã o  d a  e s c a l a  d e  r e d u ç õ e s ,  o s  E s t a -
dos-Membros dever iam ter  em conta  a  exten-
são, gravidade e persistência do incumprimento, 
bem como a  sua repet ição nos  anos seguintes . 
Em caso de incumprimento repetido é apl icado 
um factor  de mult ipl icação à  percentagem da 
redução.  A redução poderia portanto aumentar 
sem necess idade de proceder  de novo ao seu 
cálculo .  Além disso,  o  agr icultor  ser ia  ident i f i -
cado como apresentando um risco elevado para 
o  s i s t e m a  d e  g e s t ã o ,  o  q u e  c o n d u z i r i a  a  u m a 
maior  probabi l idade de ser  controlado e  o  que 
ter ia  um efeito  dissuasivo.

70.
O factor  de repet ição apl ica-se  todos  os  anos 
a p ó s  v e r i f i c a ç ã o  d o  i n c u m p r i m e n t o  s e  e s t e 
ú l t imo não for  resolv ido.  Após  a lgumas repe-
t ições ,  o  incumprimento é  considerado inten-
c ional  e  a  redução é  aumentada até  à  exclusão 
total  dos regimes de auxíl io durante um ou mais 
a n o s  c i v i s ,  a s s e g u r a n d o - s e ,  p o r  c o n s e g u i n t e , 
o  necessár io  efe i to  dissuasivo.

71.
A s  m a t r i z e s  d e  r e d u ç ã o  a p l i c a d a s  p e l o s  E s t a -
d o s - M e m b r o s  s ã o  v e r i f i c a d a s  n o  â m b i t o  d a 
act iv idade de auditor ia  da Comissão.  Qualquer 
insuf ic iênc ia  encontrada ao  n íve l  das  obr iga-
ções  jur ídicas  é  acompanhada através  do pro-
cedimento de apuramento de contas e os r iscos 
para  os  fundos da PAC são cobertos  por  poss í -
veis  correcções  f inanceiras .

72.
O relatór io  de 2007 propôs a lgumas melhor ias 
inc lu indo a  de  permit i r  aos  Estados-Membros 
def in i r  casos  de incumprimentos  menores  em 
que não se  apl ica  nenhuma redução.  Contudo, 
e s t a  i s e n ç ã o  s ó  é  p e r m i t i d a  d e n t r o  d e  c e r t o s 
l imites  e  estes  casos  serão acompanhados nos 
p r ó x i m o s  a n o s .  F o r a m  i g u a l m e n t e  i n t r o d u z i -
d o s  o u t r o s  e s c l a r e c i m e n t o s ,  p o r  e x e m p l o  e m 
matér ia  de  comunicação e  de  intercambio  de 
i n f o r m a ç õ e s  e n t r e  o s  o r g a n i s m o s  e n v o l v i d o s 
nos  controlos .  No caso de um Estado-Membro 
n ã o  a p l i c a r  c o r r e c t a m e n t e  e s t e  n o v o  q u a d r o 
jur íd ico ,  são apl icadas  correcções  f inancei ras 
s e m p r e  q u e  s e  c o n s t a t a r  q u e  e x i s t e  u m  r i s c o 
para  os  fundos da PAC.

Caixa 4  –  Exemplos de penalizações 
reduzidas por  incumprimento 
de requisitos  essenciais
A escala  de cá lculo  das  reduções  forma s iste-
m a t i c a m e n t e  p a r t e  d o  â m b i t o  d a s  a u d i t o r i a s 
da Comissão e  é  objecto de acompanhamento 
no quadro do procedimento de apuramento de 
contas .

74
Apl icar  reduções  infer iores  a  100 euros  ex ige 
u m  e n o r m e  e s f o r ç o  a d m i n i s t r a t i v o  s e m  u m 
v e r d a d e i r o  e f e i t o  d i s s u a s i v o .  O  r e l a t ó r i o  d e 
2 0 0 7  p r o p ô s ,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  q u e  n ã o  s e 
a p l i q u e m  e s s a s  r e d u ç õ e s ,  e m b o r a  d e n t r o  d e 
c e r t o s  l i m i t e s ,  e  a  o b r i g a ç ã o  d e  a c o m p a n h a r 
a s  i n f r a c ç õ e s  n o s  a n o s  s e g u i n t e s  a i n d a  q u e 
a  a p l i c a ç ã o  d e s t a  r e g r a  p u d e s s e  e x c l u i r  d a s 
reduções  um número s igni f icat ivo de agr icul -
t o r e s ,  m a s  a p e n a s  p a r a  a  p r i m e i r a  i n f r a c ç ã o . 
Em caso de incumprimento repetido,  esta regra 
não se deveria aplicar e o agricultor enfrentaria 
uma redução mais  elevada,  com um verdadeiro 
efe i to  dissuasivo.
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75.
A  C o m i s s ã o  o r g a n i z o u  a l g u m a s  r e u n i õ e s  d o 
grupo de peritos sobre a condicionalidade, bem 
como algumas sessões de trabalho para discutir , 
comparar e permitir  a avaliação comparativa do 
cálculo de reduções.  Contudo,  quando a escala 
d e  r e d u ç ã o  e s t a b e l e c i d a  p e l o s  E s t a d o s - M e m -
b r o s  é  j u l g a d a  i n s u f i c i e n t e ,  c o n s i d e r a - s e  q u e 
não apl icaram correctamente a  legis lação e  os 
casos observados são acompanhados no âmbito 
do procedimento de apuramento de contas .

77.
A s  i n f o r m a ç õ e s  c o m u n i c a d o s  p e l o s  E s t a -
d o s - M e m b r o s  r e f l e c t e m  a  s i t u a ç ã o  e x i s t e n t e 
no ano em causa.  Naturalmente se a situação se 
modif icar ,  por exemplo uma alteração da legis-
l a ç ã o  o u  a  i n c l u s ã o  d e  n o v o s  a g r i c u l t o r e s  n o 
regime da condicionalidade, os números evolui-
rão no ano seguinte,  mas isso não põe em causa 
o  facto de os  dados serem comparáveis .

78.
A  C o m i s s ã o  m e l h o r a  t o d o s  o s  a n o s  o s  m o d e -
los  de comunicação das  estat íst icas ,  tendo em 
conta a necessidade de velar por manter a carga 
a d m i n i s t r a t i v a  d e  c a d a  E s t a d o - M e m b r o  a  u m 
n í v e l  r a z o á v e l .  A s  e s t a t í s t i c a s  s ã o  a n a l i s a d a s 
pelos serviços da Comissão,  que quando o con-
s idera  apropr iado procede a  auditor ias  docu-
mentais  nesta  base.  Além disso,  as  estat íst icas 
são uti l izadas para a preparação das missões de 
auditor ia .  Contudo,  as  estat íst icas  anuais  não 
podem dar  uma ideia  e  quant i f icação porme-
norizadas  de todos os  t ipos  de incumprimento 
q u e  p o d e m  o c o r r e r  e m  c a d a  E s t a d o - M e m b r o . 
N o  q u e  r e s p e i t a  à  r e p r e s e n t a t i v i d a d e  d a s 
explorações  agr ícolas  se leccionadas ,  a  Comis-
s ã o  i n t r o d u z i u  n o  R e g u l a m e n t o  n . º  7 9 6 / 2 0 0 4 
a  obr igação de const i tui r  a  amostra  a  part i r  de 
u m a  p a r t e  d e  r i s c o  e  d e  u m a  p a r t e  a l e a t ó r i a 
p a r a  a s s e g u r a r  a  s u a  b o a  r e p r e s e n t a t i v i d a d e . 
Contudo,  continua a ser  necessário que a parte 
pr inc ipal  da  amostra  se ja  def in ida  em função 
dos  r iscos ,  a  f im de tornar  as  ver i f icações  mais 
ef icazes .

O  R e g u l a m e n t o  d o  C o n s e l h o  n ã o  d i s t i n g u e 
e n t r e  i n c u m p r i m e n t o s  f o r m a i s  e  s u b s t a n c i a i s 
tal  como menciona o Tr ibunal .  O nível  de redu-
ção depende da «gravidade»,  «extensão»,  «per-
s istência»  e  «repet ição» do incumprimento.

Caixa 5  –  Exemplos de informações 
incompletas  e  inexactas 23

Todos os  factos  mencionados serão anal isados 
pela  Comissão para melhorar  as  estat íst icas  do 
próximo per íodo.

E m  g e r a l ,  e m  t o d a s  a s  m i s s õ e s  d e  a u d i t o r i a , 
o s  E s t a d o s - M e m b r o s  t ê m  d e  p r o p o r c i o n a r 
à  C o m i s s ã o  i n f o r m a ç õ e s  r e l a t i v a s  a  t o d a s  a s 
v e r i f i c a ç õ e s  r e a l i z a d a s  p e l o  E s t a d o - M e m b r o 
(des ignadamente :  t ipos  de  ver i f icações  rea l i -
zadas ,  n ível  dos  requis i tos/normas e  reduções 
a p l i c a d a s ) .  E s t e s  d a d o s  s ã o  a n a l i s a d o s  p a r a 
v e r i f i c a r  s e  c o r r e s p o n d e m  à s  e s t a t í s t i c a s  f o r -
necidas .  Todas  as  di ferenças  devem ser  expl i -
c a d a s  p e l o  E s t a d o - M e m b r o  e  e m  p r i n c í p i o  a s 
estat íst icas  serão adaptadas .

80.
As pr imeiras  estat íst icas  relat ivas  à  condicio-
nal idade referiam-se a 2005,  ano dos pedidos. 
A Comissão considera que o número de reduções 
aplicadas apresenta um panorama útil do nível de 
cumprimento por parte dos agricultores na UE.

A este  respeito ,  já  t inha s ido introduzida uma 
melhor ia  s igni f icat iva  no ano dos  pedidos  de 
2 0 0 7 :  a s  e s t a t í s t i c a s  p e r m i t i r ã o  o  c á l c u l o  d a 
t a x a  d e  e r r o  e m  t e r m o s  m o n e t á r i o s  ( p e r c e n -
t a g e m  d a s  r e d u ç õ e s  d e  c o n d i c i o n a l i d a d e  e m 
r e l a ç ã o  a o s  p a g a m e n t o s  f e i t o s  n o  â m b i t o  d a 
amostra de controlo da condicionalidade),  para 
cada Estado-Membro.

81.
Em 2007 real izou-se  um estudo de aval iação 24. 
N e s t e  c o n t e x t o ,  c o n s i d e r a r a m - s e  m u i t o  ú t e i s 
o s  d a d o s  d i s p o n í v e i s  r e l a t i v o s  à s  i n s p e c ç õ e s 
e reduções dos auxíl ios para aval iar  os progres-
sos  real izados e  apreciar  os  resultados obtidos 
c o n s i d e r a n d o  o s  o b j e c t i v o s  d a  c o n d i c i o n a l i -
dade pretendidos .

23 Os exemplos baseiam-se nos dados mais recentes disponíveis 

por ocasião da auditoria (2006), excepto no caso da Grécia, em 

que os dados mais recentes se reportavam a 2005.

24 Avaliação da aplicação da condicionalidade, prevista pelo 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003.
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82.
O s  d a d o s  s o b r e  a s  i n s p e c ç õ e s  e  a s  r e d u ç õ e s 
dos auxí l ios  estão disponíveis .  Foram conside-
rados como indicadores  de desempenho úteis 
para  monitor izar  os  resultados dos  object ivos 
de condic ional idade no contexto da aval iação 
externa real izada em 2007 25.

83.
A condicionalidade foi  introduzida em 2005. Por 
conseguinte antes dessa data não podem estar 
d isponíveis  quaisquer  informações  sobre esta 
m a t é r i a .  P o r  e x e m p l o ,  n ã o  h a v i a  v e r i f i c a ç õ e s 
no âmbito do SIGC para os  requis i tos  incluídos 
n o  â m b i t o  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e .  A s  i n f o r m a -
ções referentes ao número de veri f icações e ao 
número de infracções estão disponíveis  apenas 
a  part i r  de 2005 e  este  ano representa  o  nível 
d a  l i n h a  d e  b a s e .  A  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a  q u e 
os dados comunicados pelos Estados-Membros 
constituem uma l inha de base f iável :  permitem 
a  comparação entre  os  Estados-Membros e  no 
tempo.

84.
A  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a  q u e  o s  o b j e c t i v o s  d a 
c o n d i c i o n a l i d a d e  s ã o  c l a r o s .  E m  2 0 0 7 ,  r e a l i -
zou-se  um estudo de aval iação externo sobre 
a  condicional idade 26,  incluindo a def inição dos 
object ivos  operac ionais ,  especí f icos  e  gera is . 
N e s t e  c o n t e x t o ,  o s  d a d o s  d e  m o n i t o r i z a ç ã o 
disponíveis  foram considerados  como indica-
dores  úteis  para  monitor izar  as  real izações  de 
condic ional idade cons iderando os  object ivos 
pretendidos .

25 Avaliação da aplicação da condicionalidade, prevista pelo 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003.

26 Avaliação da aplicação da condicionalidade, prevista pelo 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003.

CONCLUSÕES 
E  RECOMENDAÇÕES

85.
A Comissão considera que os objectivos da con-
dic ional idade são c laros :  obr igar  os  agr iculto-
res  da UE a  respeitar  as  normas estabelecidas 
na  legis lação.  Os  pagamentos  da  PAC recebi -
dos pelo agricultor  são reduzidos nos casos em 
que não são respeitadas  as  normas bás icas  em 
matéria de ambiente,  de segurança dos al imen-
tos,  de saúde e bem-estar dos animais e de boas 
condições  agr ícolas  e  ambientais .

A Comissão considera que o âmbito da condicio-
nal idade está  bem def inido a  nível  da UE.  Con-
siste num conjunto relevante de actos jurídicos 
nas  áreas  abrangidas  e  num grupo de normas 
para as  boas condições agr ícolas  e  ambientais , 
bem como para a manutenção da área de terras 
em regime de pastagens permanentes .

A  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a  q u e  o s  o b j e c t i -•  
v o s  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  s ã o  « S M A R T » . 
O s  o b j e c t i v o s  g e r a i s  d a  c o n d i c i o n a l i d a d e 
s ã o  d e f i n i d o s  n o  R e g u l a m e n t o  d o  C o n s e -
lho.  A  Comissão especi f icou a  sua opinião 
nos  object ivos  da condic ional idade no seu 
relatório de 2007 27.  O presente relatório foi 
acolhido positivamente pelo Conselho 28.  Em 
2007,  real izou-se um estudo de aval iação 29. 
O aval iador externo identi f icou claramente 
o s  o b j e c t i v o s  o p e r a c i o n a i s ,  e s p e c í f i c o s 
e gerais da condicionalidade,  bem como um 
grupo de indicadores  para  aval iar  a  contr i -
buição da condicionalidade para os objecti-
vos pretendidos.  A Comissão considera que 
isso  demonstra  a  « intel igência»  e  a  lógica 
dos  object ivos  da condic ional idade.

27 COM(2007)147. O presente relatório especificou o objectivo 

da condicionalidade geral em objectivos específicos do 

seguinte modo: «(1) contribuir para o desenvolvimento de 

uma agricultura sustentável, graças ao respeito pelo agricultor 

das regras de condicionalidade nas matérias pertinentes 

e (2) tornar a PAC mais consentânea com as aspirações 

da sociedade em geral [dado que existe] actualmente um 

consenso crescente a favor da supressão dos pagamentos 

agrícolas aos agricultores que não cumpram normas básicas 

em determinados domínios importantes de interesse público.

28 Conclusões do Conselho doc.10682/07.

29 Avaliação da aplicação da condicionalidade, prevista pelo 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003.
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O princípio de que os Estados Membros defi-•  
nirão normas verificáveis já decorre da legis-
lação em matér ia  de condic ional idade.

86.
A Comissão propôs no seu re latór io  de 2007 30 
melhor ias  do quadro jur ídico que foram acor-
d a d a s  c o m  o s  E s t a d o s - M e m b r o s .  A  C o m i s s ã o 
continuará a introduzir  melhorias à medida que 
forem necessár ias .

Contudo, o quadro jurídico consiste em 19 regu-
lamentos  e  di rect ivas ,  que já  ex istem há anos 
independentemente da condic ional idade.  Por 
conseguinte,  a  complexidade não é uma conse-
quência  da introdução da condic ional idade.

A  s i m p l i f i c a ç ã o  d o  q u a d r o  j u r í d i c o  c o n t i -•  
nua a  ser  uma pr ior idade para  a  Comissão. 
D e s t e  m o d o ,  o  q u a d r o  j u r í d i c o  d e v e r i a 
s e r  t ã o  s i m p l e s  q u a n t o  p o s s í v e l  e  c o n -
c e n t r a r - s e  n o s  e l e m e n t o s  d a s  a c t i v i d a d e s 
agr ícolas  onde se  procuram melhor ias .  Foi 
o  que levou o  legis lador  a  dec id i r  de l ibe-
radamente  ut i l i zar  a  parte  mais  re levante 
da legislação comunitária em vigor e acres-
centar  no âmbito da condicional idade uma 
l igação com os  pagamentos  da PAC.

A  p r o p o s t a  d e  m o d i f i c a ç ã o  d o  â m b i t o  d a •  
condicional idade real izada durante «a revi-
são geral» tem por base uma avaliação com-
pleta  do impacto.

O s  E s t a d o s - M e m b r o s  e s t ã o  o b r i g a d o s , •  
n o s  t e r m o s  d a  l e g i s l a ç ã o  a c t u a l ,  a  d e f i n i r 
obr igações  prec isas  a  n ível  da  exploração 
agrícola,  bem como as matr izes de redução 
correspondentes e a comunicá-las aos agri-
cultores  de uma forma coerente .

30 COM(2007)147.

A  Comissão aval ia  independentemente da •  
condic ional idade os  requis i tos  no âmbito 
dos  RLG def inidos  pelos  Estados-Membros 
no âmbito da apl icação da legis lação espe-
c í f i c a  d a s  á r e a s  i n t e r e s s a d a s  ( a m b i e n t e , 
saúde,  etc . ) .  Esta  aval iação é real izada com 
base nas disposições nacionais de aplicação 
c o m u n i c a d a s  p e l o s  E s t a d o s - M e m b r o s .  N o 
que respeita  às  normas BCAA,  a  Comissão 
real iza regularmente uma aval iação,  tendo, 
p o r é m ,  e m  c o n t a  a  m a r g e m  d e  m a n o -
b r a  c o n c e d i d a  p e l o  l e g i s l a d o r  a o s  E s t a -
dos-Membros.  No âmbito mais específ ico da 
c o n d i c i o n a l i d a d e ,  a  e x e c u ç ã o  p r á t i c a  d a s 
disposições nacionais  que implementam os 
requis i tos  e  normas é  ver i f icada no âmbito 
do programa de auditoria.  As insuficiências 
encontradas em relação às  obrigações jur í -
dicas dos Estados-Membros são monitoriza-
das ,  quando necessár io ,  de acordo com os 
p r o c e d i m e n t o s  à  d i s p o s i ç ã o  d a  C o m i s s ã o 
( a p u r a m e n t o  d a s  c o n t a s  e  p r o c e d i m e n t o 
por  infracção) .

87.
A  c o n d i c i o n a l i d a d e  é  d e f i n i d a  n a  l e g i s l a ç ã o 
e  por  uma questão de coerência  é  apl icada da 
m e s m a  f o r m a  p e l o  F E A G A  e  p e l o  D e s e n v o l v i -
mento Rural .  Constitui  uma base comum e clara 
p a r a  o s  E s t a d o s - M e m b r o s  e  p r o p o r c i o n a  u m a 
base de comparação.

Não existem confl itos entre a condicional idade 
e  o desenvolvimento rural .  A  condicional idade 
representa a l inha de delimitação entre a pena-
l ização dos agricultores pela inobservância dos 
requis i tos  obr igatór ios  (segundo o  «pr inc ípio 
d o  p o l u i d o r - p a g a d o r » )  e  a  r e c o m p e n s a  d o s 
a g r i c u l t o r e s  p e l a  d i s p o s i ç ã o  v o l u n t á r i a  d o s 
benef íc ios  ambientais  através  de autor izações 
agro-ambientais  ou de bem-estar  dos  animais . 
Desta  forma,  a  condic ional idade e  as  medidas 
em matér ia  de ambiente rural  ou de bem-estar 
dos animais complementam-se respectivamente 
sem qualquer  sobreposição poss ível .
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A introdução da condicional idade permit iu •  
harmonizar  os  requis i tos  a  nível  comunitá-
r io  e  a l inhar  as  d isposições  com o FEAGA, 
o  que produz importantes  benef íc ios .

  A Comissão considera que ainda se apl icam 
em matér ia  de condic ional idade requis i tos 
importantes  de boas  prát icas  agr ícolas .

D e v e  s e r  f a c u l t a d o  a o s  E s t a d o s - M e m b r o s •  
u m  g r a u  d e  f l e x i b i l i d a d e  c o n s i d e r á v e l 
p a r a  l h e s  p e r m i t i r  a d a p t a r  a s  o b r i g a ç õ e s 
às  caracter íst icas  especí f icas  das  áreas  em 
c a u s a .  A  C o m i s s ã o  n ã o  p r e t e n d e  a p r o v a r 
n o r m a s  n a c i o n a i s  n o  â m b i t o  d o  s i s t e m a 
de condic ional idade.  Contudo,  at ravés  da 
sua act iv idade de monitor ização e  audito-
r i a ,  a  C o m i s s ã o  a s s e g u r a  o  r e s p e i t o  p e l o s 
Estados-Membros de um conjunto mínimo 
de condições .

  A lém disso,  a  pol í t ica  de desenvolv imento 
rural  tem por  base per íodos de programa-
ç ã o  e  a p r o v a m - s e  p r o g r a m a s  n a c i o n a i s , 
n ã o  n o r m a s  i n d i v i d u a i s .  P o r  c o n s e g u i n t e 
a  comparação com a condic ional idade não 
é  necessar iamente re levante.

  O princípio de que os Estados-Membros defi-
nirão normas verificáveis já decorre da legis-
lação em matér ia  de condic ional idade.

N ã o  d e v e r i a  h a v e r  s o b r e p o s i ç ã o  e n t r e •  
a  c o n d i c i o n a l i d a d e  e  a s  a u t o r i z a ç õ e s 
agro-ambientais.  Este aspecto foi  verif icado 
no processo de aprovação do programa.  Os 
E s t a d o s - M e m b r o s  t i v e r a m  d e  p r o v a r  q u e 
as  medidas  em matér ia  de  ambiente  rura l 
excedem os níveis  de base tal  como estabe-
lece o  n .º  3  do art igo 39. °  do Regulamento 
n .º  1698/2005.

  A  c o n d i c i o n a l i d a d e  e  a s  m e d i d a s 
a g r o - a m b i e n t a i s  c o m p l e m e n t a m - s e  r e s -
pect ivamente sem nenhuma sobreposição 
p o s s í v e l .  P o r  o u t r a s  p a l a v r a s  a  c o n d i c i o -
n a l i d a d e  r e p r e s e n t a  a  l i n h a  d e  d e l i m i t a -
ç ã o  e n t r e  a  p e n a l i z a ç ã o  d o s  a g r i c u l t o r e s 
pela  inobservância  dos  requis i tos  obr iga-
tór ios  (o  «pr incípio  do poluidor-pagador») 
e a recompensa dos agricultores pela dispo-
s ição voluntár ia  dos  benef íc ios  ambientais 
através  de autor izações  agro-ambientais .

  O  l e g i s l a d o r  f e z  a  e s c o l h a  d e l i b e r a d a  d e 
dar  aos Estados-Membros um certo grau de 
d i s c r i ç ã o  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  d e f i n i ç ã o 
dos  requis i tos  obr igatór ios  e  das  medidas 
agro-ambientais .  Esta discrição permite aos 
Estados-Membros terem em conta especif i -
c idades  nacionais  e  regionais .

88.
Em caso de insuf ic iências  na apl icação do s is -
t e m a  d e  c o n t r o l o  p e l o s  E s t a d o s - M e m b r o s ,  o s 
r iscos f inanceiros são cobertos pela  act iv idade 
de auditor ia  da Comissão e ,  se  necessár io ,  são 
apl icadas  correcções  f inanceiras .

Incumbe aos Estados-Membros a  correcta apl i -
cação do s istema de redução ao abrigo da con-
dic ional idade e  as  insuf ic iências  encontradas 
a  este  respeito  são igualmente monitor izadas 
pela  Comissão no âmbito da sua act iv idade de 
auditor ia .

A Comissão assegura,  através da sua act ivi -•  
dade de monitor ização e  de auditor ia ,  que 
o s  E s t a d o s - M e m b r o s  r e s p e i t a m  u m  c o n -
junto mínimo de condições .

O pr inc ípio  de base  é  que pelo  menos 1% •  
d o s  a g r i c u l t o r e s  q u e  r e c e b e m  p a g a m e n -
t o s  d a  P A C  s e j a m  s u j e i t o s  a  c o n t r o l o s  d e 
c o n d i c i o n a l i d a d e  a n u a i s .  N o  s e g u i m e n t o 
d o  p r i n c í p i o  d a  a n á l i s e  d e  r i s c o  o s  E s t a -
dos-Membros  sol ic i taram uma margem de 
f lex ibi l idade a  f im de poderem concentrar 
o s  c o n t r o l o s  n a s  o b r i g a ç õ e s  m a i s  a r r i s c a -
d a s ,  s e m ,  c o n t u d o ,  i g n o r a r e m  a s  o b r i g a -
ções restantes.  A Comissão concordou com 
este  pedido e  consequentemente em 2007 
adoptou as novas regras que permitem esta 
f lex ibi l idade.

O  p r i n c í p i o  d e  q u e  a s  p o s s í v e i s  r e d u ç õ e s •  
são proporc ionais  ou dependem da gravi -
dade da  inf racção já  está  estabelec ido na 
legis lação actual  sobre a condicional idade. 
A  Comissão não vê razões  para  a l terar  este 
quadro legis lat ivo nesta  fase .
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89.
A  C o m i s s ã o  e s t á  a c t u a l m e n t e  a  a n a l i s a r •  
a  questão da monitor ização.

A Comissão acompanha os  casos  de dados •  
omissos  ou incoerentes .

Em relação à  anál ise  de dados a  Comissão •  
fez  esforços  consideráveis  para  anal isar  as 
estatíst icas relativas à condicionalidade.  Os 
casos de dados omissos ou incoerentes são 
m o n i t o r i z a d o s .  A s  a p l i c a ç õ e s  i n c o r r e c t a s 
das  regras  de condic ional idade são acom-
p a n h a d a s  n o  â m b i t o  d o  p r o c e d i m e n t o  d e 
apuramento de contas  (se  conveniente por 
auditorias  documentais) ,  para além do pro-
grama de missão de auditor ia .

A Comissão também reforçou os recursos huma-
nos nesta  área .

90.
O instrumento da condic ional idade,  estabele-
c i d o  p e l o  C o n s e l h o  e  o  P a r l a m e n t o  e m  2 0 0 3 
e  introduzido a  part i r  de  2005,  era  completa-
m e n t e  n o v o  e  o b r i g o u  a l g u n s  E s t a d o s - M e m -
bros  a  reforçar  e  reorganizar  os  seus  esforços 
no sent ido de  melhor  executar  e  controlar  as 
d i r e c t i v a s  e  r e g u l a m e n t o s  r e l e v a n t e s  a  n í v e l 
dos  agr icultores .

As  d i f icu ldades  na  apl icação da  condic ional i -
dade resultam da reorganização dos organismos 
de f iscal ização,  da complexidade da identi f ica-
ção das  obr igações  controláveis  referentes  às 
act iv idades  agr ícolas  previstas  nas  di ferentes 
d i r e c t i v a s  e  r e g u l a m e n t o s  e  d a  t r a n s p o s i ç ã o 
p o r  v e z e s  i n c o m p l e t a  d e s s a s  d i r e c t i v a s  p a r a 
a  legis lação nacional .

Os  serv iços  da Comissão,  conjuntamente com 
o s  E s t a d o s - M e m b r o s ,  t e m  e s t a d o  m u i t o  a c t i -
vos  na harmonização da sua apl icação a  nível 
d o s  E s t a d o s - M e m b r o s  e  f o r a m  e l a b o r a d a s 
or ientações  para  melhorar  a  ident i f icação das 
obr igações  a  respeitar  a  n ível  das  explorações 
agr ícolas .

A  c o n d i c i o n a l i d a d e  c o n t r i b u i u  s e g u r a m e n t e 
para um maior respeito das directivas e regula-
mentos relevantes para o ambiente,  segurança 
dos  a l imentos ,  saúde públ ica  e  bem-estar  dos 
animais .

Contudo a  Comissão reconhece que a  ef icácia 
d a  c o n d i c i o n a l i d a d e  p o d e r i a  s e r  m e l h o r a d a 
e  c o n s i d e r a  q u e  a  m e l h o r  f o r m a  d e  a l c a n ç a r 
e s s e  o b j e c t i v o  é  a  p r o s s e c u ç ã o  e  r e f o r ç o  d o s 
esforços  já  in ic iados .
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DESDE A ENTRADA EM VIGOR, EM 2005, DA NOVA POLÍTICA AGRÍCOLA COMUM PAC, 

OS PAGAMENTOS ÚNICOS DEVIDOS A CADA BENEFICIÁRIO PODEM SER REDUZIDOS 

SE ESTES NÃO RESPEITAREM DETERMINADAS NORMAS EM MATÉRIA DE AMBIENTE, DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR, DE SAÚDE ANIMAL, DE FITOSSANIDADE E DE BEM ESTAR DOS 

ANIMAIS E NÃO CUMPRIREM A EXIGÊNCIA DA MANUTENÇÃO DE TODAS AS TERRAS 

AGRÍCOLAS EM BOAS CONDIÇÕES AGRÍCOLAS E AMBIENTAIS. O TRIBUNAL DE CONTAS 

EUROPEU REALIZOU EM 2008 UMA AUDITORIA DA POLÍTICA DE CONDICIONALIDADE 

NA COMISSÃO E EM SETE ESTADOSMEMBROS REPRESENTATIVOS DA DIVERSIDADE 
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